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RESUMO 
 
 
O objetivo do presente trabalho é demonstrar, por meio de pesquisas doutrinárias 
e jurisprudenciais, que a prática de revista nos empregados, efetuada comumente 
pelos empregadores, pode invadir a esfera da privacidade do empregado ferindo 
sua dignidade. É certo que na relação de emprego existe de um lado a 
subordinação jurídica do empregado e do outro o poder de direção do 
empregador, e que, com fundamento nesse poder de direção e no direito de 
propriedade, o empregador se utiliza da revista como forma de proteger seu 
patrimônio. A prática de revista é considerada cláusula restritiva de direitos 
fundamentais, existindo, portanto, evidentes limites para a atuação do 
empregador neste sentido. A revista é dividida em revista pessoal ou íntima e 
revista em objetos pessoais, sendo a primeira efetuada sobre o corpo do 
empregado, e a segunda efetuada em bolsas, sacolas e automóveis do 
empregado. Defendemos no presente estudo que as revistas íntimas são 
proibidas por ferir a dignidade da pessoa humana, enquanto que as revistas em 
objetos pessoais do empregado podem ser praticadas, porém respeitados alguns 
parâmetros. Para chegarmos a tais conclusões nosso estudo analisou a liberdade 
de trabalho, a relação de trabalho e a subordinação jurídica, o poder de direção, 
suas vertentes e seus limites, o direito de propriedade, os direitos fundamentais, a 
dignidade da pessoa humana, os princípios constitucionais aplicáveis às relações 
de trabalho, a proteção da intimidade, a colisão de princípios e a eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais. Analisamos também a posição adotada pelo 
Direito comparado e o posicionamento da Organização Internacional do Trabalho 
referente ao tema, além dos mecanismos adotados pelo Direito do Trabalho como 
forma de reparação dos danos causados aos empregados e a atuação do 
Ministério Público do Trabalho e dos sindicatos no que diz respeito à prática de 
revista. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Relação de emprego – Revista pessoal – Revista íntima – 
Princípios constitucionais – Dignidade da pessoa humana – Proteção à intimidade 
– Direito de propriedade - Função social da propriedade – Colisão de princípios 
 
TÌTULO: A revista íntima como cláusula restritiva de direitos fundamentais no 
Direito do Trabalho. 
 
AUTORA: Rosana Marques Nunes 
 
 
 
 
 




ABSTRACT 
 
 
The objective of this study is to demonstrate, through doctrinaire and 
jurisprudential researches, which the practice of reviewing the employees, 
commonly made by employers, can invade the sphere of privacy of the employee 
injuring his dignity. Certainly, in relation to employment  there is, on the one hand, 
a legal subordination of the employee and on the other, the power of direction of 
the employer, and that with this plea power of direction and the right of property, 
the employer use the review as a way of protecting his heritage. The practice of 
review is considered restrictive clause of fundamental rights, and, therefore, there 
are obvious limits to the actions of the employer in this regard. The magazine is 
divided into personal or intimate reviews and revised in personal objects, being the 
first performed on the body of the employee, and the second made in pockets, 
bags and in the employees’ vehicles. We defend, in the present study, that the 
intimate reviews are prohibited by injuring the dignity of the human being, while the 
reviews in the employee's personal objects can be charged, but respecting some 
rules. To reach such conclusions our study examined the work freedom, the 
relation of work and legal subordination, the power of direction, its tracks and 
limits, the right of ownership, the fundamental rights, human dignity, constitutional 
principles applied to the work relations, the protection of privacy, the collision of 
principles and horizontal effectiveness of fundamental rights. We also analised 
the position adopted by the Law compared and the positioning of the International 
Labor Organization concerning the issue, in addition to mechanisms adopted by 
the Labor Law as a way of repairing the damage caused to employees and the 
role of Labor Public Ministry and the unions related to the practice of reviewing. 
 
 
KEYWORDS: Job relation – Personal review – Intimate review - Constitutional 
principles - Dignity of the human being - Protection of intimacy - Right of property - 
Social function of property - Collision of principles 
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INTRODUÇÃO 
 
O trabalho existe antes mesmo de sua regulamentação jurídica e é 
considerado um direito fundamental do homem. A sociedade tem no trabalho 
humano o bem absoluto, a forma de sustentar a vida sadia e sua decorrente 
liberdade e dignidade. 
 
O sistema jurídico como um todo está envolto pelo princípio do respeito à 
dignidade da pessoa humana, sem o qual não tem sentido. 
 
O Brasil vive hoje uma época em que se consagram os valores sociais do 
trabalho, a cidadania e a dignidade da pessoa humana como princípios 
fundamentais do Estado democrático de direito. 
 
 A ordem econômica se funda na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa em busca de assegurar a todos dignidade e justiça social. 
 
O trabalho livre que hoje alcança maior dimensão no ordenamento jurídico 
pátrio é o trabalho subordinado, decorrente da relação de emprego. 
 
Como contraponto da subordinação jurídica existente no contrato de 
emprego está o poder de direção do empregador, que também encontra seu 
fundamento no direito de propriedade dos meios de produção, direito 
constitucionalmente garantido. 
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O poder diretivo do empregador não é absoluto. Apesar de fundamentado 
no direito de propriedade, encontra limitações nos direitos da personalidade e na 
dignidade humana do trabalhador, direitos consagrados na Constituição Federal 
de 1988, associados aos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
fundamentos da República Federativa do Brasil. 
 
Interesses econômicos e comerciais têm provocado intensas distorções 
nas relações humanas, mais notadamente nas relações de trabalho, onde nota-se 
uma fragilização das garantias como forma a valorizar o ganho econômico. 
 
É certo que as condições de trabalho incidem sobre a qualidade de vida do 
trabalhador, sua saúde e bem estar. A motivação e a satisfação no trabalho têm 
forte influência no rendimento e desempenho do empregado no exercício de suas 
funções. 
 
Por todos esses motivos nos propusemos a fazer um estudo sobre a 
prática das revistas realizadas pelos empregadores em seus empregados como 
forma de atuação do poder de direção do empregador. 
 
Objetivamos, no desenvolvimento do presente estudo, solucionar algumas 
questões decorrentes do tema, tais como: Quais os limites de atuação do 
empregador na prática de revistas pessoais e em objetos dos empregados? 
Podemos considerar a prática de revistas como cláusula restritiva de direitos 
fundamentais? O que se entende por revistas íntimas? Somente a revista íntima 
fere a intimidade do empregado? A atuação sindical e a previsão de cláusula em 
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acordo, convenção coletiva ou em contrato de trabalho, por si só legitimam a 
prática de revistas nos empregados? 
 
Para tanto dividimos o trabalho em seis capítulos. No primeiro capítulo 
estudamos a liberdade de trabalho, a relação de trabalho e a subordinação 
jurídica, o poder de direção, suas vertentes e seus limites, encerrando com o 
estudo do direito de propriedade e sua relação com os direitos fundamentais. 
 
No segundo capítulo fizemos um estudo mais detalhado sobre os direitos 
fundamentais, analisando sua nomenclatura, a visão dos princípios 
constitucionais pelos pós-positivistas, a dignidade da pessoa humana, os 
princípios constitucionais aplicáveis às relações de trabalho, dando maior enfoque 
à proteção da intimidade. Analisamos também o problema da colisão de princípios 
e a eficácia horizontal dos direitos fundamentais. 
 
O terceiro capítulo foi dedicado ao tema central da dissertação, voltado à 
análise das revistas pessoais e em objetos e armários dos trabalhadores, 
observando a posição da doutrina e da jurisprudência atuais. 
 
O quarto capítulo foi destinado ao estudo do Direito comparado, limitando-
se a análise do tratamento dado às revistas pessoais e em objetos dos 
empregados na Espanha, Portugal e Argentina. Neste capítulo estudamos 
também o posicionamento da Organização Internacional do Trabalho referente ao 
tema. 
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No quinto capítulo analisamos os mecanismos adotados pelo Direito do 
Trabalho como forma de reparação dos danos causados aos empregados 
decorrentes da prática de revistas pelo empregador. Dividimos o capítulo entre o 
estudo da rescisão indireta do contrato de trabalho e as indenizações por danos 
morais. 
 
O sexto e último capítulo foi dedicado a atuação do Ministério Público do 
Trabalho e dos sindicatos no combate e direcionamento das práticas de revistas 
pessoais e em objetos dos trabalhadores efetuados pelos empregadores. 
 
O trabalho é completado por três Anexos, nos quais apresentamos alguns 
julgados dos Tribunais trabalhistas, alguns deles adotando o entendimento no 
sentido de não ser possível admitir-se a revista íntima pelo empregador em 
relação a seus empregados, outros, em menor número, é certo, refletindo 
posicionamento diametralmente oposto, ou seja, aceitando e justificando o 
exercício do poder de controle do empregador através da revista íntima em seus 
empregados, e outros, ainda, aceitando a prática de revistas, porém, condenando 
os empregadores devido à forma abusiva na realização das revistas. 
 
Deixamos claro que o presente trabalho não pretendeu esgotar a análise 
do tema, até porque trata-se de assunto extremamente tormentoso e que tem 
gerado inúmeras discussões e posicionamentos diversos a respeito. Nosso intuito 
foi apenas o de contribuir com o debate e refletir de forma mais ordenada e 
científica sobre uma questão que inquieta não só os operadores do Direito como 
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também aqueles que vivem concretamente o dia-a-dia das relações de emprego e 
a própria sociedade em geral. 
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1. RELAÇÃO DE EMPREGO 
 
Nossa proposta é analisar nesse capítulo a liberdade de trabalho, a relação 
de trabalho e a subordinação a que está sujeito o empregado em decorrência do 
contrato de trabalho. 
 
Analisaremos o poder de direção, suas espécies e os limites de atuação do 
empregador, tudo visando dar maior consistência à análise da prática das revistas 
pessoais nos empregados como forma de atuação do poder de fiscalização do 
empregador. 
 
Um dos fundamentos utilizados pelo empregador para a prática de revistas 
pessoais nos empregados é o direito de propriedade, por isso, trataremos do 
tema no final do capítulo, traçando um paralelo com os direitos fundamentais, que 
serão melhor analisados no segundo capítulo. 
 
 
1.1 Liberdade de trabalho 
 
O trabalho humano é o alicerce da civilização humana
1
. Possuir um 
trabalho é fator de dignidade para o ser humano, assim afirma o ditado popular: “o 
trabalho dignifica o homem”. 
 
 
 
1
 José Cretella Júnior, Liberdades públicas, p. 195. 
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Porém, nem sempre foi assim. Sabe-se que “o trabalho manual, na 
Grécia antiga, era considerado algo desprezível, que aprisionava o homem à 
matéria, deixando-o afastado dos pensamentos e filosofias que o mundo 
desenvolvia. O trabalho manual era considerado o último nível de condição na 
escala do saber”
2
. 
 
Na antiguidade o trabalho era realizado basicamente por escravos, 
considerados “seres inferiores”, e tido como uma atividade degradante, que 
impedia que o homem fosse virtuoso. Na sociedade feudal (Idade Média), a posse 
da terra era considerada a fonte de riqueza, quem não possuía terra, embora 
livre, vivia de maneira similar aos escravos
3
. 
 
A cultura escravista negava valorização ética e jurídica ao trabalho 
escravo. O trabalhador escravo era visto como bem, como coisa. 
 
Leciona Gerson Lacerda Pistori: 
 
“Por muito tempo durante a Idade Média o trabalho foi visto como uma 
maldição para o Homem, em razão do pecado original. Vale lembrar 
que o castigo pela desobediência de Adão e Eva a Deus foi o homem 
cultivar a terra por suas próprias mãos, com a expulsão do Paraíso. Tal 
mito da maldição do pecado original, contida nos escritos judaicos, foi 
retomado pela igreja cristã praticamente por toda Idade Média alta, 
pois ia ao encontro da própria estrutura do poder político e econômico 
 
2
 Marcelo Roberto Bruno Válio, Os direitos de personalidade nas relações de trabalho, p. 55. 
3
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 20-21. 
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da sociedade de então, composta pelos que falavam (poder 
eclesiástico), pelos que lutavam (poder senhorial) e, por fim, pelos que 
trabalhavam e não tinham poder”
4
. 
 
No final da Idade Média, com o aumento populacional e com a 
formação das cidades surgem os trabalhos artesanais e o comércio dos bens 
produzidos, passando o trabalho, a partir daí, a ser fundamental para o 
desenvolvimento das cidades. No Renascimento, o trabalho passa a ser tido 
como uma atividade de transformação da natureza, de grande importância para a 
evolução da sociedade. Essa idéia ganha força com a Revolução Industrial, onde 
o trabalho torna-se a peça mais importante do sistema capitalista
5
. 
 
Assim, o trabalho passa a ser visto como uma virtude e não mais 
como situação de sofrimento ou suplício
6
. Além disso, o trabalho torna-se parte da 
busca pela felicidade
7
. 
 
Segundo Amauri Mascaro Nascimento, “a história da liberdade de 
trabalho apresenta duas concepções diferentes e quatro marcos importantes”
8
, 
assim delineadas: 
 
“As concepções referem-se ao modo de avaliar o trabalho, na 
Antigüidade tido como uma punição, uma penalidade, um castigo que o 
homem sofreu; a partir da ciência da cultura de Giambattista Vico, foi 
 
4
 Trabalho: um pouco da história da maldição. Revista LTr, nº 12, p. 1425. 
5
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 21-22. 
6
 Ibidem, p. 22. 
7
 Gerson Lacerda Pistori, op. cit., p. 1425. 
8
 Curso de direito do trabalho..., p. 467. 
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visto como o motor que impulsiona o progresso das civilizações, e, daí 
por diante, um valor, incorporando-se, como tal, nas constituições de 
diversos países. 
 
Os marcos são as diferentes formas pelas quais o trabalhador foi visto. 
Primeiro, o escravo era considerado coisa. Segundo, o trabalhador, 
dependente das corporações, diante das limitações do corporativismo 
medieval e do monopólio das corporações de ofício, praticamente 
absolutas para definir o direito de alguém trabalhar ou não, portanto 
um trabalhador totalmente subjugado às autorizações corporativas. 
Terceiro, o proletário, com o início da sociedade industrial, o 
assalariado, mediante contrato de trabalho, mas um proletário. Quarto, 
um dos maiores problemas da sociedade contemporânea, o excluído, 
vítima do desemprego e da escassez das vagas de emprego”
9
. 
 
Também cumpre citar que, no Direito Romano, existiam duas 
modalidades para a contratação de trabalho livre, “nenhuma delas assimilável, 
tecnicamente, à relação de emprego: a locatio operis e a locatio operarum”
10
. 
 
Na  locatio operis, a contratação do trabalho era feita pelo seu 
resultado, pela obra. Dava-se autonomia ao prestador de trabalho, que assumia 
os riscos inerentes à realização de suas tarefas, bem como da obra prometida. Na 
locatio operarum, a prioridade estava nos serviços pactuados, no trabalho 
prestado e não no resultado. A autonomia do prestador de serviços era 
preservada, porém, o risco do resultado transferia-se ao contratante do serviço. 
 
 
9
 Amauri Mascaro Nascimento, Curso de direito do trabalho..., p. 467. 
10
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 288. 
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Podemos dizer que a locatio operis aproxima-se da atual empreitada, enquanto a 
locatio operarum da locação de serviços
11
. 
 
Observa-se que em nenhum dos dois casos configura-se a relação 
de emprego livre atual. Hoje o trabalho livre se mostra por meio do trabalho 
empregatício, subordinado, que constitui a relação jurídica mais importante e 
freqüente entre todas as relações de trabalho
12
. 
 
O trabalho é tido atualmente como fonte de crescimento e riqueza 
social. As pessoas têm não só o direito de trabalhar, mas também o dever de 
trabalhar, com o fim de contribuir “com os esforços comuns da sociedade para a 
produção dos bens e serviços de que necessita para o seu crescimento”
13
. 
 
Cumpre esclarecer que uma coisa é a liberdade de trabalho e outra 
é a liberdade de profissão, uma vez que as profissões podem ser reguladas por 
legislação e ter seu exercício controlado pelos respectivos Conselhos Regionais e 
Federais, sem que isso interfira em sua liberdade de trabalho. 
 
O Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
de 1966 também cuida do tema “liberdade de trabalho”, prevendo em seu artigo 
6º que os Estados-partes devem reconhecer o direito de toda pessoa ter a 
possibilidade de ganhar a vida mediante um trabalho livremente escolhido ou 
aceito, devendo tomar medidas apropriadas para a salvaguarda desse direito
14
. 
 
 
11
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 288-289. 
12
 Ibidem, p. 288. 
13
 Amauri Mascaro Nascimento, Curso de direito do trabalho..., p. 467. 
14
 Flávia Piovesan, Direitos humanos e o direito constitucional internacional, p. 375. 
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O que atualmente devemos observar, juntamente com a liberdade 
de trabalho, é seu exercício pautado na dignidade, como valor indispensável para 
o processo de identidade social do homem enquanto sujeito de direitos. 
 
Por meio do trabalho, o homem desenvolve sua identidade social, o 
que possibilita ao trabalhador identificar-se como ser humano consciente e capaz 
de participar da dinâmica da vida em sociedade. Além disso, o trabalhador 
desenvolve a consciência de que deve cuidar de si mesmo, passando a exigir que 
o direito seja cumprido
15
. 
 
A liberdade de trabalho compõe o rol das liberdades públicas. 
Segundo José Cretella Júnior, “em condições ideais, o homem escolhe livremente 
o emprego, público ou privado, disputando as vagas e obtendo-as na razão direta 
de suas aptidões. Ninguém o obriga a aceitar este ou aquele emprego. (...) em 
sociedades do tipo capitalista liberal, a escolha do emprego é voluntária, 
inscrevendo-se como típica liberdade pública, fora da ingerência estatal”
16
. 
 
A liberdade em aceitar ou não determinado trabalho pertence ao 
trabalhador, não deixando o trabalho de ser livre diante do fato de ter sido 
contratado por meio de um contrato de adesão, como é considerado por alguns 
autores o contrato de emprego. Nem mesmo pelo fato de ter o contrato de 
trabalho que respeitar o arcabouço legislativo imposto pelo Estado, como forma 
 
 
15
 Gabriela Neves Delgado, Direito fundamental ao trabalho digno, p. 21. 
16
 Liberdades públicas, p. 198. 
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de proteger a situação de desigualdade existente na relação empregado-
empregador. 
 
A liberdade de trabalho está intrinsecamente ligada à dignidade da 
pessoa humana. Por isso, além da temporariedade da contratação, da mobilidade 
do trabalhador, e dos limites do poder diretivo do empregador, a dignidade do 
indivíduo que trabalha é fator fundamental para a efetiva concretização do 
trabalho livre
17
. 
 
O trabalho não pode ser visto como um mero meio de sobrevivência 
do trabalhador, ele deve ser fonte de prazer e de realização do ser humano. 
 
O local de trabalho é o lugar onde a maioria das pessoas passa a 
maior parte do seu tempo. Devido a tal fato, é de grande importância que o 
trabalho seja desenvolvido em um ambiente saudável e longe de pressões que 
possam trazer desconforto na execução das atividades e conseqüentes prejuízos 
à saúde do trabalhador. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
17
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 41. 
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1.2 Relação de emprego e subordinação 
 
A relação jurídica é a categoria básica do direito, “ela se qualifica 
como vértice em torno do qual se constroem todos os princípios, institutos e 
regras que caracterizam o universo jurídico”
18
. 
 
Cada ramo do direito formula os princípios, regras e institutos de 
acordo com as relações que formam o seu núcleo básico que, no Direito do 
Trabalho, é a relação de emprego. 
 
Apesar de muitas vezes usar as expressões como sinônimas, a 
ciência do Direito faz distinção entre relação de trabalho e relação de emprego. 
 
Leciona Mauricio Godinho Delgado que a expressão relação de 
trabalho “tem caráter genérico: refere-se a todas as relações jurídicas 
caracterizadas por terem sua prestação essencial centrada em uma obrigação de 
fazer consubstanciada em labor humano. (...) A expressão relação de trabalho 
englobaria, desse modo, a relação de emprego, a relação de trabalho autônomo, 
a relação de trabalho eventual, de trabalho avulso e outras modalidades de 
pactuação de prestação de labor (como trabalho de estágio, etc.)”
19
. 
 
Assim, a relação de emprego é apenas e tão somente uma das 
modalidades de relação de trabalho juridicamente configuradas, correspondendo 
 
 
18
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 285. 
19
 Ibidem, p. 286. 
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a um tipo próprio e específico, inconfundível com as demais modalidades de 
relação de trabalho existentes no ordenamento jurídico pátrio
20
. 
 
Desta feita, a caracterização da relação de emprego se torna 
procedimento essencial para o Direito do Trabalho, uma vez que assegura a 
aplicação dos princípios, regras e institutos trabalhistas que regulam esse ramo 
jurídico especial
21
. 
 
O contrato de trabalho é o negócio jurídico celebrado entre 
empregado e empregador tratando de condições de trabalho. Representa um 
pacto de atividade, uma vez que não se contrata um resultado
22
. 
 
O contrato de trabalho não possui conteúdo  específico, podendo 
compreender qualquer obrigação de fazer, desde que a obrigação firmada no 
contrato seja realizada de forma subordinada. Isso é o que distingue o contrato de 
emprego de outros contratos afins, como, por exemplo, a empreitada e o 
mandato
23
. 
 
No que tange à natureza jurídica da relação entre empregado e 
empregador, é pacífico o entendimento da doutrina em ser a mesma de natureza 
contratual. No entanto, o artigo 442 da CLT, que preceitua que o “contrato 
individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de 
emprego”, mostra nítida composição entre a vertente contratualista e a antiga 
 
 
20
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 286. 
21
 Ibidem, p. 287-288. 
22
 Sergio Pinto Martins, Direito do trabalho, p. 82. 
23
 Délio Maranhão, Instituições de direito do trabalho, p. 243. 
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vertente institucionalista. Segundo Mauricio Godinho Delgado, “com inegável 
prejuízo ao mínimo de lógica formal e jurídica”
24
. 
 
Segundo Pedro Paulo Teixeira Manus
25
, a falta de clareza do texto 
legal decorre da comissão que elaborou o projeto que se transformou na CLT. A 
comissão era composta por alguns membros que entendiam ser um contrato a 
relação jurídica estabelecida entre empregado e empregador, enquanto outros 
integrantes entendiam que existia mera relação de trabalho e não um contrato, 
pois para eles, para existir um contrato havia necessidade que o empregado 
pudesse manifestar livremente sua vontade, discutindo cláusulas contratuais, o 
que não ocorria. 
 
Por muito tempo permaneceu a dúvida na doutrina em relação à 
natureza do vínculo entre empregado e empregador. Porém, o que se depreende 
do texto legal é que o fato de existir ou não contrato escrito entre empregado e 
empregador não importa para a caracterização da relação de emprego. 
 
Assim, uma relação pode ser considerada de emprego, não pelo 
fato de haver um contrato de trabalho escrito e a carteira de trabalho anotada, o 
importante é o preenchimento das características da relação de emprego, quais 
sejam: pessoalidade, pessoa física, subordinação, onerosidade e não-
eventualidade. 
 
 
 
24
 Curso de direito do trabalho, p. 318. 
25
 Direito do Trabalho, p. 64. 
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A relação de emprego configura-se com a junção dos cinco 
elementos fático-jurídicos citados no parágrafo anterior, que estão expressos nos 
artigos 2º e 3º da CLT, in verbis: 
 
“Art. 2º. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviço 
de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e 
mediante salário. 
 
Art. 3º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviços”. (grifos acrescidos) 
 
Apesar de apontar inúmeras formas de subordinação, hoje a 
doutrina pacificou entendimento que o termo dependência adotado pelo artigo 3º 
da CLT corresponde à subordinação jurídica. Tal subordinação jurídica admite 
que o empregado renuncie, em parte, à sua liberdade de ação, aceitando, dentro 
de limites, que o empregador dirija e controle a prestação de serviços
26
. 
 
O principal critério adotado pelo Direito do Trabalho para a distinção 
entre os vários tipos de relações de trabalho e a aplicação da tutela jurídica 
atinente é a existência de subordinação
27
. 
 
O poder diretivo, referido no artigo 2º da CLT, manifesta-se por meio 
do controle, da vigilância e da fiscalização, como maneira de avaliar o 
 
 
26
 Alice Monteiro de Barros, Proteção à intimidade do empregado, p. 72. 
27
 Otavio Pinto e Silva, Subordinação, autonomia e parassubordinação nas relações de trabalho, p. 13. 
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cumprimento da obrigação por parte do empregado e, eventualmente, adotar 
medidas disciplinares
28
. Este tema será melhor abordado nos itens seguintes. 
 
O dever de obediência seria o aspecto passivo da subordinação 
jurídica, enquanto o poder de comando seria o aspecto ativo. Todo o contrato de 
emprego gera um estado de subordinação do empregado, pois este deve se 
curvar aos critérios diretivos do empregador
29
. 
 
Para elucidação do presente estudo, dentre as características que 
configuram a relação de emprego, cabe apenas a análise do elemento 
subordinação, que em comparação com os demais “ganha maior proeminência na 
conformação do tipo legal da relação empregatícia”
30
. 
 
Sergio Pinto Martins traz em seu livro o estudo da origem da palavra 
subordinação, afirmando que: 
 
“Subordinação vem do latim subordinatione ou de subordinatio, onis, 
significando submissão, sujeição. A submissão ou sujeição não podem, 
porém, levar o trabalhador à escravidão ou à servidão. 
 
Encontra-se também a origem da palavra subordinação em sub (baixo) 
ordine (ordens), que quer dizer estar debaixo de ordens, estar sob as 
ordens de outrem”
31
. (grifos no original) 
 
 
 
28
 Alice Monteiro de Barros, Proteção à intimidade do empregado, p. 72. 
29
 Orlando Gomes e Elson Gottschalk, Curso de direito do trabalho, p. 119. 
30
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 301. 
31
 Direito do trabalho, p. 131-132. 
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Para Sergio Pinto Martins, “subordinação é a obrigação que o 
empregado tem de cumprir as ordens determinadas pelo empregador em 
decorrência do contrato de trabalho. É o objeto do contrato de trabalho”
32
. Isso 
porque resulta de um contrato, do qual retira seu fundamento e seus limites. 
 
Leciona Octavio Bueno Magano que “a subordinação se traduz 
antes em dependência necessária do trabalhador aos detentores dos meios de 
produção, contrapondo-se, pois, ao poder diretivo destes. O contrato não cria, 
mas apenas limita o referido poder”
33
. 
 
Para Amauri Mascaro Nascimento, “trabalho subordinado é aquele 
no qual o trabalhador volitivamente transfere a terceiro o poder de direção sobre o 
seu trabalho, sujeitando-se como conseqüência ao poder de organização, ao 
poder de controle e ao poder disciplinar deste”
34
. 
 
Na visão de Mauricio Godinho Delgado, “a subordinação 
corresponde  ao pólo antitético e combinado do poder de direção existente no 
contexto da relação de emprego. Consiste, assim, na situação jurídica derivada 
do contrato de trabalho, pela qual o empregado compromete-se a acolher o poder 
de direção empresarial no modo de realização de sua prestação de serviços”
35
. 
(grifos no original) 
 
 
 
32
 Direito do trabalho, p. 132. 
33
 Manual de direito do trabalho: direito individual do trabalho, p. 43. 
34
 Curso de direito do trabalho..., p. 436. 
35
 Curso de direito do trabalho, p. 302. 
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No Direito do Trabalho, a subordinação é vista sob um prisma 
objetivo, atuando sobre o modo de realização da prestação e não sobre a pessoa 
do trabalhador. Desta forma, se torna incorreta a visão subjetiva da subordinação, 
pois não se pode compreender a subordinação atuando sobre a pessoa do 
trabalhador, colocando-o em estado de sujeição perante o empregador
36
. 
 
O conceito de subordinação adotado pela legislação e pela doutrina 
lusitanas é o mesmo adotado no Brasil, qual seja, o de que “a subordinação 
jurídica consiste numa relação de dependência necessária da conduta pessoal do 
trabalhador na execução do contrato face às ordens, regras ou orientações 
ditadas pelo empregador, dentro dos limites do mesmo contrato e das normas que 
o regem”
37
. (grifos no original) 
 
É pacifico hoje o entendimento doutrinário sobre a natureza jurídica 
da subordinação. “A subordinação classifica-se, inquestionavelmente, como um 
fenômeno jurídico, derivado do contrato estabelecido entre trabalhador e tomador 
de serviços, pelo qual o primeiro acolhe o direcionamento objetivo do segundo 
sobre a forma de efetuação da prestação do trabalho”
38
. 
 
Além dos elementos fático-jurídicos, para que se configure a relação 
de emprego devem ser verificados também os elementos jurídico-formais, 
enumerados no artigo 104 do Código Civil de 2002, ou seja: objeto lícito, agente 
 
 
36
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 303. 
37
 António Monteiro Fernandes, Direito do trabalho, p. 131. 
38
 Mauricio Godinho Delgado, op. cit., p. 303. 
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capaz, forma prescrita ou não defesa em lei e higidez na manifestação da 
vontade
39
. 
 
Assim, a relação de emprego somente produz seus efeitos jurídicos 
se reunidos os elementos fático-jurídicos e os elementos jurídico-formais do 
contrato de emprego. Uma vez verificada a reunião dos elementos fático-jurídicos, 
a relação de emprego existe. Porém, se for irregular a presença dos elementos 
jurídico-formais do correspondente contrato, a relação de emprego pode não 
provocar efeitos no mundo jurídico
40
. 
 
O empregado, uma vez contratado, está sob subordinação do 
empregador, sujeitando-se às ordens para a execução do trabalho, sendo certo, 
porém, que quanto maior a qualificação do empregado, menor o grau de sujeição 
do empregado às ordens do empregador. 
 
Essa observação é feita por Pedro Paulo Teixeira Manus, que afirma 
que “quando examinamos a prestação de serviços de um empregado sem 
qualquer qualificação técnica, constatamos uma quase total ingerência do 
empregador em seus misteres. Aí determina o patrão o que fazer, como fazer, 
quando fazer, enfim, a dependência do empregado é quase que total. De outra 
parte, quanto maior o grau de escolaridade exigido pela função e quanto mais 
qualificado tecnicamente for o empregado, mais tênue vai-se tornando a 
 
 
39
 O último item não consta do artigo 104 do CC/02, elemento adaptado às especificidades justrabalhistas, 
segundo Mauricio Godinho Delgado na obra: Curso de direito do trabalho, p. 306. 
40
 Mauricio Godinho Delgado, op. cit., mesma página. 
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subordinação hierárquica”
41
. No mesmo sentido o entendimento de Délio 
Maranhão
42
. 
 
Na relação de emprego, onde se localiza a subordinação tanto os 
instrumentos de trabalho como os riscos da atividade são de responsabilidade do 
empregador
43
. 
 
Podemos afirmar que “a subordinação é o aspecto da relação de 
emprego visto pelo lado do empregado, enquanto o poder de direção é a mesma 
acepção vista pela óptica do empregador”
44
. 
 
Tendo em vista as características da relação de emprego, analisada 
a subordinação, passaremos ao estudo do poder de direção do empregador e 
seus fundamentos. 
 
 
1.3 Poder de direção 
 
Leciona Alice Monteiro de Barros que “etimologicamente, a palavra 
poder deriva do latim vulgar potere, da raiz poti, que significa chefe de um grupo. 
O termo ‘poder’ gira em torno da idéia de posse, de força, de vontade, de 
obediência e de influência (...)”
45
. 
 
 
 
41
 Direito do Trabalho, p. 67. 
42
 Instituições de direito do trabalho, p. 246. 
43
 Carla Carrara da Silva Jardim, O teletrabalho e suas atuais modalidades, p. 64. 
44
 Sergio Pinto Martins, Direito do trabalho, p. 132. 
45
 Curso de direito do trabalho, p. 569. 
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Não há no direito brasileiro, regra jurídica expressa que cuide do 
poder empregatício. O tratamento dado ao instituto é feito por vias indiretas ou 
implícitas. 
 
Podemos dizer assim que, o poder de direção tem seu fundamento 
nos artigos 2º e 3º da CLT, uma vez que o empregador é quem dirige as 
atividades da empresa, bem como nos artigos que tratam do jus variandi (artigos 
468, parágrafo único, da CLT, que cuida da reversão ao cargo efetivo do 
empregado ocupante de cargo de confiança e 469, da CLT, que trata da 
transferência de local de trabalho). 
 
Aponta também, Mauricio Godinho Delgado
46
 o art. 474 da CLT, que 
reconhece e fixa limites temporais à suspensão disciplinar na relação de 
emprego. 
 
Para Octavio Bueno Magano
47
, o dever de sujeição do empregado 
ao poder de direção do empregador, que é denominado pelo autor de poder 
hierárquico, é tão fundamental ao contrato de trabalho quanto a obrigação de 
trabalhar e receber a remuneração. 
 
O poder é elemento central nas relações sociais, seja qual for o tipo 
de relação. Quando falamos em relação de emprego, ele se torna ainda mais 
marcante, uma vez que é no local de trabalho que o indivíduo passa a maior parte 
do seu tempo. 
 
 
46
 Curso de direito do trabalho, p. 650. 
47
 Manual de direito do trabalho: direito individual do trabalho, p. 164. 
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O reflexo do poder de direção do empregador atinge toda a 
sociedade e é também atingido por ela, uma vez que terá relação tanto com o 
contexto mais democrático como com o mais autoritário da sociedade. 
 
Importante ressaltar que o empregador tem direitos não sobre a 
pessoa do empregado, mas sim sobre o modo como sua atividade é exercida
48
. 
 
Na definição de Amauri Mascaro Nascimento, “poder de direção é a 
faculdade atribuída ao empregador de determinar o modo como a atividade do 
empregado, em decorrência do contrato de trabalho, deve ser exercida”
49
. 
 
Mauricio Godinho Delgado
50
 prefere a denominação “poder 
empregatício” ou “poder intra-empresarial” e conceitua de seguinte forma: 
 
“Poder empregatício é o conjunto de prerrogativas asseguradas pela 
ordem jurídica e tendencialmente concentradas na figura do 
empregador, para exercício no contexto da relação de emprego. Pode 
ser conceituado, ainda, como o conjunto de prerrogativas com respeito 
à direção, regulamentação, fiscalização e disciplinamento da economia 
interna à empresa e correspondente prestação de serviços”
51
. (grifos 
no original) 
 
 
 
48
 Amauri Mascaro nascimento, Curso de direito do trabalho..., p. 664. 
49
 Ibidem, mesma página. 
50
 Curso de direito do trabalho, p. 331. 
51
 Ibidem, mesma página. 
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No que se refere à natureza jurídica do poder empregatício (ou 
poder de direção para a doutrina tradicional) destacam-se quatro vertentes 
apontadas pela doutrina tradicional e uma nova vertente apontada por Mauricio 
Godinho Delgado
52
. 
 
As quatro vertentes tradicionais são: a concepção do poder de 
direção como direito potestativo; como direito subjetivo; como fenômeno de 
caráter hierárquico/senhorial; e como direito-função. A nova concepção apontada 
por Godinho, conforme citado acima, é a que entende a relação de poder como 
uma relação jurídica contratual complexa. 
 
Alice Monteiro de Barros
53
 aponta apenas duas vertentes: a 
concepção do poder como direito potestativo do empregador e a como direito-
função. 
 
A vertente que considera o poder empresarial como direito 
potestativo, define-o como “a prerrogativa assegurada pela ordem jurídica a seu 
titular de alcançar efeitos jurídicos de seu interesse mediante o exclusivo 
exercício de sua própria vontade. O poder, em suma, de influir sobre situações 
jurídicas de modo próprio, unilateral e automático”
54
. 
 
O direito potestativo representa a noção de soberania, de 
individualismo, marca do liberalismo jurídico, que hoje perdeu importância diante 
 
 
52
 Curso de direito do trabalho, p. 651. 
53
 Curso de direito do trabalho, p. 571. 
54
 Mauricio Godinho Delgado, op. cit., p. 651. 
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da evolução jurídica e do contexto de participação democrática dos trabalhadores 
na empresa. 
 
Outra vertente, que entende ser o poder empresarial direito 
subjetivo, define como “a prerrogativa conferida pela ordem jurídica ao titular no 
sentido de agir para satisfação de interesse próprio em estrita conformidade com 
a norma ou cláusula contratual por esta protegida. Contrapõe-se a uma 
obrigação”
55
. (grifos no original) 
 
Essa vertente limita a conduta do empregador ao estabelecido 
contratualmente, porém pouco evolui em relação ao sentido apresentado pela 
vertente de direito potestativo, uma vez que ainda deixa clara a visão 
individualista e soberana do poder empregatício. 
 
A terceira vertente “constrói-se a partir de duas perspectivas 
teóricas: ou considera a natureza hierárquica inerente à estrutura diferenciada da 
empresa ou a considera decorrência necessária do contrato empregatício”
56
. 
 
Trata-se, na verdade de uma visão decorrente de argumentos 
institucionalistas, organicistas e corporativistas derivados da cultura autoritária e 
elitista observada na primeira metade do século XX no Ocidente
57
. 
 
No caminho da evolução democrática da empresa ocorrida ao longo 
do século XX surge a vertente que identifica o poder empregatício como um 
 
 
55
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 652-653. 
56
 Ibidem, p. 654. 
57
 Ibidem, mesma página. 
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direito-função, ou seja, “o poder atribuído ao titular para agir em tutela de 
interesse alheio, e não de estrito interesse próprio. (...) O empregador exerceria, 
desse modo, seu direito-função não em seu exclusivo interesse, mas tendo em 
vista o interesse da comunidade dos trabalhadores contratados”
58
. 
 
Tal vertente apresenta claro avanço teórico, porém sofre crítica feita 
por Mauricio Godinho Delgado, no seguinte sentido: 
 
“(...) a concepção de direito-função guarda uma sutil – mas relevante – 
antinomia com o processo democratizante perante o qual ela 
pretendeu demonstrar-se sensibilizada. É que tal concepção nega 
exatamente uma das idéias nucleares de qualquer dinâmica 
democrática, idéia que surge como fundamental também no processo 
de democratização do poder empresarial interno. Trata-se da idéia de 
cidadania. 
 
A cidadania inexiste sem a correlata concepção de sujeito ativo, dado 
que o cidadão traduz-se precisamente no indivíduo que se torna 
também sujeito ativo de um processo de formação da vontade política 
e titular de direitos em um contexto social. Ora, na concepção de 
direito-função só há espaço para um sujeito ativo (se se quiser, um 
cidadão, em suma) – a figura do empregador, titular do direito-função. 
(...) Desse modo, o apego teórico à fórmula do passado (direito 
individual) para explicar um fenômeno novo do presente (processo 
coletivo de formação de vontade) produziu uma resposta a um só 
 
58
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 655-656. 
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tempo equívoca, do ponto de vista teórico, e não democrática (mas 
paternalista), do ponto de vista político”
59
. 
 
Por esse motivo, aponta o referido autor uma nova concepção para 
definir a natureza jurídica do poder empregatício: “para tal vertente o poder intra-
empresarial não constituiria direito potestativo, direito subjetivo, fenômeno 
senhorial/hierárquico ou mesmo direito-função. O poder intra-empresarial seria 
uma  relação jurídica contratual complexa, qualificada pela plasticidade de sua 
configuração e pela intensidade variável do peso de seus sujeitos 
componentes”
60
. (grifos no original) 
 
Alice Monteiro de Barros assevera que uma das correntes utilizadas 
pela doutrina para fundamentar o poder de direção é a teoria da propriedade 
privada que defende “que esse poder conferido ao empregador reside no fato de 
ser a empresa objeto de seu direito de propriedade, logo, o empregador comanda 
porque é dono”
61
. 
 
Porém, para a autora, “mais consistente é a teoria que fundamenta a 
existência dos poderes do empregador no contrato de trabalho. Esses poderes 
são conseqüência imediata da celebração do ajuste entre empregado e 
empregador, o qual coloca sob a responsabilidade deste último a organização e a 
disciplina do trabalho realizado na empresa, quer vista sob a forma de empresa 
 
 
59
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 657-658. 
60
 Ibidem, p. 659. 
61
 Curso de direito do trabalho, p. 571. 
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capitalista, quer sob o prisma da empresa socializada”
62
. No mesmo sentido o 
entendimento de Mauricio Godinho Delgado
63
. 
 
Assevera Octavio Bueno Magano que “os que apontam a 
propriedade como fundamento do poder diretivo não deixam de ter certa dose de 
razão porque estão baseados na presunção de que quem tem a propriedade goza 
do poder de direção”
64
. Porém, salienta que nas empresas modernas cada vez 
mais se observa a separação entre a propriedade e o controle, dando como 
exemplo o caso das sociedades dirigidas por acionistas minoritários
65
. 
 
Para o referido doutrinador, o controle é o verdadeiro fundamento do 
poder diretivo, sendo certo que o contrato constitui fundamento meramente formal 
do poder diretivo, tratando-se apenas do reconhecimento de uma realidade 
existente
66
. 
 
O poder de direção é inerente à condição de empresário, 
antecedendo ao contrato de trabalho
67
. Talvez por esse motivo, o direito de 
propriedade tenha tanta força para fundamentar o exercício do poder diretivo do 
empregador sobre o empregado, sendo ainda o fundamento mais utilizado. 
 
Analisaremos agora, de forma breve, as vertentes do poder de 
direção apontadas pela doutrina. 
 
 
62
 Alice Monteiro de Barros, Curso de direito do trabalho, p. 571. 
63
 Curso de direito do trabalho, p. 645-647. 
64
 Manual de direito do trabalho: direito individual do trabalho, p. 44. 
65
 Ibidem, mesma página. 
66
 Ibidem, p. 44-45. 
67
 Ibidem, p. 165. 
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1.3.1 Vertentes do poder de direção 
 
A doutrina divide o poder de direção em três vertentes: poder 
de organização, poder de controle e poder disciplinar. 
 
Alice Monteiro de Barros
68
 prefere dizer que o poder diretivo 
compreende três funções: uma relativa às decisões executivas, que se relacionam 
à organização do trabalho, manifestando-se por intermédio de atos meramente 
constitutivos; outra a função de instrução, que se externa por meio de ordens ou 
recomendação, que devem ser obedecidas pelos empregados; e a função de 
controle, que consiste no poder de fiscalizar as atividades profissionais dos 
empregados, a qual compreende as revistas. 
 
Aponta Amauri Mascaro Nascimento que o poder de direção 
“manifesta-se mediante três principais formas: o poder de organização, o poder 
de controle sobre o trabalho e o poder disciplinar”
69
. (grifos no original) 
 
Octavio Bueno Magano entende que o poder de dirigir os 
empregados “desdobra-se em poder diretivo propriamente dito, isto é, faculdade 
de dar ordens; em poder de fiscalização, isto é, faculdade de acompanhar a 
atividade do trabalhador, para ver se este a desempenha conforme as ordens 
dadas; e em poder disciplinar, isto é, faculdade de punir o empregado que não se 
submete ao poder diretivo”
70
. 
 
 
68
 Curso de direito do trabalho, p. 574-575. 
69
 Curso de direito do trabalho..., p. 664. 
70
 Manual de direito do trabalho: direito individual do trabalho, p. 43. 
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Para Mauricio Godinho Delgado, “o poder empregatício 
divide-se em poder diretivo (também chamado poder organizativo), poder 
regulamentar, poder fiscalizatório (este também chamado poder de controle) e 
poder disciplinar”
71
. 
 
Mauricio Godinho Delgado conceitua poder diretivo (ou poder 
organizativo ou, ainda, poder de comando) como o “conjunto de prerrogativas 
tendencialmente concentradas no empregador dirigidas à organização da 
estrutura e espaço empresariais internos, inclusive o processo de trabalho 
adotado no estabelecimento e na empresa, com a especificação e orientação 
cotidianas no que tange à prestação de serviços”
72
. 
 
 Poder regulamentar, “seria o conjunto de prerrogativas 
tendencialmente concentradas no empregador dirigidas à fixação de regras gerais 
a serem observadas no âmbito do estabelecimento e da empresa. (...) para a 
vertente interpretativa dominante (...) seria simples de concretização externa das 
intenções e metas diretivas colocadas no âmbito do estabelecimento e da 
empresa”
73
. 
 
Já o poder fiscalizatório ou de controle consiste no conjunto 
de prerrogativas voltadas ao acompanhamento contínuo da prestação de 
trabalho, uma forma de vigilância. O poder de controle pode ser configurado em 
diversas formas de atuação do empregador, quais sejam: controle de portaria, 
 
 
71
 Curso de direito do trabalho, p. 333. 
72
 Ibidem, mesma página. 
73
 Ibidem, p. 334-335. 







[image: alt] 
31
revistas, circuito interno de televisão, controle de horário e freqüência, prestação 
de contas, dentre outras
74
. 
 
Para Mauricio Godinho Delgado
75
 o poder fiscalizatório é a 
manifestação do poder diretivo, realizada como pressuposto do poder disciplinar. 
 
Para o presente estudo, interessa-nos o poder de controle ou 
fiscalizatório, que atribui ao empregador o direito de fiscalizar o trabalho do 
empregado, de forma que esse trabalho não seja exercido do modo que o 
empregado pretende, mas daquele que é imposto pelo empregador
76
. 
 
O poder de controle ou fiscalizatório é o que mais tem 
possibilidade de chocar-se com o direito à intimidade do trabalhador, pois é 
largamente usado para fiscalizar as atividades exercidas pelo trabalhador e se as 
ordens dadas pelo empregador estão sendo cumpridas
77
. 
 
Por esse motivo, torna-se necessário o estudo dos limites 
impostos pelo ordenamento jurídico em busca de evitar lesões à intimidade do 
trabalhador, ferindo a dignidade da pessoa humana. 
 
 
 
 
 
74
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 336. 
75
 Ibidem, mesma página. 
76
 Amauri Mascaro Nascimento, Curso de direito do trabalho..., p. 666-667. 
77
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 120. 
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1.3.2 Limites do poder de controle ou 
fiscalizatório 
 
A relação de emprego concentra no empregador um conjunto 
de prerrogativas voltadas ao comando e direcionamento da prestação de 
serviços, concedendo-lhe ainda, o direito de atuar por meio do poder disciplinar. 
Porém, isso não submete o empregado a um estado de sujeição frente ao 
empregador
78
. 
 
Amauri Mascaro Nascimento
79
 assinala que o empregador 
tem direito de controlar o modo como a atividade é exercida e não direitos sobre a 
pessoa do empregado. 
 
Desta forma, “rejeita-se todo tipo de prática punitiva que 
agrida a dignidade do trabalhador ou que atente contra direito individual 
fundamental. Não há guarida no Direito do Trabalho para condutas ou métodos de 
fiscalização ou disciplinamento que se choquem contra o exercício, pelo obreiro, 
de direito individual que lhe seja assegurado pela ordem jurídica”
80
. 
 
No que tange ao tema central do nosso estudo - as revistas 
pessoais em empregados efetuadas por seus empregadores, sob o manto do 
poder de controle e com o fim de proteger seu patrimônio - leciona Amauri 
 
 
78
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 681. 
79
 Curso de direito do trabalho..., p. 664. 
80
 Mauricio Godinho Delgado, op. cit., p. 670. 
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Mascaro Nascimento
81
 que, tal poder de controle ou de fiscalização estende-se 
também ao comportamento do trabalhador e não só ao modo como o trabalho é 
prestado, considerando-se comum a revista dos pertences do empregado quando 
este deixa o estabelecimento. 
 
A prática de revistar os empregados surgiu dos usos e 
costumes e, por muitos, sempre foi considerada válida, desde que não abusiva, 
ou seja, desde que não fira a dignidade do trabalhador, como é o caso da revista 
realizada em empregado despido
82
. 
 
Apesar da dúvida em relação às efetivas e exatas fronteiras 
aplicáveis às prerrogativas do controle empresarial, não podemos olvidar que 
existem limites à atuação do empregador
83
. 
 
Observa-se que no mundo “existem ordens jurídicas mais 
avançadas do que a brasileira que estabelecem firme contingenciamento ao 
exercício de tais atividades de fiscalização e controle internas à empresa, em 
benefício da proteção à liberdade e dignidade básicas da pessoa do 
trabalhador”
84
. O Estatuto dos Direitos dos Trabalhadores da Itália (Lei n. 300/70) 
pode ser apontado como exemplo. 
 
 
 
81
 Curso de direito do trabalho..., p. 667. 
82
 Ibidem, mesma página. 
83
 Ibidem, mesma página. 
84
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 330. 
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No Brasil ainda temos muito poucas regras específicas 
tratando do tema, mas existem inúmeras regras e princípios gerais aplicáveis aos 
casos de limitação de poder de controle empresarial. 
 
Um dos limites impostos ao exercício do poder de direção do 
empregador, quando falamos no poder de controle e fiscalização, é a dignidade 
da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88). 
 
É evidente que os direitos da personalidade também fazem 
fronteira com o poder de controle do empregador, pois é nesse momento que se 
manifesta o direito à intimidade do empregado. 
 
Sabemos que a construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária e a promoção do bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação constituem objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil, conforme previsão constitucional 
(art. 3º, I e IV). 
 
Preceitua, ainda, o artigo 5º da Constituição Federal de 1988 
que todos são iguais perante a lei, em direitos e obrigações (caput e inciso I), bem 
como que ninguém será submetido a tratamento desumano ou degradante (inciso 
III); que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurando-se o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente da violação (inciso X). 
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Observa-se que, de forma geral, os direitos pertencentes ao 
rol dos direitos fundamentais, servem de limitação à atuação do empregador no 
exercício da direção da prestação de serviços, em especial os que protegem a 
dignidade da pessoa humana e os direitos da personalidade. 
 
Ainda, como forma de resguardar a dignidade do trabalhador, 
em 1999 a Lei n. 9.799, incluiu o artigo 373-A na CLT, que em seu inciso VI veda 
“proceder o empregador ou seu preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 
funcionárias”. 
 
Observa-se que, diante da previsão constitucional que proíbe 
o tratamento discriminatório, o artigo 373-A da CLT, no que se refere às revistas 
íntimas, deve ser aplicado também aos trabalhadores do sexo masculino, uma 
vez que, nos termos previstos no art. 5º da Constituição Federal, todos são iguais 
perante a lei. 
 
De forma a demonstrar a preocupação dos juristas com os 
abusos efetuados sob o manto do exercício licito do poder de direção, 
recentemente foram aprovados os enunciados da “Primeira Jornada de Direito 
Material e Processual do Trabalho”, onde há previsão sobre a ilicitude da revista 
nos empregados, vejamos: 
 
“15. REVISTA DE EMPREGADO. 
I - REVISTA - ILICITUDE. Toda e qualquer revista, íntima ou não, 
promovida pelo empregador ou seus prepostos em seus empregados 
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e/ou em seus pertences, é ilegal, por ofensa aos direitos fundamentais 
à dignidade e intimidade do trabalhador. 
II - REVISTA ÍNTIMA - VEDAÇÃO A AMBOS OS SEXOS. A norma do 
art. 373-A, inc. VI, da CLT, que veda revistas íntimas nas empregadas, 
também se aplica aos homens em face da igualdade entre os sexos 
inscrita no art. 5º, inc. I, da Constituição da República”
85
. 
 
Cumpre ressaltar que esses enunciados não representam 
entendimento pacificado nos tribunais, servindo apenas de orientação doutrinária 
com o intuito de reflexão sobre os mais importantes temas da atualidade. O rol 
composto de 79 enunciados foi elaborado por um grupo de estudiosos e 
operadores do direito, formado por advogados, professores, magistrados, 
auditores e procuradores. 
 
É importante frisar que o poder de controle é legítimo e tem 
fundamento legal (art. 2º, CLT), porém deve ser exercido tendo em vista o fato de 
que o empregado não é uma máquina, um objeto que atua em função do capital, 
devendo a empresa buscar proporcionar a todos que nele atuam um ambiente 
sadio, atrativo e socialmente agradável
86
. 
 
O empregador deve pautar sua atuação na razoabilidade, 
exercendo com bom senso o poder de controle/fiscalização, respeitando sempre a 
dignidade do empregado. 
 
 
 
85
 Revista LTr, n. 12, p. 1501. 
86
 Leda Maria Messias da Silva, Monitoramento de e-mails e sites, a intimidade do empregado e o poder de 
controle do empregador: abrangência e limitações, Revista LTr, nº 1, p. 71. 
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Conforme já salientado, o direito de propriedade é, ainda, um 
dos mais fortes fundamentos utilizados pela doutrina e jurisprudência pátrias para 
justificar a atuação das várias faces do poder de direção. 
 
Sabemos que o direito de propriedade está assegurado pela 
Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXII e integra o rol dos direitos 
fundamentais, ao lado do direito à intimidade. Cumpre saber como proteger 
direitos legítimos quando há séria colisão? 
 
Trataremos no próximo item do direito de propriedade, 
verdadeiro princípio constitucional, e de sua relação com os demais direitos 
fundamentais. 
 
 
1.4 Direito de propriedade e direitos fundamentais 
 
Ao lado do direito à vida, à liberdade, à igualdade e à segurança, o 
direito de propriedade é, num primeiro momento, típico direito individual, de 
primeira geração. É considerado símbolo do Estado liberal representando a 
essência da não-intervenção do Estado na esfera privada dos cidadãos
87
. 
 
Porém, esse mesmo direito de propriedade é garantido pela 
Constituição Federal de 1988, desde que atenda a sua função social (art. 5º, XXII 
e XXIII, art. 170, II e III, CF/88). 
 
 
87
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 112. 





[image: alt] 
38
 
Assim, podemos afirmar que o direito de propriedade não é 
absoluto, a própria Constituição Federal de 1988, além da previsão da exigência 
do cumprimento da função social, prevê situações onde pode haver casos de 
desapropriação indenizada (art. 5º, XXIV) ou até desapropriação-sanção (art. 182, 
§ 4º, III). Pode ainda, o direito de propriedade ser restringido por meio de 
requisição no caso de iminente perigo público
88
. 
 
Não podemos deixar de citar também, os casos de limitações 
administrativas, servidões e expropriações para as situações de cultura ilegal de 
plantas psicotrópicas (art. 243, CF/88). 
 
Assevera Eros Roberto Grau
89
 que não é toda propriedade que é 
dotada de função social. Para ele existe a propriedade dotada de função 
individual, que corresponde a tratada no artigo 5º, inciso XXII da Constituição 
Federal de 1988; e a propriedade que excede a função social, tratada no inciso 
XXIII do mesmo artigo 5º, sendo que somente essa é que deverá atender a 
função social. 
 
Para Eros Roberto Grau
90
 a propriedade que deve cumprir a função 
social é a que diretamente importa à ordem econômica, ou seja, a propriedade 
dos bens de produção (artigo 170, inciso III da CF/88). Com isso se busca 
subordinar o exercício dessa propriedade aos ditames da justiça social, a fim de 
 
 
88
 Pedro Lenza, Direito constitucional esquematizado, p. 713-715. 
89
 A ordem econômica na Constituição de 1988, p.247. 
90
 Ibidem, mesma página. 
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transformar esse exercício em instrumento que assegure a todos a existência 
digna. 
 
Em sentido contrário, José Afonso da Silva
91
, leciona que a função 
social da propriedade se aplica a toda e qualquer propriedade. Isso se justifica 
porque, além do artigo 170, inciso III estabelecer a função social da propriedade 
como um dos princípios da ordem econômica, estabelece a função social da 
propriedade como um dos instrumentos destinados à realização da existência 
digna de todos e da justiça social. 
 
Para José Afonso da Silva
92
, se relacionarmos a função social da 
propriedade com a valorização do trabalho humano (art. 170, caput), a defesa do 
consumidor (art. 170, V), a defesa do meio ambiente (art. 170, VI), a redução das 
desigualdades regionais e sociais (art. 170, VII) e a busca do pleno emprego (art. 
170, VIII), observaremos a direta implicação desses valores com a propriedade 
dos bens de produção, em especial das empresas. 
 
Independentemente da divergência de posicionamento acima 
apontada o que importa para o nosso estudo é que o estabelecimento da função 
social da propriedade e a limitação legal de seu conteúdo demonstram a 
substituição da concepção até então abstrata de âmbito subjetivo de livre domínio 
e disposição da propriedade por uma concepção social de propriedade privada, 
 
 
91
 Comentário contextual à Constituição, p. 712. 
92
 Ibidem, p. 713. 
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dotada de obrigações visando atender os interesses da coletividade e a finalidade 
social que deve cumprir
93
. 
 
Os princípios da ordem econômica visam atingir um fim que se 
resume em “assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social”. Desta feita, a propriedade privada, dotada de função social deve buscar 
atender os fins da ordem econômica
94
. 
 
Porém, pondera Sandra Lia Simón
95
 que mesmo havendo uma 
relativização na característica de individualidade da propriedade, o direito de 
propriedade ainda encontra-se assegurado no texto constitucional no rol de 
direitos individuais dos cidadãos. 
 
Em sentido contrário posiciona-se José Afonso da Silva
96
, sendo 
que, para ele, o direito de propriedade não pode mais ser tido como um direito 
individual, em especial se nos referirmos a dos meios de produção. Isso se dá 
especialmente devido à inserção do princípio da função social, que modifica a 
natureza da propriedade. 
 
A propriedade continua a fazer parte do rol dos direitos individuais, 
mas não mais possui a conotação individualista que anteriormente lhe era 
concedida. 
 
 
 
93
 Alexandre de Moraes, Direitos humanos fundamentais..., p. 163-164. 
94
José Afonso da Silva, Comentário contextual à Constituição, p. 712. 
95
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 114. 
96
 Op. cit., p. 121. 
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Assim, podemos dizer que a propriedade privada, mesmo prevista 
entre os direitos individuais, não mais poderá ser considerada como legítimo 
direito individual, uma vez que seu conceito foi relativizado no momento em que 
passou a fazer parte dos princípios da ordem econômica, submetendo-se aos 
ditames da justiça social. 
 
O capitalismo colocou na propriedade o fundamento para o exercício 
do poder de direção do empregador, ao qual estão subordinados os empregados, 
porém, esse mesmo capitalismo teve forte influência sobre a formação da atual 
concepção do direito de propriedade, atribuindo-lhe novos contornos
97
. 
 
Devido à afetação da propriedade privada pela função social está 
eliminado o conceito de propriedade como fonte de poder pessoal ilimitado, de 
forma que a atuação do empregador somente será legitima se voltada à efetiva 
consecução dos fins e valores da ordem econômica. 
 
Podemos dizer que a função social da propriedade, em especial dos 
meios de produção, consiste em um direito-dever, uma obrigação juridicamente 
relevante da propriedade. Um direito subjetivo com uma função necessariamente 
social. E, quem cumpre a função social da propriedade é o proprietário e não a 
propriedade. 
 
O princípio da função social da propriedade impõe ao proprietário da 
empresa, ou a quem detém o poder de controle, o dever não apenas de não 
 
 
97
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 116. 
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exercê-lo em prejuízo de outrem, mas de exercê-lo em benefício de outrem. Isso 
significa que a função social da propriedade impõe o exercício de 
comportamentos positivos por parte do detentor do poder em relação à 
propriedade
98
. 
 
Compre observar que a propriedade tratada pela Constituição 
Federal de 1988 em vários artigos deve ser lida como um conjunto de 
propriedades, ou um “conjunto de institutos jurídicos relacionados a distintos tipos 
de bens”
99
, não apenas relacionado com a propriedade da empresa, mas sim, dos 
meios de produção, das invenções, dos produtos, das estratégias de atuação no 
mercado, dentre outros. 
 
Hoje, pode se dizer que sobre a propriedade dos bens de produção 
é que se realiza a função social da propriedade, tratada também como função 
social da empresa.
100
 
A Doutrina Social da Igreja Católica também se manifesta a favor da 
função social da propriedade, pois se sabe que, mesmo apontando como um de 
seus princípios a “destinação universal dos bens, sem prejuízo do direito de 
propriedade privada”, e defendendo a propriedade particular e pessoal como um 
direito natural do homem, “a DSI jamais avalizou a tese, que é a do capitalismo 
liberal, da propriedade particular como um direito absoluto e ilimitado. Muito ao 
contrário, subordinou sempre o exercício desse direito ao princípio da destinação 
universal dos bens; pôs em destaque a função social que lhe é intrínseca; 
 
 
98
 Eros Roberto Grau, A ordem econômica na Constituição de 1988, p. 245. 
99
 Ibidem, p. 236. 
100
 Ibidem, mesma página. 
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distinguiu entre a legitimidade do domínio e os limites do uso, impostos pelo bem 
comum”
101
. 
 
Para o Papa João XXIII, “ao direito de propriedade privada está 
inerente uma função social”
102
. 
 
Como já foi dito anteriormente, um dos principais fundamentos 
apontados pela doutrina para justificar o poder de direção do empregador é o 
direito de propriedade, a propriedade privada. Consiste em um dos fundamentos 
mais antigos, citado desde o surgimento do Direito do Trabalho. 
 
Aponta Sandra Lia Simón
103
 que o direito de propriedade dotado de 
função social, tido como fundamento do poder de direção, e a natureza jurídica do 
poder de direção apontam como um direito-função do empregador, de forma que 
a empresa não possa visar somente o lucro, buscando também atender os 
interesses dos trabalhadores e da coletividade como um todo. 
 
O direito de propriedade faz parte do rol de direitos fundamentais, 
devendo ser respeitado, porém, deve ser visto sempre em conjunto e de forma 
ponderada com os demais direitos e princípios constitucionais. 
 
Os direitos fundamentais alcançam todas as pessoas que atuam no 
mercado de trabalho, projetando-se sobre os vínculos de emprego, de modo que 
é preciso que o empregador concilie seu legítimo interesse em defender seu 
 
 
101
 Luiz Carlos Lessa, Dicionário de doutrina social da Igreja..., p. 787. 
102
 Trecho da encíclica Pacem in terris. In: Luiz Carlos Lessa, op. cit., p. 425. 
103
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 118. 
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patrimônio, com a necessidade do indispensável respeito à dignidade do 
trabalhador. 
 
Por isso, o excesso de zelo de alguns empregadores com o seu 
patrimônio não pode configurar desrespeito à dignidade humana, um bem 
juridicamente tutelado e que deve ser preservado. 
 
De forma geral, a legislação pátria confere ao empregador amplos 
poderes para adotar medidas visando à proteção do patrimônio da empresa, mas 
não a ponto de afrontar os comandos legais que resguardam a dignidade do ser 
humano. 
 
Não se pode olvidar que o risco do empreendimento cabe à 
empresa, não podendo esta sujeitar seus empregados ao infortúnio das revistas 
para que se defenda o patrimônio empresarial. Utilizar o direito de propriedade 
como fundamento justificador da prática da revista pessoal, retroage ao período 
em que o trabalhador era tido como “coisa”, “objeto” e não como um ser humano 
dotado de direitos. 
 
Conforme trataremos adiante, após a 2ª Guerra Mundial, tentou se 
efetivar a idéia de que a pessoa humana é o centro do ordenamento jurídico e, 
desta forma, não se confunde com o objeto do contrato de trabalho, que é a 
prestação de serviço e não o trabalhador. 
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Por tudo isso, torna-se importante um estudo mais detalhado sobre 
a proteção da dignidade da pessoa humana, os direitos fundamentais e sua 
aplicação nas relações privadas, para que entendamos quais os verdadeiros 
limites de atuação do empregador diante da ponderação de direitos em evidente 
colisão. 
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2. DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 
Atualmente o centro do constitucionalismo está nos direitos fundamentais e 
não mais na organização do Estado e na organização dos poderes. A democracia 
retomada pela Constituição Federal de 1988 retirou os direitos fundamentais do 
“segundo plano” em que se encontravam no período ditatorial. 
 
A Constituição tem hoje reconhecida sua força normativa, tem fortalecida a 
atuação da jurisdição, além de ter seus valores e princípios permeados por todos 
os ramos do ordenamento jurídico. Essa nova concepção de constituição tem sido 
chamada por alguns juristas de neoconstitucionalismo
104
. 
 
A Constituição é norma jurídica imperativa e seus comandos podem ser 
tutelados em juízo quando não forem espontaneamente respeitados
105
. 
 
Os direitos fundamentais são normas positivadas, em regra, 
constitucionalmente. Assim, os direitos fundamentais positivados na Constituição 
Federal, sejam princípios ou regras, têm caráter vinculante, constituindo normas 
dotadas de imperatividade. 
 
Trataremos no presente capítulo da visão dos princípios constitucionais 
pelos pós-positivistas para entendermos melhor a força normativa e o caráter 
vinculante que hoje lhes são atribuídos pela doutrina e jurisprudência. 
 
 
 
104
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 56-57. 
105
 Ibidem, p. 50. 
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Antes da análise específica dos princípios constitucionais, abordaremos a 
dignidade da pessoa humana, que é considerada o valor constitucional supremo, 
o núcleo axiológico do ordenamento jurídico e da Constituição, o valor em torno 
do qual giram os demais valores no ordenamento jurídico. 
 
Sabemos que a dignidade da pessoa humana é também considerada um 
princípio constitucional, mas trataremos do tema antes de adentrarmos nos 
princípios constitucionais devido ao seu grau de importância. 
 
Serão estudados de forma breve os demais princípios constitucionais 
aplicáveis ao Direito do Trabalho, dando maior ênfase à proteção da intimidade. 
 
Trataremos também da colisão de princípios, uma vez que a dignidade da 
pessoa humana, o direito à intimidade e o direito de propriedade colidem quando 
diante da análise da atuação do empregador e dos limites do poder diretivo, em 
relação à prática das revistas pessoais nas relações de trabalho. 
 
Encerraremos o capítulo com o estudo da eficácia horizontal dos direitos 
fundamentais nas relações privadas, de forma a entendermos melhor a aplicação 
desses direitos nas relações patrão-empregado. 
 
 
 
 
 




 
48
2.1 Nomenclatura 
 
Inicialmente é interessante observarmos que ainda há grande 
dissenso em relação à nomenclatura utilizada para tratar do tema “direitos 
fundamentais”. 
 
Tanto a doutrina como os textos constitucionais utilizam, 
indistintamente, as expressões: “direitos do homem”, “direitos fundamentais”, 
“direitos da personalidade” e “liberdades públicas”. 
 
Lecionam Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Ada Pelegrini Grinover e 
Anna Cândida da Cunha Ferraz que ambas as denominações são restritas. 
Vejamos: 
 
“Direitos do Homem (concepção jusnaturalista: o homem, enquanto 
homem, possui direitos inerentes à sua natureza). Denominação 
restrita: abstrai papel do direito positivo no reconhecimento e proteção 
desses direitos; abstrai prestações positivas do Estado – direitos 
econômicos e sociais – também objeto da disciplina. Direitos 
Fundamentais (noção que se aproxima da dos direitos naturais: a partir 
de uma certa concepção da natureza humana deduz-se certo número 
de direitos fundamentais): além de restrita, a noção ‘fundamental’ é 
relativa, varia no tempo; não há lista imutável de ‘direitos fundamentais’ 
(...)  Liberdades Públicas: inadequação terminológica; pressupõe 
contraposição a liberdades privadas; liberdade = poder de agir, 
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excluindo a idéia do poder de exigir e, também, a idéia de ‘direitos’”
106
. 
(grifos no original) 
 
Porém, os autores citados escolheram o termo “liberdades públicas” 
para tratar do tema por razões históricas, por ser o termo consagrado em textos 
constitucionais e resultar de longa evolução
107
. 
 
Em definição, liberdades públicas são as prerrogativas que têm os 
indivíduos em face do Estado de Direito, são “poderes de autodeterminação 
consagrados pelo direito positivo”
108
. As liberdades públicas, por traduzirem o 
valor liberdade, são consideradas direitos humanos de primeira geração
109
. 
 
Porém, quando se fala em liberdades públicas, a idéia que vem à 
mente é a de um direito negativo, de uma abstenção por parte do Estado. 
 
É notório que nem todos os direitos fundamentais exigem uma 
abstenção, pelo contrário, muitos deles exigem uma ação positiva por parte do 
Estado. Por isso pensamos não ser o termo liberdades públicas o mais adequado. 
 
Os termos mais utilizados pela doutrina atualmente são “direitos 
humanos” e “direitos fundamentais”. Ambos estão intimamente ligados à 
dignidade da pessoa humana e aos valores liberdade e igualdade. 
 
 
 
106
 Liberdades públicas, p. 5-6. 
107
 Ibidem, p. 6. 
108
 Ibidem, mesma página. 
109
 Pedro Lenza, Direito constitucional esquematizado, p. 694. 
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A diferença entre eles está no plano em que estão consagrados: a 
consagração dos direitos humanos ocorre no plano internacional e a dos direitos 
fundamentais, no plano nacional, interno. 
 
A Constituição Federal traça essa diferença de nomenclatura, o que 
pode ser observado de plano com uma simples e rápida leitura do seu texto: no 
título II trata do tema como “direitos e garantias fundamentais” e no artigo 5º, § 3º, 
prescreve “tratados e convenções internacionais sobre de direitos humanos”. 
 
Assim, direitos humanos são os direitos positivados no plano 
internacional e os direitos fundamentais, via de regra, na Constituição Federal. Via 
de regra, pois o artigo 5º, § 2º da CF/88 prescreve que “os direitos e garantias 
expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte”. Desta forma, os tratados internacionais sobre 
direitos humanos dos quais o Brasil é parte, prescrevem direitos fundamentais 
que devem ser plenamente aplicados no nosso país
110
. 
 
No Brasil, os direitos fundamentais podem ser encontrados no texto 
constitucional e nos tratados internacionais sobre direitos humanos de que o País 
seja signatário, devendo tais direitos ser lidos conjuntamente. É o que a doutrina 
chama de maximização dos direitos fundamentais, onde se preenchem os 
princípios por direitos fundamentais implícitos, constantes de tratados 
 
 
110
 Eduardo Ribeiro Moreira, Obtenção dos direitos fundamentais nas relações entre particulares, p. 13. 
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internacionais sobre direitos humanos e de regras morais, orientados por um 
processo hermenêutico construtivista
111
. 
 
 
2.2 A visão dos princípios constitucionais pelos pós-
positivistas 
 
O chamado pós-positivismo ou neopositivismo consiste em uma 
nova dogmática, o direito principialista, preocupado com os valores, como uma 
tentativa de superação do eterno antagonismo entre o direito natural e o direito 
positivo. 
 
O direito natural, sempre muito preocupado com a justiça, mas 
deixando a segurança jurídica em segundo plano, e o direito positivo, muito 
preocupado com o aspecto científico e com a segurança jurídica, mas 
praticamente ignorando a existência dos princípios e rejeitando a racionalidade, 
desprezando a argumentação racional sobre os valores e a justiça
112
. 
 
O positivismo não negava totalmente os princípios, porém, atribuía a 
eles função meramente supletiva no ordenamento jurídico
113
. 
 
Essa visão positivista pode ser observada a partir da leitura de 
alguns artigos, ainda hoje em plena vigência, onde os princípios são tratados 
 
 
111
 Eduardo Ribeiro Moreira, Obtenção dos direitos fundamentais nas relações entre particulares, p. 15. 
112
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 59. 
113
 Ibidem, mesma página. 
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como forma de integração das normas jurídicas. Isso é facilmente constatado no 
texto dos artigos 126 do CPC, 8º da CLT e 4º da Lei de Introdução ao Código 
Civil, esta que é a verdadeira lei geral sobre interpretação de todas as normas. 
 
O pós-positivismo busca a reaproximação entre o direito e a ética, 
dá maior importância aos valores civilizatórios e aos direitos fundamentais e, o 
mais importante para o nosso estudo, atribui sentido normativo aos princípios. 
 
A doutrina tradicional sempre fez distinção entre princípio e norma, 
tratando-os como categorias distintas. Hoje é praticamente consensual o 
entendimento decorrente da doutrina pós-positivista, no qual a norma constitui 
gênero do qual os princípios e as regras são espécies
114
. 
 
Aos princípios é atribuída importância central, com o 
reconhecimento de sua força normativa
115
. 
 
Leciona Paulo Bonavides que o constitucionalismo contemporâneo e 
seus precursores “erigiram os princípios a categoria de normas, numa reflexão 
profunda e aperfeiçoada”
116
. 
 
Importante analisarmos a diferença entre princípios e regras traçada 
pela doutrina atualmente conceituada. 
 
 
 
114
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 61. 
115
 Ibidem, p. 57. 
116
 Curso de direito constitucional, p. 266. 
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Segundo Robert Alexy
117
, a distinção entre regras e princípios 
constitui a base da fundamentação jurídica, funcionando como chave para a 
solução dos problemas centrais da dogmática dos direitos fundamentais. Para o 
autor, sem ela, não pode existir uma teoria adequada em relação aos limites, ao 
problema da colisão, nem mesmo do papel ocupado pelos direitos fundamentais 
no ordenamento jurídico. 
 
Segundo a teoria de Ronald Dworkin, a regra obedece à lógica do 
“tudo ou nada”, consistindo em comandos disjuntivos
118
. Possui aplicação 
automática, na medida de suas prescrições e não permite o juízo de ponderação. 
 
Regras são normas que só podem ser cumpridas ou não. Se uma 
regra é válida, deve-se cumprir exatamente o que nela está disposto, nem mais, 
nem menos
119
. 
 
O conceito atual de princípios é trazido por Robert Alexy
120
. 
Segundo ele, princípios são “mandamentos de otimização”, ou seja, são normas 
que ordenam que algo seja realizado na maior medida do possível, de acordo 
com as possibilidades fáticas e jurídicas existentes. Eles não têm a aplicação 
automática que têm as regras, devendo, na análise do caso concreto ter sua 
aplicação na maior medida possível. 
 
 
 
117
 Teoria de los derechos fundamentales., p. 81. 
118
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 62. 
119
 Robert Alexy, op. cit., p. 87. 
120
 Ibidem, p. 86. 
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Assim também entende José Joaquim Gomes Canotilho: “princípios 
são normas que exigem a realização de algo, da melhor forma possível, de 
acordo com as possibilidades fácticas e jurídicas. Os princípios não proíbem, 
permitem ou exigem algo em termos de <<tudo ou nada>>; impõem a 
optimização de um direito ou de um bem jurídico, tendo em vista a <<reserva do 
possível>>, fáctica ou jurídica”
121
. 
 
A regra possui valor primário, devendo respeito às normas 
fundamentais. O princípio atua como forma de intermediação, é abstrato, porém, 
tem maior peso e importância do que a regra, mas exige um exercício de 
hermenêutica para sua aplicação
122
. Os princípios não podem ser aplicados 
mecanicamente, eles exigem um esforço interpretativo maior do operador do 
direito
123
. 
 
Flávia Piovesan
124
 entende que o ordenamento jurídico é um 
sistema, onde as normas legais atuam ao lado dos princípios, que incorporam as 
exigências de justiça e dos valores éticos. Para essa concepção os princípios, por 
decorrerem da evolução histórica da humanidade, conferem coerência e harmonia 
ao o sistema jurídico, salvaguardando seus valores fundamentais e cumprindo 
função ordenadora. Desta forma, a interpretação das normas constitucionais 
decorre do critério valorativo extraído do próprio sistema constitucional. 
 
 
 
121
 Direito constitucional, p. 534. 
122
 Eduardo Ribeiro Moreira, Obtenção dos direitos fundamentais nas relações entre particulares, p. 10-
11. 
123
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 61. 
124
 Direitos humanos e o direito constitucional internacional, p. 32. 
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Afirma Marcelo Rugeri Grazziotin que “os princípios constitucionais 
guardam ainda maior relevância, exigindo do intérprete do direito a referência 
obrigatória a estes, constituindo-se no cérebro das Constituições”
125
. 
 
Os princípios estabelecidos pela Constituição trazem coesão ao 
ordenamento jurídico, direcionando os atos praticados pelo Estado e pela 
sociedade
126
. 
 
Além disso, os princípios têm grande importância, pois, devido à sua 
plasticidade, permitem que a Constituição se adapte com maior facilidade às 
mudanças que ocorrem na sociedade com o passar do tempo, conferindo-lhe 
maior flexibilidade
127
. 
 
Os princípios trazem em si valores, dando sentido dinâmico às 
normas jurídicas e estabelecendo condições socioeconômicas e sociais para 
alcance de todos
128
. São “normas especiais, que ocupam posição de destaque no 
mundo jurídico, orientando e condicionando a aplicação de todas as demais 
normas”
129
. São considerados os mandamentos nucleares de um sistema
130
. 
 
Leciona Rizzatto Nunes que “pode-se dizer que o princípio jurídico é 
um enunciado lógico, implícito ou explícito, que, por sua grande generalidade, 
ocupa posição de preeminência nos horizontes do sistema jurídico e, por isso 
 
 
125
 Tratamento jurídico diferenciado à pequena empresa no processo do trabalho, p. 60. 
126
 Ibidem, p. 61. 
127
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 65-66. 
128
 Christiani Marques, O contrato de trabalho e a discriminação estética, p. 139. 
129
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 38. 
130
 José Afonso da Silva, Comentário contextual à Constituição, p. 28. 
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mesmo, vincula, de modo inexorável, o entendimento e a aplicação das normas 
jurídicas que com ele se conectam”
131
. 
 
Os princípios devem ser considerados não só pelo aplicador do 
Direito, mas por todos aqueles que, de alguma forma, se dirijam ao sistema 
jurídico. Nenhuma interpretação será bem feita se for abandonado um princípio
132
. 
 
Marcelo Roberto Bruno Válio afirma que: 
 
 “Na dogmática contemporânea, os princípios podem assumir diversas 
funções. (...) podem assumir uma função explicativa, permitindo a 
identificação da mens legis e sua contínua adequação aos valores 
sócio-culturais existentes por ocasião de sua aplicação, ou uma função 
normativa, tornando cogente que os fatos, simultaneamente, sejam 
valorados em conformidade com as regras e os princípios que lhes são 
subjacentes. 
 
A adoção dos princípios tornará a norma mais fluida e indeterminada, 
por revestir-se de um grau de abstração e generalidade mais 
acentuado do que as regras; por outro lado, a menor determinabilidade 
do campo de adaptação da norma será compensada com uma 
adequação mais célere aos valores que disciplina, o que também exige 
maior responsabilidade do operador do direito ao sopesar sua axiologia 
e densificar seu conteúdo”
133
. 
 
 
 
131
 O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 37. 
132
 Ibidem, p. 19. 
133
 Os direitos de personalidade nas relações de trabalho, p. 30. 
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Em relação à teoria dos princípios na fase do pós-positivismo, 
conclui Paulo Bonavides: 
 
“(...) a teoria dos princípios chega à presente fase do pós-positivismo 
com os seguintes resultados já consolidados: a passagem dos 
princípios da especulação metafísica e abstrata para o campo concreto 
e positivo do Direito, com baixíssimo teor de densidade normativa; a 
transição crucial da ordem jusprivatista (sua antiga inserção nos 
Códigos) para a órbita juspublicística (seu ingresso nas Constituições); 
a suspensão da distinção clássica entre princípios e normas; o 
deslocamento dos princípios da esfera da jusfilosofia para o domínio 
da Ciência Jurídica; a proclamação de sua normatividade; a perda de 
seu caráter de normas programáticas; o reconhecimento definitivo de 
sua positividade e concretude por obra sobretudo das Constituições; a 
distinção entre regras e princípios, como espécies diversificadas do 
gênero norma, e, finalmente, por expressão máxima de todo esse 
desdobramento doutrinário, o mais significativo de seus efeitos: a total 
hegemonia e preeminência dos princípios”
134
. 
 
Para Alexy, a teoria dos princípios também é base para a solução 
tanto da colisão de direitos fundamentais, como da vinculação desses direitos em 
relação a terceiros, incluindo os particulares
135
. 
 
A doutrina pós-positivista reconhece a função normativa dos 
princípios, permitindo sua aplicação não somente nos casos de lacuna da lei, mas 
 
 
134
 Curso de direito constitucional, p. 294. 
135
 Eduardo Ribeiro Moreira, Obtenção dos direitos fundamentais nas relações entre particulares, p. 129. 
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também como forma de atuação direta dos princípios para a solução de casos 
concretos. 
 
Essa atuação ficará mais fácil de ser visualizada após estudarmos 
os principais princípios aplicáveis às relações de trabalho, os casos de colisão e 
sua eficácia, o que faremos nos tópicos seguintes. 
 
Passaremos agora ao estudo da dignidade da pessoa humana, 
consagrada pela Constituição Federal de 1988 como um dos fundamentos da 
República Federativa do Brasil (artigo 1º, III), valor constitucional supremo. 
 
A dignidade da pessoa humana é mais do que um princípio 
constitucional, é um verdadeiro superprincípio, que, sob a ótica do pós-
positivismo, deve permear os demais valores consagrados no ordenamento 
jurídico. 
 
 
2.3 Dignidade da Pessoa Humana 
 
Não há como falarmos do princípio da dignidade humana sem antes 
abordarmos seu conteúdo histórico. 
 
A idéia da existência de um valor intrínseco da pessoa humana pode 
ser observada desde o pensamento clássico e o ideário cristão, passando por 
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Tomás de Aquino, Kant, Hegel, a Renascença e a Idade Moderna. Em cada 
período a dignidade da pessoa humana foi vista de forma diferente
136
. 
 
Com base nas idéias de amor fraterno e da igualdade perante Deus, 
o cristianismo passou a considerar qualquer ser humano como pessoa. 
Anteriormente ao cristianismo, no Direito Romano, o conceito de pessoa abrangia 
apenas os que tinham capacidade para possuir e exercer direitos, excluindo os 
escravos, as mulheres, dentre outros
137
. 
 
Sabemos que em toda a história foram constatadas atrocidades 
cometidas pelos homens contra seus semelhantes, que por eles não eram 
considerados tão semelhantes assim. Á guisa de exemplo podemos citar a 
escravidão, as torturas e mortes no período da inquisição. Porém, foi a partir da 
segunda metade do século XX, com o genocídio cometido pelos nazistas na 2ª 
Guerra Mundial que a humanidade tomou consciência da gravidade das barbáries 
praticadas e do total desrespeito ao ser humano. 
 
Infelizmente, “do ponto de vista estritamente jurídico, muitas 
atrocidades eram e estavam fundadas no Direito. Lembremos do exemplo da 
Inquisição para nos dar sustentação”
138
. 
 
Com a consciência tomada a partir da 2ª Guerra Mundial constituiu-
se um novo modelo ético-jurídico, com princípios universais advindos desses 
 
 
136
 Ingo Wolfgang Sarlet, Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal 
de 1988, p. 29-39. 
137
 Luiz Carlos Lessa, Dicionário de doutrina social da Igreja..., p. 753-754. 
138
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 26. 
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valores ético-jurídicos e a elaboração da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos. 
 
Assim, a comunidade internacional adotou a proteção dos direitos 
humanos como questão de legítimo interesse internacional, de forma que os 
direitos humanos passaram a transcender o domínio reservado do Estado, sendo 
protegidos por meio de um código comum de ação, que deve ser seguido pelos 
Estados
139
. 
 
De tal sorte que “a partir da segunda metade do século XX, a razão 
jurídica é uma razão ética, fundada na garantia da intangibilidade da dignidade da 
pessoa humana, na aquisição da igualdade entre as pessoas, na busca da efetiva 
liberdade, na realização da justiça e na construção de uma consciência que 
preserve integralmente esses princípios. Aliás, a própria tomada de consciência 
desses princípios é por si só, também, um princípio”
140
. 
 
Leciona Flávia Piovesan que “no âmbito do direito constitucional 
ocidental, são adotados Textos Constitucionais abertos a princípios, dotados de 
elevada carga axiológica, com destaque para o valor da dignidade humana. Esta 
será a marca das Constituições européias do Pós-Guerra”
141
. 
 
Segundo José Afonso da Silva
142
, a Lei Fundamental da República 
Federal da Alemanha foi a primeira a edificar a dignidade da pessoa humana em 
 
 
139
 Flávia Piovesan, Direitos humanos e o direito constitucional internacional, p.5. 
140
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 26. 
141
 Op. cit., p. 29. 
142
 Comentário contextual à Constituição, p. 37. 
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direito fundamental expressamente estabelecido no seu art. 1º, n. 1, prevendo: “A 
dignidade humana é inviolável. Respeitá-la e protegê-la é obrigação de todos os 
Poderes estatais”. A justificativa dada à positivação constitucional desse princípio 
adveio de base filosófica, diante da violação grave da dignidade da pessoa 
humana efetuada pelo Estado Nazista, por meio da prática de terríveis crimes 
políticos. 
 
Também com o fundamento nesses motivos históricos as 
Constituições Portuguesa e Espanhola seguiram com a previsão de proteção à 
dignidade da pessoa humana
143
. 
 
A Constituição brasileira de 1934 previa em seu art. 115 que “a 
ordem econômica deveria ser ‘organizada conforme os princípios da Justiça e as 
necessidades da vida nacional, de modo que possibilite a todos existência 
digna’”
144
. (grifos no original) 
 
A Constituição brasileira de 1946 tratou da dignidade no Título V, da 
Ordem Econômica e Social, artigo 145, parágrafo único. A Constituição de 1967, 
em seu artigo 157, inciso II, também frisou que a dignidade da pessoa humana 
seria fim buscado pela Ordem Econômica e Social, determinando a valorização 
do trabalho como condição da dignidade humana. 
 
 
 
143
 José Afonso da Silva, Comentário contextual à Constituição, p. 37. 
144
 Arnaldo Süssekind, Direito constitucional do trabalho, p. 34. 






[image: alt] 
62
A dignidade da pessoa humana é tratada pela Constituição Federal 
de 1988 como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º, 
inciso III) e como fim da ordem econômica (art. 170). 
 
A Constituição de 1988 transformou a dignidade da pessoa humana 
num valor supremo da ordem jurídica quando a considerou fundamento da 
República, da Federação, do País, da Democracia e do Direito. Portanto, a 
dignidade da pessoa humana não é apenas um princípio da ordem jurídica, mas 
também da ordem política, social, econômica e cultural, servindo como base de 
toda vida nacional
145
. 
 
A Constituição Federal de 1988 tutela a dignidade “no sentido de 
atributo intrínseco da pessoa humana, como um valor de todo o ser racional, 
independentemente da forma como se comporte”
146
. 
 
A dignidade da pessoa humana não é um direito atribuído pela 
Constituição, é um atributo do ser humano. Assim, quando a Constituição 
consagra a dignidade como fundamento da República Federativa do Brasil impõe 
o respeito, a proteção e a promoção dessa dignidade. 
 
Além disso, quando o constituinte originário consagrou a dignidade 
da pessoa humana, colocando em destaque a pessoa, visou afirmar a 
humanização de todo o sistema constitucional
147
. 
 
 
 
145
 José Afonso da Silva, Comentário contextual à Constituição, p. 38. 
146
 Ibidem, mesma página. 
147
 Manoel Jorge e Silva Neto, Direitos fundamentais e o direito do trabalho, p. 22. 
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Assim, podemos dizer que se busca a reaproximação da ética e do 
Direito. Desse empenho, surge a força normativa dos princípios, conforme 
analisada no item anterior, especialmente do princípio da dignidade humana
148
. 
 
Hoje, a concepção de dignidade da pessoa humana mais utilizada 
em todo o mundo é a concepção kantiana, para a qual o que diferencia o ser 
humano dos demais seres da natureza é o fato de ele possuir dignidade. Para 
Kant, as pessoas existem como um fim em si mesmo, o que impede que o ser 
humano seja tratado como um objeto, como um instrumento para que se chegue 
a algum fim
149
. 
 
Além de derivar do pensamento kantiano, o conceito de dignidade 
da pessoa humana conjuga as idéias de moralidade, dignidade, direito 
cosmopolita e paz perpétua
150
. 
 
Assevera Rizzatto Nunes que, “não é possível falar – não deve ser 
possível falar – em sistema jurídico legítimo que não esteja fundado na garantia 
da intangibilidade da dignidade da pessoa humana”
151
. 
 
A Igreja Católica na “Orientação para o Estudo e o Ensino da 
Doutrina Social da Igreja na Formação Sacerdotal - documento expedido pelo 
Departamento da Congregação para a Educação Católica em 30.12.1988 -, 
 
 
148
 Direitos humanos e o direito constitucional internacional, p. 29. 
149
 Ingo Wolfgang Sarlet, Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal 
de 1988, p. 33. 
150
 Flávia Piovesan, op. cit, p. 29. 
151
 O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 25. 
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‘acena-se brevemente aos ‘ princípios permanentes’ e os valores fundamentais 
que não devem nunca faltar no ensino da Doutrina Social da Igreja’”
152
. 
 
Aponta Luiz Carlos Lessa
153
 que o princípio da dignidade da pessoa 
humana está entre os cinco primeiros princípios permanentes da Doutrina Social 
da Igreja Católica, sendo primordialmente de natureza ético-religiosa. Além disso, 
inúmeras Encíclicas demonstram a preocupação da Igreja Católica com a 
proteção da dignidade da pessoa humana. 
 
Por ser a dignidade garantida por um princípio, é ela absoluta, 
plena, não podendo sofrer arranhões nem ser vítima de argumentos que a 
coloquem num relativismo
154
. 
 
Assim, consagra-se a dignidade humana como verdadeiro 
superprincípio, orientador tanto do direito internacional como do direito interno
155
. 
 
Diante de tudo o que foi exposto até agora, faz-se importante a 
definição doutrinária do que é a dignidade da pessoa humana. 
 
Para Ingo Wolfgang Sarlet: 
 
“(...) temos por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e 
distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do 
 
152
 Luiz Carlos Lessa, Dicionário de doutrina social da Igreja..., p. 749. 
153
 Ibidem, p. 750. 
154
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 46. 
155
 Flávia Piovesan, Direitos humanos e o direito constitucional internacional, p. 31. 
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mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, 
implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres 
fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer 
ato de cunho degradante e desumano, como venha a lhe garantir as 
condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de 
propiciar e promover sua participação ativa e co-responsável nos 
destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais 
seres humanos”
156
. (grifos no original) 
 
Na lição de José Afonso da Silva “a dignidade é atributo intrínseco, 
da essência, da pessoa humana, único ser que compreende um valor interno, 
superior a qualquer preço, que não admite substituição equivalente. Assim, a 
dignidade entranha e se confunde com a própria natureza do ser humano”
157
. 
 
A dignidade nasce com o indivíduo, o ser humano é digno pelo 
simples fato de ser “ser humano”. A dignidade é inerente à essência da pessoa. 
 
Porém, é importante que ponderemos que nenhum indivíduo é 
isolado. O ser humano nasce, cresce e vive no meio social, onde sua dignidade 
ganha, ou pelo menos deve ganhar, um acréscimo de dignidade
158
. 
 
Segundo Rizzatto Nunes, o indivíduo “nasce com integridade física e 
psíquica, mas chega um momento de seu desenvolvimento que seu pensamento 
tem de ser respeitado, suas ações e seu comportamento – isto é, sua liberdade - 
 
 
156
 Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988, p. 59-60. 
157
 Comentário contextual à Constituição, p. 38. 
158
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 49. 
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sua imagem, sua intimidade, sua consciência – religiosa, científica, espiritual – 
etc., tudo compõe sua dignidade”
159
. 
 
Idealmente, nem mesmo o próprio indivíduo pode agir contra sua 
dignidade, por exemplo, se drogando, tentando se matar, etc. Nesses casos, 
“cabe ao Estado o dever de zelar por sua saúde psíquica”
160
. 
 
Por constituir atributo da pessoa humana individualmente 
considerada, e não de um ser ideal ou abstrato, apenas a dignidade de 
determinada (ou de determinadas) pessoa (s) é passível de ser desrespeitada, 
inexistindo atentados contra a dignidade da pessoa em abstrato
161
. 
 
Por outro lado, sabemos que a dignidade da pessoa encontra-se 
ligada à condição humana de cada indivíduo, não havendo como rejeitar a 
dimensão social desta dignidade de cada pessoa e de todas as pessoas, 
justamente por serem todos iguais em dignidade e direitos (na iluminada fórmula 
da Declaração Universal de 1948) e conviverem em determinada comunidade ou 
grupo
162
. 
 
Leciona Flávia Piovesan que “o valor da dignidade da pessoa 
humana impõe-se como núcleo básico e informador de todo o ordenamento 
 
 
159
 O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 49. 
160
 Ibidem, p. 50. 
161
 Ingo Wolfgang Sarlet, Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal 
de 1988, p. 51. 
162
 Ibidem, p. 51-52. 
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jurídico, como critério e parâmetro de valoração a orientar a interpretação e 
compreensão do sistema constitucional”
163
. 
 
O princípio da dignidade da pessoa humana “é um verdadeiro 
supraprincípio constitucional que ilumina todos os demais princípios e normas 
constitucionais e infraconstitucionais. E por isso não pode o Princípio da 
Dignidade da Pessoa Humana ser desconsiderado em nenhum ato de 
interpretação, aplicação ou criação de normas jurídicas”
164
. (grifos no original) 
 
Por meio dos direitos fundamentais a Constituição Federal protege a 
dignidade da pessoa humana, sendo que esta dignidade constitui o núcleo 
comum de todos os direitos fundamentais. 
 
Conforme citado anteriormente, prevê o artigo 170 da Constituição 
Federal de 1988 que a ordem econômica é fundada na valorização do trabalho 
humano e tem por fim assegurar existência digna a todos. 
 
Eros Roberto Grau leciona que “a dignidade da pessoa humana 
assume a mais pronunciada relevância, visto comprometer todo o exercício da 
atividade econômica em sentido amplo – e em especial, o exercício da atividade 
econômica em sentido estrito – com o programa de promoção da existência 
digna, de que, repito, todos devem gozar”
165
. 
 
 
 
163
 Direitos humanos e o direito constitucional internacional, p. 27-28. 
164
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 50-51. 
165
 A ordem econômica na Constituição de 1988, p. 197. 
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Para a doutrina social da Igreja Católica “é injusto qualquer sistema 
econômico que comprometa a dignidade da pessoa humana, ainda que 
porventura nele se atinjam elevados níveis de riqueza”
166
. 
 
A ordem econômica encontra sentido no princípio da dignidade 
humana, sendo ele “seu ponto de partida e seu ponto de chegada, para a 
hermenêutica constitucional contemporânea”
167
. 
 
Assevera Gabriela Neves Delgado que “o trabalho não violará o 
homem enquanto fim em si mesmo, desde que prestado em condições dignas. O 
valor da dignidade deve ser o sustentáculo de qualquer trabalho humano. (...) 
Onde o direito ao trabalho não for minimamente assegurado (por exemplo, com 
respeito à integridade física e moral do trabalhador, o direito à contraprestação 
pecuniária mínima), não haverá dignidade humana que sobreviva”
168
. 
 
Leciona Geórgia Ribar: “o trabalhador, por ser uma pessoa humana, 
já que é digna qualquer pessoa humana, também merece ser protegido em sua 
dignidade, fazendo com que sejam respeitados seus direitos, porque a dignidade 
da pessoa humana está acima de qualquer vínculo laboral. A dignidade do obreiro 
faz prevalecer seus direitos, limitando, censurando, toda e qualquer manobra que 
possa desrespeitar o trabalhador”
169
. 
 
 
 
166
 Luiz Carlos Lessa, Dicionário de doutrina social da Igreja... p. 755. 
167
 Flávia Piovesan, Direitos humanos e o direito constitucional internacional, p. 31. 
168
 Direito fundamental ao trabalho digno, p. 207. 
169
 Os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e o princípio da não 
discriminação na proteção contra a discriminação na relação de emprego, Revista LTr, nº 9, p. 1096. 
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Assim, não há como se viver em harmonia dentro de uma sociedade 
onde não se respeita a dignidade da pessoa humana. É por meio do respeito à 
dignidade humana que se busca atingir o bem-estar de todos, permitindo que 
sejam preservados os valores de cada cidadão, como, por exemplo, sua 
intimidade. Ela busca evitar interferências que possam se revelar em situações 
discriminatórias na vida de cada ser humano
170
. 
 
Estudado o princípio supremo que rege todas as relações humanas, 
passaremos ao estudo dos princípios constitucionais aplicáveis ao Direito do 
Trabalho. 
 
 
2.4 Princípios constitucionais aplicáveis às relações 
de trabalho 
 
Inicialmente, devemos salientar que o trabalho é um dos aspectos 
essenciais da existência humana, devendo ser exercido com base no respeito aos 
princípios constitucionais a ele aplicáveis. 
 
Não podemos nos esquecer que os princípios constitucionais são o 
ponto mais importante do nosso sistema normativo, dando “estrutura e coesão ao 
edifício jurídico. Assim, devem ser estritamente obedecidos, sob pena de todo o 
ordenamento jurídico se corromper”
171
. 
 
 
170
 Os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e o princípio da não 
discriminação na proteção contra a discriminação na relação de emprego, Revista LTr, nº 9, p. 1095. 
171
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 37. 
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Assevera Amauri Mascaro Nascimento, citando o jurista português 
José Joaquim Gomes Canotilho que “o juiz do trabalho não deve decidir as 
questões trabalhistas com base unicamente no conjunto de normas 
infraconstitucionais. (...) O juiz do trabalho é, também, embora especializado, um 
juiz constitucional”
172
. 
 
Dentre os princípios mais importantes estão, como já foi dito, o da 
dignidade da pessoa humana, além dos valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa, da inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à segurança e à 
propriedade, à igualdade entre homens e mulheres nas suas obrigações, da 
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, 
da proporcionalidade, dentre outros. 
 
Importante salientar que o princípio da proporcionalidade está 
implícito no nosso sistema constitucional, atuando com caráter instrumental, 
ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, tendo nele seu limite
 173
. 
 
Luiz Alberto David Araújo aponta uma visão específica sobre os 
princípios fundamentais traçados pela Constituição Federal de 1988: “os 
princípios anunciados no Título I apresentam um traço de fundamentabilidade. 
Foram eleitos, pelo constituinte, pelo traço de importância, distinguindo-se de 
outros princípios que, embora previstos expressamente, não receberam a marca 
 
 
172
 Conferência proferida por José Joaquim Gomes Canotilho em Porto Alegre, em maio de 1944, titulada 
“Dizer a norma nas questões de trabalho”. In: Iniciação ao direito do trabalho, p. 123. 
173
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 35. 
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da fundamentabilidade. São, portanto, mais importantes que outros princípios, por 
força da escolha do próprio constituinte de 1988”
174
. 
 
A Constituição Federal de 1988 dá especial destaque ao trabalho, 
relacionando-o à dignidade da pessoa humana, à justiça social e ao valor social 
do trabalho. O valor da pessoa humana se manifesta na Constituição Federal de 
1988 por meio do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana
175
. 
 
Leciona Gabriela Neves Delgado que “a Constituição da República 
descreve as diversas dimensões do princípio da dignidade, especialmente em seu 
art. 170, ao determinar que a ordem econômica garanta a todos uma existência 
digna e, em seu art. 193, ao exigir que a ordem social tenha como objetivos o 
bem-estar e a justiça social”
176
. 
 
Os artigos 7º e 8º da Constituição Federal de 1988 também trazem 
importantes princípios, como o da não discriminação (art, 7º, XXX, XXXI e XXXII); 
o da continuidade da relação de emprego (art. 7º, I e XXI) e o da liberdade 
sindical (art. 8º, caput)
177
. 
 
Interessante colocação faz Marcelo Roberto Bruno Válio
178
. Para ele 
pode-se dizer que existem princípios constitucionais de personalidade, dentre os 
quais se destacam os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, 
do direito à imagem, do direito à intimidade e da integridade física e moral. Tais 
 
 
174
 A proteção constitucional do transexual., p. 98. 
175
 Gabriela Neves Delgado, Direito fundamental ao trabalho digno, p. 79. 
176
 Op. cit., p. 79. 
177
 Arnaldo Süssekind, Direito constitucional do trabalho, p. 68. 
178
 Os direitos de personalidade nas relações de trabalho, p. 33. 
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princípios são chamados de princípios constitucionais de princípios de 
personalidade, pois, encontram-se inseridos nas classificações dos direitos de 
personalidade. 
 
Esclarecidos os pontos gerais e, tendo em vista que o princípio da 
dignidade da pessoa humana já foi estudado, trataremos de forma mais detalhada 
apenas do princípio que mantêm íntima relação com o tema proposto, ou seja, 
com a prática de revistas pessoais, o da proteção à intimidade. 
 
 
2.4.1 Proteção à intimidade 
 
A intimidade é um direito da personalidade, assim 
denominado por se referir à própria pessoa humana. 
 
Os direitos da personalidade, dentre eles a intimidade, são 
considerados formas de manifestação da dignidade da pessoa humana. 
 
Amauri Mascaro Nascimento conceitua direitos da 
personalidade como “prerrogativas de toda pessoa humana pela sua própria 
condição, referentes aos seus atributos essenciais em suas emanações e 
prolongamentos, são direitos absolutos, implicam num dever geral de abstenção 
para a sua defesa e salvaguarda, são indisponíveis, intransmissíveis, 
irrenunciáveis e de difícil estimação pecuniária”
179
. 
 
 
179
 Iniciação ao direito do trabalho, p. 112-113. 
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Leciona René Ariel Dotti que os direitos da personalidade são 
oponíveis erga omnes
180
. Por esse motivo, a doutrina relaciona tais direitos como 
absolutos e isso determina não uma simples obrigação de respeito por parte dos 
indivíduos, mas um dever de respeito imposto a todos. 
 
Para Rabindranath Valentino Aleixo Capelo de Sousa, “a 
personalidade surge aqui imediatizada no ser humano e configurada como 
objecto de direitos e deveres, não se perspectivando como elemento qualificador 
do sujeito da relação jurídica, enquanto tal, cuja qualificação nos é dada antes 
pelas idéias de personalidade jurídica, ou seja, pelo reconhecimento de um centro 
autônomo de direitos e obrigações”
181
. (grifos no original) 
 
O direito à intimidade, embora quando violado possa implicar 
no pagamento de indenização, não está relacionado com a condição social ou 
com o patrimônio dos indivíduos, tendo como fundamento a liberdade 
individual
182
. 
 
Nos dizeres de Manoel Jorge e Silva Neto, “o direito à 
intimidade expressa a esfera recôndita do indivíduo”
183
. 
 
 
 
180
 Proteção da vida privada e liberdade de informação, p. 25. 
181
 O direito geral da personalidade, p. 106. 
182
 Alice Monteiro de Barros, Proteção à intimidade do empregado, p. 21. 
183
 Proteção constitucional dos interesses trabalhistas ..., p. 112. 
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Assim, o “direito à intimidade abrange fatos da vida pessoal 
do indivíduo que até mesmo sua própria família pode desconhecer, como por 
exemplo, suas preferências sexuais, hábitos, vícios, dentre outros”
184
. 
 
Interessante observarmos que a doutrina, muitas vezes não 
diferencia intimidade e vida privada, tratando dos dois termos como se fossem 
sinônimos, o que não é verdade. Analisando o texto constitucional (art. 5º, inciso 
X), podemos observar que o legislador teve nítida intenção de dar sentidos 
diferentes aos termos intimidade e vida privada, vejamos: “são invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas (...)”. 
 
Esse é o entendimento de José Afonso da Silva
185
, para 
quem, nos termos da Constituição, é plausível tal distinção, uma vez que o inciso 
X do art. 5º separa intimidade das outras manifestações da privacidade. 
 
Leciona João de Lima Teixeira Filho que “a intimidade e a 
vida privada são valores aproximados, permeados pela noção de privacidade, 
gênero do qual são espécies. Gramaticalmente, intimidade é a qualidade do que é 
íntimo, a parte mais recôndita. Tem que ver com o que é intrínseco, mui interno, 
muito de dentro, internado, metido para o interior; que existe no âmago da alma, 
da mente, do coração; vida muito particular de família, do interior da casa”
186
. 
(grifos no original) 
 
 
 
184
 Leda Maria Messias da Silva, Monitoramento de e-mails e sites, a intimidade do empregado e o poder de 
controle do empregador: abrangência e limitações, Revista LTr, nº 1, p. 68. 
185
 Comentário contextual à Constituição, p. 100. 
186
 Informações tiradas do “Dicionário Contenporâneo da Lingua Portuguesa” de Caldas Aulete, Rio de 
Janeiro: Delta, 1964, vol. 3. p. 2085, apud Instituições de direito do trabalho, p. 634. 
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Seguindo o entendimento de Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho, entende Alexandre de Moraes que: 
 
“Os conceitos constitucionais de intimidade e vida privada apresentam 
grande interligação, podendo, porém ser diferenciados por meio da 
menor amplitude do primeiro que se encontra no âmbito de incidência 
do segundo. Assim, o conceito de intimidade relaciona-se às relações 
subjetivas e de trato íntimo da pessoa humana, suas relações 
familiares e de amizade, enquanto o conceito de vida privada envolve 
todos os relacionamentos da pessoa, inclusive os objetivos, tais como 
relações comerciais, de trabalho, de estudo etc.”
187
. (grifos no original) 
 
Arion Sayão Romita
188
 leciona que a esfera da intimidade é a 
interior,envolvendo os aspectos mais recônditos da vida do trabalhador, aqueles 
não se deseja externar ao empregador. Já a esfera da vida privada é mais ampla, 
nela se encaixam os aspectos referentes à privacidade do trabalhador. 
 
A intimidade não compreende nenhuma repercussão, 
enquanto a vida privada envolve, necessariamente, a comunicação com terceiros, 
ainda que de forma limitada e de acordo com a opção pessoal
189
. 
 
Washington de Barros Monteiro
190
 mistura os conceitos de 
intimidade e vida privada, dizendo que fazem parte da intimidade do ser humano 
o gosto pessoal, as amizades, as preferências artísticas, literárias, as doenças 
 
187
 Direitos humanos fundamentais..., p. 125. 
188
 Direitos fundamentais nas relações de trabalho, p. 263-264. 
189
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 78. 
190
 Curso de direito civil, p. 99. 
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que possui, os medicamentos que toma, enfim, até mesmo o lixo produzido pelo 
indivíduo faz parte de sua vida privada e intimidade, interessando exclusivamente 
à pessoa, devendo ficar fora da intromissão, interferência ou curiosidade de quem 
quer que seja. 
 
No que se refere à natureza jurídica do direito à intimidade, 
podemos dizer se tratar de um direito individual relativo à liberdade, um direito 
fundamental e subjetivo
191
. 
 
Reza o artigo XII da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos que “ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na 
família, no seu lar ou em sua correspondência, nem a ataques à sua honra e 
reputação. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais interferências ou 
ataques”. 
 
O Pacto de São José da Costa Rica (1969) prevê em seu 
artigo 11, 2 que “ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas 
em sua vida privada, na sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência 
nem de ofensas ilegais à sua honra e reputação”. 
 
O artigo 5º, inciso X da Constituição Federal de 1988, com já 
foi dito, estabelece que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano moral 
decorrente de sua violação”. 
 
 
191
 Alice Monteiro de Barros, Proteção à intimidade do empregado, p. 31-32. 
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Já o Código Civil de 2002 trata dos direitos da personalidade 
nos artigos 11 a 21, porém, tais direitos, hoje alçados ao patamar de princípio 
constitucional, passam a possuir maior importância. 
 
Assim, são direitos da “personalidade o direito à intimidade ou 
à privacidade, que correspondem ao caráter privado da vida da pessoa que, em 
condições normais, não pode ser devassada, sendo certo que se fiscalizar é um 
direito do empregador, a fiscalização não é um poder ilimitado sob pena de 
transgressão do direito à privacidade (ex. abuso nos meios de revistar o 
empregado na saída da fábrica) (...)
192
.” 
 
Em relação à aplicabilidade dos direitos de personalidade 
garantidos constitucionalmente, como é o caso da proteção à intimidade, deve-se 
salientar que tais direitos apresentam-se como princípios, sendo identificados 
como vetores de interpretação, ou vigas mestras do ordenamento jurídico 
brasileiro
193
. 
 
Conforme já estudado, hoje a doutrina considera os princípios 
como normas, o que amplia sua aplicabilidade. Diante disso, leciona Alice 
Monteiro de Barros que: 
 
“(...) embora o Direito do Trabalho não faça menção aos direitos à 
intimidade e à privacidade, por constituírem espécie dos ‘direitos da 
 
192
 Amauri Mascaro Nascimento, Iniciação ao direito do trabalho, p. 113. 
193
 Marcelo Roberto Bruno Válio, Os direitos de personalidade nas relações de trabalho, p. 61. 
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personalidade’ consagrados na Constituição, são oponíveis contra o 
empregador, devendo ser respeitados, independentemente de 
encontra-se o titular desses direitos dentro do estabelecimento 
empresarial. É que a inserção do obreiro no processo produtivo não lhe 
retira os direitos da personalidade, cujo exercício pressupõe liberdades 
civis”
194
. 
 
Marcelo Bruno Válio assevera que “mesmo não havendo 
disposições a respeito do assunto inseridas na CLT, verifica-se a tendência do 
direito do trabalho internacional de incluir, em seus ordenamentos laborais, novas 
disposições e capítulos referentes aos direitos de personalidade dos 
empregados”
195
. 
 
Ocorre que no Brasil, a mesma Constituição que assegura a 
proteção à intimidade assegura também o direito de propriedade; logo, no 
ambiente de trabalho, o direito à intimidade sofre limitações, as quais não 
poderão, entretanto, ferir a dignidade da pessoa humana
196
. 
 
Utilizando-se da razoabilidade, o empregador tem direito a 
adentrar, até certo ponto, é claro, na intimidade do trabalhador quando este se 
encontra dentro da empresa. Difícil é saber até que ponto o empregador pode 
interferir, mais difícil ainda quando nos referimos às revistas pessoais. 
 
 
 
194
 Alice Monteiro de Barros, Proteção à intimidade do empregado, p. 32. 
195
 Os direitos de personalidade nas relações de trabalho, p. 72. 
196
 Alice Monteiro de Barros, op. cit., p. 32-33. 
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A revista íntima diária ou não nos empregados, 
inequivocamente adentra na esfera da intimidade do trabalhador, em especial 
se realizada na presença de seus colegas, de clientes e em trajes íntimos, pois 
a simples exposição do corpo já configura invasão da intimidade. E a revista 
pessoal não íntima, aquela que não expõe partes do corpo do empregado, é 
possível? Qual será o limite para a atuação do empregador? 
 
É certo que o empregado, ao ser submetido ao poder diretivo 
do empregador, sofre algumas limitações em seu direito à intimidade. O que não 
se admite é que a inserção do empregado no ambiente do trabalho lhe prive dos 
seus direitos da personalidade, dos quais o direito à intimidade é uma espécie. 
 
Importante salientar que a prestação de serviços realizada 
por conta alheia não retira os direitos da personalidade dos trabalhadores. No que 
tange aos limites de atuação do empregador teremos uma visão mais ampla após 
estudarmos os próximos itens do trabalho. 
 
Traçadas as principais características dos princípios 
constitucionais e demonstrada a real dificuldade de se analisar a possibilidade ou 
não da prática das revistas pessoais nos empregados, devido à evidente colisão 
entre os princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção à intimidade e 
do direito de propriedade, importante adentrarmos no estudo da colisão de 
direitos fundamentais na busca de solução. 
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2.5 Colisão de direitos fundamentais 
 
Importante iniciarmos esse tópico esclarecendo a diferença entre 
colisão e concorrência. Na colisão há choque, conflito de direitos, enquanto na 
concorrência a situação é diferente, havendo apenas um cruzamento ou 
acumulação de direitos
197
. 
 
Sabemos que os direitos fundamentais são compostos por regras e 
princípios. Assim, há também que se esclarecer a diferença entre colisão de 
regras e colisão de princípios. 
 
Segundo Daniel Sarmento
198
 a colisão entre regras é solucionada 
por meio de um raciocínio calcado na lógica formal, alheio a preocupações de 
ordem moral. Diferentemente ocorre na colisão de princípios. Os princípios 
possuem dimensão de peso, neste caso, o conflito é solucionado considerando o 
peso assumido por cada princípio dentro do caso concreto, a fim de que se possa 
dimensionar em que medida cada um cederá espaço ao outro. 
 
Na colisão de princípios não é analisada a dimensão de validade, 
como ocorre com as regras, uma vez que só podem entrar em colisão princípios 
válidos
199
. 
 
 
 
197
 José Joaquim Gomes Canotilho, Direito constitucional, p. 643. 
198
 Direitos fundamentais e relações privadas, p. 63. 
199
 Robert Alexy, Teoria de los derechos fundamentales, p. 89. 
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Assevera Pedro Lenza
200
 que os direitos fundamentais não são 
absolutos, por isso, no caso de confronto ou conflito de interesses, se a 
Constituição não possuir previsão para a solução, deverá o juiz, no caso concreto, 
aplicar a regra da máxima observância dos direitos fundamentais envolvidos, 
conjugada com a da mínima restrição, decidindo qual o direito deverá prevalecer. 
 
Assim, em alguns casos, a própria Constituição Federal prevê a 
solução para o caso de conflitos (liberdade de associação e a proibição de 
associação com caráter paramilitar (art. 5º, XVII); em outros, o constituinte remete 
à lei ordinária a solução da colisão, autorizando, em certas situações, até a 
redução de direitos (liberdade de profissão, respeitada a legislação ordinária no 
que se refere a qualificação profissional – art. 5º, XIII); existem também, colisões 
que não encontram solução em fórmulas predeterminadas, devendo ser 
analisadas tendo em vista o caso concreto para que se verifique qual o direito que 
sofrerá restrição
201
. 
 
Direcionaremos o foco do estudo sobre a colisão de princípios, uma 
vez que a pratica de revistas pessoais pelo empregador em seus empregados 
envolve diretamente a colisão de princípios constitucionais. 
 
Para Robert Alexy
202
, quando dois princípios entram em colisão, um 
dos princípios tem que ceder diante do outro. Porém, isso não significa declarar 
inválido tal princípio, mas sim, que em certas circunstâncias um dos princípios 
 
200
 Direito constitucional esquematizado, p. 696. 
201
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 123-
124. 
202
 Teoria de los derechos fundamentales, p. 89. 
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precede outro, o que não impede que em outra circunstância a situação se 
inverta. 
 
Isso quer dizer que, em determinada situação concreta, os princípios 
têm diferentes pesos. Observado o caso concreto, se estabelece entre os 
princípios uma relação de precedência condicionada, o que significa que o caso 
concreto indicará as condições sob as quais um princípio precede outro
203
. 
 
Os princípios podem ser cumpridos em distintos graus, sempre 
coexistindo, uma vez que sua aplicação é dosada segundo as necessidades do 
caso concreto. O conteúdo dos princípios só consegue ser determinado com base 
nos princípios contrapostos e nas realidades fáticas
204
. 
 
É predominante na doutrina que a colisão de princípios se resolve 
pela ponderação
205
. Ponderação, concordância prática, harmonização, são 
diferentes termos usados pela doutrina, porém com o mesmo significado. 
 
Para Alexandre de Moraes, no caso de conflito, deverá o intérprete 
utilizar o princípio da concordância prática ou da harmonização, coordenando e 
combinando os bens jurídicos em conflito, de forma que se evite o sacrifício total 
de uns em relação aos outros. Afirma o autor que deve ser feita a redução 
proporcional do âmbito de alcance de cada um dos princípios, sempre em busca 
 
 
203
 Robert Alexy, Teoria de los derechos fundamentales, p. 92. 
204
 Walter Claudius Rothemburg, Princípios constitucionais, p. 39-40. 
205
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 65. 
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do verdadeiro significado da norma e da harmonia do texto constitucional com 
suas finalidades
206
. 
 
Para José Joaquim Gomes Canotilho, os direitos fundamentais 
encontram-se previstos em potencial, ou seja, “consideram-se direitos prima facie 
e não direitos definitivos, dependendo de sua radicação subjetiva definitiva da 
ponderação e da concordância feita em face de determinadas circunstâncias 
concretas”
207
. 
 
O caso concreto mostrará o caminho a ser seguido pelo operador do 
Direito. Porém, mesmo em abstrato, existem princípios mais importantes que 
outros, merecendo a preferência do intérprete. Normalmente essa importância é 
observada na comparação entre dois ou mais princípios no caso concreto, porém, 
alguns princípios, mesmo sem a comparação com outros são mais importantes
208
. 
 
É o caso do princípio da dignidade da pessoa humana, que possui 
superior importância, independentemente de comparação com os demais 
princípios. 
 
Por isso, se no exame do caso concreto for verificado que algum 
direito ou princípio conflita com o da dignidade da pessoa humana este dirigirá o 
caminho para a solução, uma vez que a prevalência se dá pela dignidade. A 
 
 
206
 Direitos humanos fundamentais..., p. 28-29. 
207
 Direito constitucional, p. 645. 
208
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 34. 
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proporcionalidade auxiliará na resolução, sempre guiada pelo princípio da 
dignidade
209
. 
 
Pode ocorrer um conflito de dignidades. Nessa hipótese, o princípio 
da proporcionalidade auxiliará na solução do conflito, situação muito mais 
complicada
210
. 
 
Assevera Gabriela Neves Delgado que, “diferentemente das regras, 
os princípios que entrarem em confronto, em qualquer hipótese, permanecerão 
válidos. Ou seja, apenas não serão aplicáveis simultaneamente na mesma 
conjuntura fático-jurídica conflitante”
211
. 
 
O operador do Direito deverá, em caso de colisão de princípios, 
ponderar os interesses opostos, aplicando com maior peso o princípio que nele 
melhor se enquadrar. 
 
Assim, pode-se dizer que “a metáfora dos pesos, estruturada pela 
relação de precedência condicionada, revela que os princípios não contém 
mandamentos definitivos, mas apenas prima facie, vez que sua aplicação, no 
caso concreto, dependerá das circunstâncias fático-jurídicas prevalecentes”
212
. 
 
Aponta Pedro Lenza que diante de uma colisão de direitos 
fundamentais se torna indispensável a ponderação de interesses à luz da 
 
 
209
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 56-57. 
210
 Ibidem, mesma página. 
211
 Direito fundamental ao trabalho digno, p. 64. 
212
 Ibidem, p. 65. 
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razoabilidade e da concordância prática ou harmonização, sendo certo que, em 
caso de impossibilidade de harmonização, caberá ao Judiciário avaliar qual dos 
interesses deverá prevalecer
213
. 
 
Segundo Alice Monteiro de Barros, havendo conflito entre princípios 
ou direitos fundamentais “deverá o intérprete harmonizá-los, reduzindo 
proporcionalmente a esfera normativa de cada um, com vistas a aferir o 
verdadeiro alcance da norma”
214
. 
 
A doutrina usualmente se refere à proporcionalidade como um 
princípio implícito na Constituição Federal de 1988 e adequado para a solução da 
colisão de direitos. 
 
Isso pode ser observado na lição de Rizzatto Nunes, segundo o 
qual, “examinando-se de perto, percebe-se, então, que o chamado princípio da 
proporcionalidade assemelha-se em tudo a um método de interpretação, quiçá um 
supermétodo, na medida em que é capaz e permite solucionar os aparentes 
conflitos mais importantes do sistema constitucional que visa garantir os direitos 
fundamentais e o Estado de Direito Democrático”
215
. 
 
Robert Alexy
216
, quando se refere ao princípio da proporcionalidade, 
prefere utilizar o termo “máxima da proporcionalidade”, afirmando que entre a 
teoria dos princípios e a máxima da proporcionalidade existe uma conexão. O 
 
213
 Direito constitucional esquematizado, p. 701. 
214
 Curso de direito do trabalho, p. 606. 
215
 Luiz Antônio Rizzatto Nunes, O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana..., p. 42. 
216
 Teoria de los derechos fundamentales, p. 111. 
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caráter de princípio implica a utilização da máxima da proporcionalidade e esta 
deve sempre ser utilizada quando se tratar de colisão de princípios. 
 
A justificativa para a adoção do termo “máxima da 
proporcionalidade” decorre do fato de que princípios exigem sempre ponderação 
para sua aplicação. Uma vez tratada como princípio, a proporcionalidade estaria 
sempre em concorrência com outros princípios, havendo a necessidade de 
composição entre eles para a adequada solução
217
. 
 
Assim, é mais interessante que se compreenda a proporcionalidade 
como um critério para a adequação de diversos princípios ao caso concreto do 
que como um princípio. Ademais, a proporcionalidade não possui um conteúdo 
próprio e definido, tratando-se de um critério, uma técnica de solução para os 
conflitos
218
. 
 
A doutrina alemã divide a máxima da proporcionalidade em três 
máximas parciais: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido 
estrito (ponderação propriamente dita)
219
. 
 
Assim, em análise do caso concreto deverá o aplicador do Direito 
verificar qual o princípio mais adequado ao caso, qual o melhor meio para a 
solução e ponderar, diante das possibilidades jurídicas, a melhor maneira para 
 
 
217
 Walter Claudius Rothenburg, Princípios constitucionais, p. 42. 
218
 Ibidem, p. 42-43. 
219
 Robert Alexy, op. cit., p. 111-112. 
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solucionar o caso, utilizando de fundamentação racional, ou princípio da 
concordância prática
220
. 
 
A restrição de um princípio, independentemente do critério adotado, 
só se justifica na real necessidade da prevalência de outro, o que somente poderá 
ser observado no caso concreto. 
 
Aplicando as teorias acima analisadas no caso das revistas 
pessoais praticadas pelo empregador em seus empregados chegamos à 
conclusão de que para se compatibilizar o direito de propriedade do empregador e 
o direito à intimidade do empregado, ambos erigidos a categoria de princípios 
constitucionais, devemos ter sempre como parâmetro a dignidade da pessoa 
humana, que deverá prevalecer. 
 
Entendemos que a aplicação da teoria da máxima da 
proporcionalidade proposta por Robert Alexy engloba todos os critérios que 
podem levar à melhor solução do caso concreto. 
 
Aplicada a teoria, o caso deve ser solucionado da maneira que der 
mais eficácia ao princípio da dignidade da pessoa humana, que dentre todos tem 
o maior peso, de forma que a solução tomada não determine nenhum sacrifício ao 
direito à intimidade do trabalhador. 
 
 
 
220
 Walter Claudius Rothenburg, Princípios constitucionais, p. 41-42. 
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O que se busca é a conciliação e o alcance da concretização 
máxima dos direitos envolvidos, de modo que a prevalência de um direito em 
prejuízo de outro seja realmente necessária para a solução do caso analisado. 
 
Solucionado o problema da colisão de direitos fundamentais, 
partiremos ao estudo da eficácia horizontal desses direitos nas relações privadas. 
 
 
2.6 Eficácia horizontal dos direitos fundamentais 
 
Inicialmente os direitos fundamentais eram oponíveis apenas ao 
Estado, que era seu principal destinatário. Porém, com o passar do tempo, a 
doutrina passou a perceber que o desrespeito aos direitos fundamentais não 
decorria apenas do Estado, mas também de outros particulares. 
 
Parece inegável que em muitas situações os particulares podem 
prejudicar muito mais outros particulares do que o próprio Estado. Isso se torna 
fácil de visualizar quando pensamos em determinada classe patronal 
manipulando acordos com sindicatos
221
. 
 
Imaginamos que esse acordo se refira à autorização para a prática 
de revistas pessoais em empregados, com autorização para abertura de blusas e 
calças a fim de que o empregador possa verificar se o empregado lhe furtou 
alguma coisa. 
 
 
221
 Eduardo Ribeiro Moreira, Obtenção dos direitos fundamentais nas relações entre particulares, p. 40. 
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Assim, começou-se a falar em eficácia horizontal, particular ou 
privada dos direitos fundamentais, que consiste na aplicação dos direitos 
fundamentais nas relações privadas ou interprivadas. 
 
Chama-se eficácia horizontal porque a relação entre particulares é 
uma relação de coordenação, onde, hipoteticamente, as partes estão em pé de 
igualdade. Diferente da relação entre o Estado e o particular, que é uma relação 
de subordinação hierarquizada e, por isso, chamada pela doutrina de eficácia 
vertical dos direitos fundamentais. 
 
Interessante ressaltarmos a teoria da dimensão objetiva dos direitos 
fundamentais, que permite a expansão desses direitos para o âmbito das relações 
privadas, transcendendo as relações entre Estado e particulares
222
. 
 
Para a teoria da dimensão objetiva os direitos fundamentais 
sintetizam os valores mais importantes para determinada comunidade e não 
apenas para o indivíduo isoladamente (dimensão subjetiva). Assim, reconhece-se 
que os direitos fundamentais limitam a autonomia privada protegendo a pessoa 
humana da opressão muitas vezes exercida pelos poderes sociais não estatais
223
. 
 
A finalidade da adoção dessa teoria é tornar as relações entre 
particulares mais humanas, observando o direito pelo princípio da dignidade 
humana, símbolo da nova ordem jurídica, em busca da justiça social. 
 
 
222
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 106-107. 
223
 Ibidem, p. 107. 
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A eficácia horizontal dos direitos fundamentais, também denominada 
pela doutrina como eficácia privada ou externa, surge como contraponto à idéia 
de eficácia vertical dos direitos fundamentais
224
. 
 
A doutrina aponta algumas teorias para aplicação dos direitos 
fundamentais às relações privadas, quais sejam: teoria da ineficácia horizontal ou 
doutrina da State Action, teoria da eficácia indireta ou mediata e a teoria da 
eficácia direta ou imediata. 
 
A teoria da ineficácia horizontal defende que os direitos 
fundamentais não possuem eficácia horizontal, não se aplicando às relações 
privadas. Essa teoria é adotada nos Estados Unidos da América, tanto pela 
doutrina como pela Suprema Corte. Isso decorre especialmente da interpretação 
literal da Constituição Norte Americana, que atribui apenas aos Poderes Públicos 
a proteção aos direitos fundamentais, e também da preocupação com a 
autonomia da vontade. A única exceção reconhecida é a 13ª emenda 
constitucional, que põe fim à escravidão e deve ser aplicada também aos 
particulares
225
. 
 
Na teoria da eficácia indireta ou mediata determina que os direitos 
fundamentais somente podem ser aplicados às relações interprivadas caso haja 
regulamentação legislativa autorizando. Essa teoria é adotada na Alemanha, tanto 
pela doutrina como pelo Tribunal Constitucional. Para essa teoria, como os 
 
 
224
 Pedro Lenza, Direito constitucional esquematizado, p. 698. 
225
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 189. 
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direitos fundamentais são tratados pela Constituição, constituem cláusulas gerais 
e sua aplicação direta pode aniquilar a autonomia privada, causando uma 
desconfiguração do direito privado
226
. 
 
A legislação deve regulamentar os direitos fundamentais em relação 
aos particulares, uma vez que para eles tais direitos devem ser aplicados de 
forma diferente, em razão da autonomia privada, evitando um subjetivismo 
judicial. 
 
Já na teoria da eficácia direta ou imediata os direitos fundamentais 
podem ser aplicados às relações privadas sem que haja a necessidade de 
intermediação legislativa. Porém o juiz, ao aplicar esta teoria, deve levar em 
consideração a autonomia privada, conforme veremos mais adiante. Essa teoria é 
predominante em Portugal, na Espanha e na Itália
227
. 
 
Neste sentido, José Joaquim Gomes Canotilho, ensina que na teoria 
da eficácia direta os direitos, liberdades e garantias e direitos de natureza análoga 
teriam “uma eficácia absoluta, podendo os indivíduos, sem qualquer necessidade 
de mediação concretizadora dos poderes públicos, fazer apelo aos direitos, 
liberdades e garantias”
228
. 
 
 No que diz respeito à teoria da eficácia mediata ou indireta, aponta 
o autor que ela assim é denominada “pois a sua vinculatividade exercer-se-ia 
prima facie sobre o legislador, que seria obrigado a conformar as referidas 
 
 
226
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 197-199. 
227
 Ibidem, p. 205-216. 
228
 Direito constitucional, p. 593. 
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relações obedecendo aos princípios materiais positivados nas normas de direito, 
liberdades e garantias”
229
. 
 
Aponta também Daniel Sarmento
230
, a eficácia irradiante dos direitos 
fundamentais. Para o autor a eficácia irradiante significa que os valores que 
espelham os direitos fundamentais penetram por todo o ordenamento jurídico, 
atuando como impulso e diretriz para o legislador, Administração e Judiciário e 
condicionando a interpretação das normas. 
 
A eficácia irradiante tem na interpretação conforme a Constituição 
um de seus mais importantes instrumentos, cumprindo o papel de princípio 
hermenêutico e mecanismo de controle de constitucionalidade. Além disso, 
transforma o ordenamento jurídico, na medida em que exige que, no momento da 
aplicação, todas as normas sejam examinadas pelo aplicador do Direito tendo 
como parâmetro a dignidade da pessoa humana, a igualdade substantiva e a 
justiça social, impressas na Constituição Federal
231
. 
 
A eficácia irradiante deve ser utilizada no dia-a-dia do Direito, não 
apenas em momentos de crise do ordenamento jurídico. Ela se manifesta em 
especial em relação à interpretação e aplicação das cláusulas gerais e conceitos 
jurídicos indeterminados, como a boa-fé, o interesse público, o abuso do direito, 
os bons costumes, dentre outros. Isso ocorre devido à plasticidade desses 
conceitos
232
. 
 
 
229
 José Joaquim Gomes Canotilho, Direito constitucional, p. 593. 
230
 Direitos fundamentais e relações privadas, p. 124. 
231
 Ibidem, mesma página. 
232
 Ibidem, p. 125-127. 
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Importante observar que a teoria da aplicação direta dos direitos 
fundamentais às relações privadas tem sido aplicada, especialmente em casos 
envolvendo atividades privadas que tenham certo ‘caráter público’, como, por 
exemplo, em escolas, clubes associativos, relações de trabalho etc.
233
. 
 
Leciona Amauri Mascaro Nascimento que “segundo as concepções 
sociais, direitos fundamentais significam também uma relação não entre o 
cidadão e o Estado, mas entre particulares, como as relações que se 
estabelecem entre o empregador e o empregado, na esfera deste contra a 
exacerbação do poder diretivo daquele”
234
. 
 
O reconhecimento dos direitos fundamentais nas relações entre 
empregado e empregador tem obtido sucesso perante os tribunais brasileiros que 
asseguram o respeito aos direitos fundamentais dos empregados na execução de 
sua atividade profissional amparados em preceito constitucional. 
 
Pedro Lenza
235
 aponta como um dos precedentes em relação aos 
quais o Poder Judiciário entendeu como razoável a aplicação dos direitos 
fundamentais às relações privadas, o caso de revistas íntimas procedidas em 
mulheres em fábrica de lingerie, no qual o Supremo Tribunal Federal entendeu a 
atitude como “constrangimento ilegal” (RE 160.222-8). 
 
 
 
233
 Pedro Lenza, Direito constitucional esquematizado, p. 700. 
234
 Iniciação ao direito do trabalho, p. 112. 
235
 Op. cit., p. 699-700. 
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No âmbito do Direito estrangeiro a Constituição Portuguesa prevê 
expressamente o instituto da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
conforme leciona José Joaquim Gomes Canotilho: “a vinculação de entidades 
privadas, consagrada no art. 18º/1, significa que os efeitos dos direitos 
fundamentais deixam de ser apenas efeitos verticais perante o Estado para 
passarem a ser efeitos horizontais perante entidades privadas (efeito externo dos 
direitos fundamentais)”
236
. (grifos no original) 
 
Para Canotilho, “a Constituição Portuguesa consagra 
inequivocamente a eficácia imediata em relação a entidades privadas (artigo 
18º/1)”
237
. Assim, “quando, no artigo 18º/1 da CRP, se estabelece que os 
preceitos consagradores de direitos, liberdades e garantias <<vinculam ... 
entidades privadas>>, sugere-se, inequivocamente, o alargamento da eficácia 
desses direitos às <<relações cidadão-cidadão>>, <<indivíduo-indivíduo>>”
238
. 
(grifos no original) 
 
A posição predominante na doutrina é a favor da aplicação da 
eficácia direta e imediata dos direitos fundamentais, o que se observa nos 
posicionamentos de Ingo Wolfgang Sarlet
239
, Eduardo Ribeiro Moreira
240
, Wilson 
Steinmetz
241
 e Daniel Sarmento
242
. 
 
 
 
236
 Direito constitucional, p. 593. 
237
 Ibidem, p. 595. 
238
 Ibidem, p. 591. 
239
 A eficácia dos direitos fundamentais, p. 463-464. 
240
 Obtenção dos direitos fundamentais nas relações entre particulares, p. 226. 
241
 A vinculação dos particulares a direitos fundamentais, p. 295. 
242
 Direitos fundamentais e relações privadas, p. 239. 
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O principal fundamento apontado pela doutrina é o artigo 5º, 
parágrafo 1º da Constituição Federal de 1988, que prevê que as normas 
definidoras de direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata, além da 
dignidade da pessoa humana, da supremacia da Constituição, do princípio da 
solidariedade, dentre outros. 
 
No Brasil, o Supremo Tribunal Federal tem adotado a eficácia 
horizontal direta ou imediata dos direitos fundamentais para a solução de conflitos 
interprivados
243
. Desta forma, o juiz pode aplicar os direitos fundamentais 
previstos na Constituição Federal indistintamente às relações privadas, 
independentemente de previsão legislativa. 
 
Daniel Sarmento aponta alguns parâmetros para a ponderação de 
interesses, ou seja, critérios para a aplicação da eficácia horizontal dos direitos 
fundamentais, uma vez que os direitos fundamentais não podem ser aplicados 
nas relações privadas da mesma maneira que são aplicados nas relações entre o 
particular e o Estado
244
. 
 
O primeiro critério é o grau de desigualdade fática, sendo que, 
quanto maior for o grau de desigualdade entre as partes, protege-se mais os 
direitos fundamentais e menos a autonomia, enquanto que, quando as partes 
estão no mesmo nível de igualdade fática, dá-se mais espaço à atuação da 
 
 
243
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 253. 
244
 Ibidem, p. 259. 
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autonomia privada, permitindo maiores restrições ao direito fundamental que com 
ela conflita
245
. 
 
Um segundo critério é o da essencialidade do bem, quanto mais 
essencial para o ser humano for o bem, maior será a proteção dada ao direito 
fundamental em jogo e menor será a tutela da autonomia privada. De sorte que, 
se o bem for considerado supérfluo, maior será a proteção da autonomia privada 
e menor a do direito fundamental
246
. 
 
O terceiro critério é a participação do ofendido, verifica-se o grau de 
participação do ofendido, quanto maior sua participação na efetivação da relação 
jurídica, maior se mostra a autonomia da vontade e menor será a proteção aos 
direitos fundamentais. 
 
Assim, “quando o atingido não participa do ato gerador da lesão ao 
seu direito fundamental, está em jogo apenas a autonomia privada da outra parte 
da relação jurídica. Neste caso, o peso atribuído à autonomia privada é menor. Já 
quando a vítima empresta seu consentimento ao ato, (...) torna-se necessário 
considerar a autonomia da vontade das duas partes envolvidas”
247
. 
 
Esse terceiro critério tem forte relação com as relações de trabalho, 
devendo ser largamente utilizado. Isso porque, nas relações de trabalho é nítida a 
hipossuficiência do empregado e a proibição da renúncia de direitos 
fundamentais, dentre eles a proteção da intimidade. Ficando claro que, mesmo 
 
 
245
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 261. 
246
 Ibidem, p. 267. 
247
 Ibidem, p. 270. 
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em casos em que a relação jurídica se mostra paritária, não há legitimidade na 
renúncia de direito fundamental. 
 
É necessário que se pondere o direito fundamental em questão com 
a autonomia privada do particular, uma vez que o grau de desigualdade da 
relação jurídica consiste em dado relevante para a decisão do caso
248
. 
 
Importante ponderação é feita por Daniel Sarmento: 
 
“De fato, existem fatores universais que exigem a extensão da 
proteção outorgada pelos direitos humanos à esfera das relações entre 
particulares, diante da desigualdade gritante, da opressão e da 
injustiça que permeiam estas relações. Mas, por outro lado, há fortes 
razões para rejeitar uma simples equiparação do ator privado aos 
poderes públicos, em termos de vinculação aos direitos humanos, já 
que esta pode conduzir ás restrições à autonomia individual até 
patamares inaceitáveis para os Estados constitucionais, que se 
preocupam realmente com a liberdade de seus cidadãos”
249
. 
 
A Constituição Federal de 1988 é incompatível com a tese da 
ineficácia horizontal adotada pelos Estados Unidos, bem como com a posição 
conservadora da eficácia horizontal indireta e mediata, predominante na 
Alemanha. As características da sociedade brasileira e o texto constitucional, 
somados à ética e à justiça, revelam que a posição a ser adotada pelos juristas 
 
 
248
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 249. 
249
 Ibidem, p. 233. 
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brasileiros é a da eficácia direta e imediata dos direitos fundamentais na esfera 
privada
250
. 
 
Não se mostra suficiente a legislação em constante transformação e 
tentativa de aperfeiçoamento. Não se pode perder o ponto de equilíbrio e apoio 
dos direitos fundamentais frente às relações entre particulares
251
. 
 
Porém, torna-se importante salientar que a aplicação dos direitos 
fundamentais nas relações privadas deve ser orientada pela razoabilidade, sob 
pena de impor a ditadura dos direitos fundamentais
252
. 
 
É claro que a aplicação direta dos direitos fundamentais às relações 
interprivadas diminui a segurança jurídica, isso ocorre devido à elasticidade e 
dinâmica dos princípios. No entanto, a justiça é um valor de maior peso, obtendo 
vantagem em termos de justiça substancial
253
. 
 
Isso fica mais nítido quando pensamos no princípio da dignidade da 
pessoa humana como o centro da ordem jurídica. Os direitos fundamentais têm 
como objetivo proteger e promover a dignidade da pessoa humana, devendo 
incidir sobre todas as esferas da vida humana em busca da justiça
254
. 
 
 
 
250
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 237-239. 
251
 Eduardo Ribeiro Moreira, Obtenção dos direitos fundamentais nas relações entre particulares, p. 63. 
252
 Ibidem, p. 218. 
253
 Daniel Sarmento, Direitos fundamentais e relações privadas, p. 243. 
254
 Ibidem, p. 244. 
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Entendemos que deve ser adotada a teoria da eficácia direta, 
imediata e irradiante, devendo ser o aplicador do direito orientado pela 
razoabilidade, de forma a humanizar as relações jurídicas entre particulares. 
 
A teoria da eficácia horizontal dos direitos fundamentais nas 
relações privadas se mostra plenamente aplicável às relações entre empregado e 
empregador, principalmente devido à pequena autonomia da vontade exercida 
pelo empregado e sua visível inferioridade na relação jurídica mantida com o 
empregador. 
 
No próximo capítulo passaremos a analisar o tema central do nosso 
trabalho, verificando se existe ou não possibilidade da prática de revistas nos 
empregados e, se existe, quais os limites para a atuação do empregador. 
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3. A REVISTA COMO FORMA DE EXERCÍCIO DO PODER DE 
FISCALIZAÇÃO DO EMPREGADOR 
 
A prática de revistas pessoais e em objetos dos empregados realizada pelo 
empregador é muito utilizada no ambiente de trabalho, em especial quando a 
empresa lida com objetos de pequeno tamanho ou de alto valor de mercado. 
 
Durante a pesquisa pudemos observar que, em geral, as empresas que 
mais utilizam a revista como forma de exercício do poder de controle, são as que 
trabalham com roupas íntimas femininas, remédios, cartões de crédito, jóias, 
enfim, produtos de tamanho reduzido e elevado valor de mercado, considerados 
altamente suscetíveis à subtração e ocultação. 
 
Nesse capítulo analisaremos diretamente as formas de revista praticadas 
pelo empregador em seus empregados e as conseqüências geradas no ambiente 
de trabalho e na vida dos trabalhadores. 
 
Todos os casos analisados e comentados no presente capítulo foram 
extraídos de acórdãos proferidos pela Justiça do Trabalho nos julgamentos de 
casos concretos, cujas ementas indicamos nos anexos constantes ao final do 
presente trabalho. 
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3.1 Revistas pessoais 
 
Muito embora a Constituição Federal já assegurasse o direito à 
intimidade como forma de proteger as pessoas contra as intromissões ilegítimas, 
o Direito brasileiro até muito pouco tempo não possuía nenhuma norma proibindo 
a revista íntima
255
. 
 
Devido a tal fato, grande parte da doutrina sempre aceitou o 
procedimento de revistas pessoais com fundamento no poder diretivo do 
empregador e como forma de preservar o patrimônio da empresa
256
. 
 
Diante disso, alguns autores afirmam que a jurisprudência pátria 
mostra-se favorável à prática da revista pessoal, em especial quando prevista em 
regimento interno da empresa. O fundamento utilizado está no direito do 
empregador e na salvaguarda do seu patrimônio. Entende-se que a 
insubordinação do empregado contra a revista dá margem à presunção de culpa 
do mesmo, autorizando o reconhecimento da justa causa
257
. 
 
A partir da pesquisa doutrinária e jurisprudencial que realizamos 
durante a elaboração do presente trabalho, observamos que há entendimentos no 
sentido de que a revista ao final da jornada não é suficiente para gerar o direito a 
uma indenização por constrangimento ou violação à intimidade do trabalhador, 
em especial quando há, na empresa, bens de alto valor econômico e altamente 
 
 
255
 Alice Monteiro de Barros, Curso de direito do trabalho, p. 574. 
256
 Ibidem, mesma página. 
257
 Idem, Proteção à intimidade do empregado, p. 73. 
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suscetíveis à subtração e ocultação, a menos que seja praticada de forma 
abusiva. Justifica-se tal posicionamento na faculdade inserida no poder diretivo do 
empregador para a salvaguarda de seu patrimônio. 
 
Em razão da omissão da legislação federal a respeito da proibição 
das revistas pessoais, alguns municípios tomaram frente no assunto. O município 
de Belo Horizonte publicou a Lei 7.451/1998, que dispõe no art. 1º, in verbis: 
“Ficam os estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços, 
com sede ou filiais no Município, proibidos da prática de revista íntima nos 
empregados”, sendo que o descumprimento da lei sujeita o infrator às penas de 
advertência, multa, suspensão e até cassação do alvará de funcionamento. 
 
Outro exemplo de legislação proibitiva de revistas pessoais é a Lei 
4.603/1998 que prevê a proibição de revistas íntimas nos funcionários em 
empresas privadas, estabelecimentos comerciais, órgãos da administração direta 
e indireta, sociedades de economia mista, autarquias e fundações em atividade 
no Município de Vitória.  
 
Porém, aponta Alice Monteiro de Barros
258
 que a constitucionalidade 
dessas leis municipais é questionada, uma vez que a competência para legislar 
sobre matéria trabalhista é da União. 
 
Hoje a CLT traz previsão expressa proibindo as revistas íntimas. O 
art. 373-A, acrescentado pela Lei n. 9.799 de 26/05/1999, proíbe o exercício de 
 
 
258
 Curso de direito do trabalho, p. 575. 
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vários atos de cunho discriminatório, dentre eles, “proceder o empregador ou 
preposto a revistas íntimas em empregadas ou funcionárias” (inciso VI). 
 
Apesar de referir-se o inciso VI do art. 373-A da CLT às mulheres e 
de fazer parte do capítulo que trata da proteção do trabalho da mulher, deve ser 
estendida a mesma proteção aos homens, uma vez que o art. 5º, inciso I da 
CF/88 reza que homens e mulheres são iguais em direitos e deveres. 
 
Observa-se que, de forma geral, tanto a doutrina como a 
jurisprudência pátria, entendem tolerável a realização de revistas pessoais. A 
justificativa para tal posicionamento tem como referência o direito de propriedade, 
o poder de direção do empregador e a redação do inciso VI do art. 373-A da CLT, 
havendo quem defenda que a revista em empregados está permitida, desde que 
não seja íntima. 
 
Cumpre esclarecer o que deve ser considerado como revista íntima. 
A doutrina costuma tratar da revista realizada sobre o corpo dos empregados, ora 
denominando-a de revista íntima e ora de revista pessoal. Alguns diferenciam a 
revista íntima da pessoal justificando que a revista íntima é aquela que expõe 
parte do corpo do trabalhador. 
 
Assim, se a revista consistir em, por exemplo, tirar os sapatos, 
levantar as barras da calça ou abrir o casaco, ela não é considerada íntima, mas 
apenas pessoal. A revista íntima, para quem faz essa diferenciação, é aquela que 
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põe a mostra parte do corpo do empregado, como por exemplo, exigindo que ele 
abaixe a calça, desabotoe a camisa ou mesmo se desnude. 
 
Para Reginald Felker, “por revista íntima se há de entender qualquer 
exposição ou toque no corpo ou parte do corpo da empregada”
259
. 
 
Porém, entendemos que qualquer revista realizada no empregado 
deve ser considerada íntima, independente de haver exposição de partes do 
corpo ou toque por parte do empregador ou seus prepostos, uma vez que  a 
simples vistoria do corpo, mesmo vestido, já adentra e esfera íntima do indivíduo. 
 
Diante do nosso entendimento, utilizaremos indistintamente os 
termos revista íntima e revista pessoal, sempre nos referindo às revistas no corpo 
do empregado, independente de haver exposição ou toque. 
 
Dano início à análise específica da revista íntima no campo do 
Direito do Trabalho, afirmamos de imediato que entendemos não haver 
circunstancia que autorize o empregador a proceder revistas pessoais em seus 
empregados, sejam eles mulheres ou homens, em especial quando os constrange 
a despirem-se. Porém esse não é o entendimento predominante na doutrina, 
conforme observaremos no decorrer do capítulo. 
 
Eduardo Gabriel Saad, José Eduardo Duarte Saad e Ana Maria 
Saad Castelo Branco
260
, interpretando o artigo 373-A, inciso VI da CLT, o fazem 
 
259
 O dano moral, o assédio moral e o assédio sexual nas relações do trabalho..., p. 116. 
260
 Consolidação das leis do trabalho comentada, p. 330. 
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de forma absolutamente restrita e literal, entendendo que a previsão do referido 
artigo deve ser aplicada apenas às mulheres e que tal proteção foi um exagero do 
legislador, criando mais um obstáculo na contratação de mulheres pelo o mercado 
de trabalho. 
 
Para Amauri Mascaro Nascimento
261
, no que tange à prática das 
revistas pessoais, deverá ser analisado o caso concreto para que se verifique se 
houve ou não invasão da intimidade do trabalhador, concluindo-se que pode 
haver revista pessoal, desde que não seja íntima e não viole o direito à intimidade 
e privacidade do trabalhador. 
 
Octavio Bueno Magano
262
 entende que a sujeição à revista consiste 
em um dever do empregado. Para ele, no âmbito do poder diretivo stricto sensu 
estão inseridas algumas faculdades, dentre elas a de fiscalizar a atividade do 
empregado. 
 
Assevera Octavio Bueno Magano
263
 que a imposição da prática de 
revistas pessoais apresenta-se como uma das formas seguidas pelo empregador 
para disciplinar o processo produtivo de sua empresa e a sujeição à revista ou a 
controle por parte do empregado, constitui um desdobramento da sujeição ao 
poder diretivo do empregador. 
 
Assim, para o referido autor, o empregador deve agir usando como 
exemplo o disposto na legislação argentina, que determina que a revista somente 
 
 
261
 Curso de direito do trabalho..., p. 494-495. 
262
 Manual de direito do trabalho: direito individual do trabalho, p. 165. 
263
 Ibidem, p. 170. 
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seja realizada se respeitada a dignidade do trabalhador, não precisando nem 
mesmo ser expressamente pactuada no contrato, uma vez que já constitui 
condição implícita deste, como reflexo do poder diretivo do empregador
264
. 
 
Assevera Sergio Pinto Martins que é possível a realização de revista 
nos empregados no final do expediente, desde que não seja realizada de forma 
abusiva ou vexatória. Para o autor, “a revista do empregado é uma forma de 
salvaguarda do patrimônio da empresa”
265
. Pondera também o referido autor que 
a revista deve ser realizada em local apropriado, não podendo ser feita “na 
presença de clientes, pois se torna vexatória”
266
. 
 
Para Mauro Schiavi
267
, “o empregador tem o direito de revistar o 
empregado, mormente quando estes trabalhem com produtos de valor elevado 
(...)”. Porém, pondera que a revista só é aceita se não obrigar que o empregado 
fique totalmente nu, se for realizada em local reservado, se os trabalhadores de 
sexos diferentes forem revistados em locais separados, e se forem realizados 
atos estritamente necessários à revista. 
 
Mesmo assim, entende o referido autor que, em respeito ao princípio 
da função social da empresa, o empregador deve investir em tecnologias para a 
fiscalização de seu patrimônio, de modo que não precise recorrer às revistas, que 
segundo ele, causam grande constrangimento
268
. 
 
 
 
264
 Octavio Bueno Magano, Manual de direito do trabalho: direito individual do trabalho, p. 170. 
265
 Direito do trabalho, p. 194. 
266
 Ibidem, mesma página. 
267
 Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 114-115. 
268
 Mauro Schiavi, op. cit., p. 115. 
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Valdir Florindo
269
 entende correto o procedimento de revistas 
pessoais, utilizado para a defesa do patrimônio do empregador. Para o autor, 
somente quando o procedimento invade a intimidade do trabalhador é que a 
conduta se torna ilícita. 
 
Marcelo Roberto Bruno Válio leciona que, “aparentemente 
encontram-se válidas, ainda, as revistas nos empregados e funcionários, do sexo 
masculino e feminino, desde que haja respeitabilidade, tanto dos princípios 
constitucionais de personalidade dos empregados de direito à proteção da 
intimidade e privacidade, quanto do princípio da razoabilidade e do não abuso do 
direito, caracterizado pelo excesso do poder fiscalizatório”
270
. 
 
Assevera João de Lima Teixeira Filho que: 
 
“Como relator-geral do III Congresso Regional Americano, ressaltou 
Plá Rodrigues (sic) que ‘as revistas pessoais são aceitas dentro de 
certas condições, tanto nos países em que existe regulamentação 
como naqueles em que não há’. A revista, quando necessária, deve 
ser feita com a finalidade de evitar a subtração de bens, cercada de 
discrição, ter abrangência à generalidade dos trabalhadores ou a um 
grupo determinado, não transparecer uma denúncia ao revistado, ser 
realizada por pessoas do mesmo sexo e não chegar a exposição, a 
nudez ou a posições vexatórias”
271
. 
 
 
 
269
 Dano moral e o direito do trabalho, p. 102-107. 
270
 Os direitos da personalidade nas relações de trabalho, p. 99. 
271
 Anais do Congresso, Quebec, Canadá, Ed. Yvon Blais, 1995. p. 48, apud Instituições de direito do 
trabalho, p. 646. 
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Afirma Arion Sayão Romita que: 
 
“(...) é vedado ao empregador proceder a revistas íntimas nos 
empregados ou funcionários. São ressalvadas ‘certas especificidades 
estabelecidas nos acordos trabalhistas’. Portanto, quando se tratar de 
trabalhadores do sexo feminino, a revista só será lícita em casos 
específicos, mediante prévio ajuste (convenção coletiva de trabalho, 
acordo coletivo ou contrato individual de trabalho). A revista em 
empregadas obedece à seguinte regra: a revista só cabe quando 
houver prévio entendimento, com previsão das especificidades 
ocorrentes”
272
. 
 
Interessante a colocação de Reginald Felker: “(...) a redação do art. 
373-A da CLT não permite, salvo melhor juízo, a conclusão de que a revista ‘não 
vexatória’ seja permitida à mulher”
273
. Para o autor, na mulher não é permitido que 
se pratique a revista pessoal. 
 
Assim, observamos que a doutrina, de forma geral, entende que a 
prática de revistas pessoais é permitida. Importante frisar que, mesmo quem 
entende válida a prática da revista pessoal, defende que ela não pode, em 
momento algum, violar a intimidade do empregado, que consiste em direito 
garantido constitucionalmente (art. 5º, X, CF/88). Daí decorre a diferenciação feita 
por parte da doutrina entre revista íntima e revista pessoal, conforme analisamos 
anteriormente. 
 
 
 
272
 Direitos fundamentais nas relações de trabalho, p. 260. 
273
 O dano moral, o assédio moral e o assédio sexual nas relações do trabalho..., p. 116. 
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Insistimos que, no nosso entendimento não há qualquer diferença 
entre revista íntima e revista pessoal, pois consideramos que a revista efetuada 
no corpo do empregado, mesmo que vestido e sem toque por parte do 
empregador ou seus prepostos, adentra a sua intimidade, devendo ser 
considerada íntima. 
 
Prevê também a Constituição Federal que ninguém será submetido 
a tratamento desumano ou degradante (art. 5º, III, CF/88). A prática de revistas 
pessoais pode enquadrar-se perfeitamente em tratamento desumano ou 
degradante. 
 
Para Sandra Lia Simón, “(...) a indispensabilidade para a tutela do 
patrimônio é o requisito que limita a própria realização da revista. Se há, por 
exemplo, outro tipo de controle (entrada e saída de estoque, filmagens através de 
circuito interno, colocação de etiquetas magnéticas, vigilância feita por serviço 
especializado, etc.) não há justificativa para a efetivação das revistas”
274
. 
 
Aponta também a referida autora que deverão existir fatos concretos 
para a autorização do procedimento
275
. 
 
A crítica feita por Sandra Lia Simón é que a opção da doutrina e da 
jurisprudência do Brasil, “ainda que com observância de alguns requisitos, não foi 
feita com base no juízo de ponderação que norteia a solução das colisões de 
direitos. (...) posto que se protegeu apenas o direito de propriedade em detrimento 
 
 
274
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 147. 
275
 Ibidem, mesma página. 
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do direito à intimidade e à vida privada, bem como de todos os demais valores 
constitucionais anteriormente citados (honra, imagem, igualdade, presunção de 
inocência, garantias dos acusados, monopólio estatal da segurança)”
276
. 
 
Em observância à máxima concretização de um direito, devemos 
interpretar as normas constitucionais de forma harmônica, assim, “ao fazer 
prevalecer um direito sobre o outro, a restrição deve ser proporcional ao valor dos 
bens envolvidos (princípio da proporcionalidade)”
277
, conforme estudado no 
capítulo anterior. 
 
Interessante comparação é feita por Amauri Mascaro Nascimento: 
 
“O direito à intimidade ou à privacidade corresponde ao respeito ao 
caráter privado da vida da pessoa que, em condições normais, não 
pode ser devassada, uma vez que todo ser humano tem o direito de 
subtrair-se à indiscrição. 
 
Assim como contraria a proteção desse direito fotografar alguém a 
distancia com teleobjetiva no interior de sua residência, também, no 
estabelecimento, monitorar indevidamente os empregados afeta o 
mesmo direito. Cumpre, no entanto, salientar que a situação ocorrida 
numa empresa e durante os horários de trabalho não é igual à que se 
verifica na residência devassada. Fiscalizar é um direito do 
empregador para ver se os salários que paga estão sendo 
correspondidos. Mas a fiscalização não é um poder ilimitado. Nem 
 
276
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 148. 
277
 Ibidem, mesma página. 
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poderia ser. Há limites que não podem ser ultrapassados e que se o 
forem configura transgressão do direito à privacidade. Se uma 
empresa devassa os sanitários, ainda que com o objetivo de coibir 
demoras do empregado na sua utilização em horários de trabalho, usa 
um meio inadequado porque pode exercer um controle de outro 
modo”
278
. 
 
Para Sandra Lia Simón, “é possível afirmar que a revista não 
encontra fundamento no poder de direção do empregador (direito de 
propriedade), por afrontar vários outros direitos constitucionalmente 
assegurados”
279
. 
 
Plá Rodriguez
280
 assevera que há um grau de subjetivismo da 
pessoa revistada, de forma que, a reação de cada um pode ser diferente, uma 
vez que as sensibilidades são diferentes ou o conjunto de circunstâncias pode 
influir de maneira diferente na reação de cada pessoa. Para ele, a imposição de 
um tratamento igualitário pode parecer artificial e uma forma desrespeitosa de 
tratar a intimidade do afetado. 
 
Leciona Alice Monteiro de Barros
281
 que a recusa por parte do 
empregado em ser revistado terá legitimidade toda vez que puder envolver 
circunstâncias que afrontem a dignidade do ser humano. 
 
 
 
278
 Curso de direito do trabalho..., p. 493. 
279
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 148. 
280
 Anais do Congresso, Quebec, Canadá, Ed. Yvon Blais, 1995, p. 30, apud Instituições de direito do 
trabalho, p. 647. 
281
 Proteção à intimidade do empregado, p. 74. 
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Para a autora a revista tem justificativa quando não traduzir apenas 
um comodismo do empregador em defender seu patrimônio, mas sim seja o 
último ou único recurso para satisfazer o interesse empresarial na falta de outras 
medidas preventivas. Desta forma, a tutela genérica da propriedade não é 
suficiente, devendo existir circunstâncias concretas que justifiquem a prática da 
revista, como bens suscetíveis de subtração e ocultação, com alto valor material, 
ou que tenham relevância para o empregador
282
. 
 
Aponta ainda a referida autora que a tecnologia pode ser usada para 
evitar ou ao menos reduzir os efeitos nocivos da revista na intimidade dos 
empregados, citando como exemplo a colocação de etiquetas magnéticas em 
livros e roupas, o que torna dispensável a vistoria em bolsas e sacolas
283
. 
 
Acrescenta também Alice Monteiro de Barros que “quando utilizada, 
a revista deve ser de caráter geral, impessoal, para evitar suspeitas, através de 
critério objetivo (sorteio, numeração, todos os integrantes de um turno ou setor), 
mediante ajuste prévio com a entidade sindical ou com o próprio empregado, na 
falta daquela, respeitando-se, ao máximo, os direitos da personalidade 
(intimidade, honra, entre outros)”
284
. (grifos no original) 
 
Parte da doutrina e da jurisprudência entende válida a prática de 
revistas pessoais quando previamente ajustada, seja em contrato individual, 
acordo ou convenção coletiva. 
 
 
 
282
 Alice Monteiro de Barros, Proteção à intimidade do empregado, p. 74. 
283
 Ibidem, mesma página. 
284
 Ibidem, mesma página. 
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Entendemos, porém, que a existência de cláusula contratual, acordo 
ou convenção coletiva permitindo a prática de revistas pessoais, pactuada entre 
as partes ou entre elas e seus sindicatos, não torna lícito o ato do empregador, 
em especial quando a revista for realizada de forma vexatória ou humilhante. 
 
Nenhum instrumento de autocomposição entre as partes pode 
autorizar a prática de revistas pessoais, uma vez que a dignidade da pessoa 
humana e sua intimidade são direitos indisponíveis, não se admitindo a renúncia 
nem a invasão da esfera reservada do trabalhador. 
 
A sugestão que se faz é a utilização de sistema automático de 
detecção de metais, igual aos usados em aeroportos, hoje também instalados em 
agencias bancárias e fóruns estaduais. Nesse caso, a revista somente se 
justificará quando soar o alarme, e ainda assim, devendo ser praticada de forma 
comedida, sem desnudar o empregado, nem tampouco tocar em seu corpo. 
 
O direito de propriedade do empregador encontra-se tutelado pelo 
ordenamento jurídico, devendo ser respeitado, porém, para isso existem formas 
mais brandas de controle, como equipamentos que controlem o fluxo dos 
produtos fabricados, como etiquetas magnéticas, controles de entrada e saída de 
mercadorias, armários fora dos vestiários e até mesmo as câmeras e detectores 
de metais. 
 
Não se pode dar maior ênfase ao patrimônio econômico do 
empregador em detrimento do patrimônio íntimo do trabalhador. 
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Leciona Alice Monteiro de Barros que “a revista individual só se 
justifica quando fundada em sérias razões. A revista efetuada em uma ou poucas 
pessoas, ainda que de forma superficial e respeitosa, poder-lhe-á ser altamente 
lesiva, pois elas tornar-se-ão suspeitas. Daí a inadmissibilidade de controles 
discriminatórios, arbitrários, dos quais advenha predisposição contra os 
empregados selecionados”
285
. 
 
Importante esclarecer que, para quem entende possível a realização 
de revistas pessoais, o local das revistas deve ser o ambiente de trabalho, 
entrada e saída, não se estendendo o poder de fiscalização para fora do ambiente 
do trabalho. 
 
Alice Monteiro de Barros cita jurisprudência canadense que 
“excepcionalmente, aceitou como prova a revista em lixo da casa de ex-
empregado, depositado ao longo da rua, onde havia garrafas de vinho 
correspondente àquelas que haviam sido furtadas em uma caixa de vinho da 
empresa, fato ensejador de resolução contratual do empregado”
286
. 
 
Porém, como já vimos anteriormente, na opinião de Washington de 
Barros Monteiro
287
 isso não seria possível no Brasil, uma vez que nossa 
legislação tutela a intimidade e o lixo doméstico faz parte da intimidade e da vida 
 
 
285
 Proteção à intimidade do empregado, p. 75. 
286
 Société des alcools du Quebec et sindicat des travailleurs (euses) de la SAQ, D.T.E. 90 T-1198 – arb. Paul 
Imbeau) In: Informação prestada pelo Canadá ao III Congresso Regional de Direito do Trabalho e Segurança 
Social, realizado em Montreal, em maio de 95, n. 89, p. 50. Apud: Curso de direito do trabalho, p. 576. 
287
 Curso de direito civil, p. 99. 
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privada da pessoa (o autor trata intimidade e vida privada de forma unitária, não 
atribuindo sentidos diferentes para os termos). 
 
Hoje, como já apontado no primeiro capítulo, podemos citar também 
o enunciado n. 15, recentemente aprovado na “Primeira Jornada de Direito 
Material e Processual do Trabalho”, onde há previsão sobre a ilicitude da revista 
nos empregados. 
 
O referido enunciado determina que “toda e qualquer revista, íntima 
ou não, promovida pelo empregador ou seus prepostos em seus empregados 
e/ou em seus pertences, é ilegal, por ofensa aos direitos fundamentais, à 
dignidade e intimidade do trabalhador”. Além disso, determina que “a norma do 
art. 373-A, inc. VI, da CLT, que veda revistas íntimas nas empregadas, também 
se aplica aos homens em face da igualdade entre os sexos inscrita no art. 5º, inc. 
I, da Constituição da República”
288
. 
 
Lembramos porém, que, como já elucidado em capítulo precedente, 
que tal enunciado não consiste em entendimento consolidado dos tribunais, mas 
sim orientação doutrinária sem nenhuma força normativa. 
 
Infelizmente, na maioria dos casos encontrados em pesquisa nos 
principais tribunais brasileiros observa-se que as empresas, de uma forma geral, 
extrapolam os limites do razoável, ferindo a dignidade dos empregados. 
 
 
 
288
 Revista LTr, n. 12, 2007, p. 1501. 
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Em grande número de situações analisadas os empregados tinham 
que levantar a blusa e abaixar as saias ou calças, os encarregados em fazer a 
fiscalização, em muitos casos apalpavam os trabalhadores, que, em algumas 
situações, eram ameaçados com dispensa por justa causa, caso houvesse recusa 
na submissão à revista. 
 
Empresas de cartões de crédito obrigam seus empregados a 
ficarem somente de roupas íntimas e andarem por corredores espelhados por 
certo percurso, para que se verifique se não levam objetos escondidos em suas 
partes íntimas. 
 
O caso mais grave encontrado no decorrer das pesquisas foi 
praticado por uma empresa mineira, que obrigava que seus empregados ficassem 
nus e caminhassem certo percurso para que fosse verificado se eles não levavam 
medicamentos fabricados pela empresa em suas partes íntimas. 
 
Para Alice Monteiro de Barros “considera-se atentatória à intimidade 
a inspeção que exige que o indivíduo se desnude completamente, ainda que 
perante pessoas do mesmo sexo, e se submeta a exame minucioso, detalhado, 
prolongado ou em presença de outros. A revista nessas condições encontra limite 
no respeito à dignidade do trabalhador”
289
. 
 
Para a autora a revista não é permitida quando implique que os 
empregados fiquem nus, independentemente de ser respeitosa a vistoria
290
. 
 
289
 Curso de direito do trabalho, p. 578. 
290
 Ibidem, p. 579. 
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Convenhamos, não existe respeito em exigir que um empregado 
fique nu, contra sua vontade, para a prática de revista, pois a exposição do 
corpo consiste na invasão da intimidade. Mesmo quando não se exija a nudez 
completa se configura a invasão à intimidade do trabalhador. 
 
A prática de revistas adotada como meio de segurança, de proteção 
ao patrimônio da empresa, mesmo que realizada por pessoa do mesmo sexo não 
pode ser tida como válida em um Estado de Direito, pois macula a dignidade 
humana, que é um dos fundamentos da República (art. 1º, III, CF). 
 
Pior ainda se tal prática é realizada em trabalhadores despidos ou 
semi despidos, ainda que realizada por pessoa do mesmo sexo, com já 
dissemos. 
 
Quando se fala nas mulheres, devemos ponderar também que deve 
ser observada a natural vaidade que lhes é inerente, o que pode causar 
constrangimentos ainda maiores quando a empregada tiver que se desnudar, 
seja parcial ou totalmente mesmo que diante de pessoa do mesmo sexo. 
 
É pura falácia a tese de que a revista íntima feita por pessoa do 
mesmo sexo não é prejudicial, pois não é natural que alguém se sinta à vontade 
tendo seu corpo revistado por quem quer que seja, em especial no caso das 
revistas praticadas pelos empregadores, que são realizadas contra a vontade do 
trabalhador e por pessoa com a qual o trabalhador não tem nenhuma intimidade. 
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Outro aspecto importante a ser considerado é que é inegável que a 
prática de revistas pessoais estabelece presunção de culpa contra os 
empregados, em face da suspeita da empresa de que possa estar sendo furtada. 
Isso implica discriminação contra os trabalhadores, situação amplamente 
combatida pela Organização Internacional do Trabalho, conforme podemos 
verificar em seus instrumentos de atuação, dentre eles a Convenção n. 111. 
 
Interessante que façamos um paralelo com o que ocorre quando ao 
adentrarmos em uma instituição bancária e somos detidos pelo segurança devido 
ao acionamento do detector de metais. Não há quem discorde que sentimos 
desconforto em tal situação. Porém o desconforto é gerado sem nem mesmo 
sermos revistados ou termos que tirar partes das vestimentas, isso ocorre apenas 
diante do constrangimento de sermos parados pelo segurança e forçados a abrir 
bolsas e sacolas. Vale lembrar que isso não ocorre diariamente, ou seja, não 
somos submetidos a esta situação constrangedora diariamente, mas apenas 
quando vamos a uma agência bancária. 
 
Agora imaginemos a situação dos empregados de uma empresa 
que, diariamente são submetidos à fiscalização, mesmo que apenas tenham que 
abrir o casaco, virar bolsos e levantar a barra de suas calças, o que para grande 
parte da doutrina e jurisprudência é considerado legítimo. 
 
É inaceitável que a ação do empregador buscando proteger seu 
patrimônio venha a ferir a dignidade da pessoa humana. O direito do empregador, 
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de proteger seu patrimônio termina onde começa o direito à intimidade e 
dignidade do empregado. 
 
Por tudo isso, defendemos que as revistas pessoais/íntimas não 
devem ser realizadas pelas empresas sob pena de desestabilização das relações 
laborais. A desconfiança estrema não condiz com a fidúcia inerente ao contrato 
de trabalho, o ambiente de trabalho não pode se tornar um ambiente de 
desconfiança generalizada. 
 
Não se pode confundir exercício do poder de controle ou 
fiscalizatório com sujeição hierárquica do empregado frente ao empregador. 
 
Insistimos que o empregador deve investir em tecnologia para a 
fiscalização do seu patrimônio, assim, não precisará recorrer às revistas, práticas 
que causam forte constrangimento. 
 
No que se refere aos investimentos em tecnologia, a vigilância 
eletrônica é considerada um importante recurso à disposição do empregador. 
Sobre o assunto interessante conclusão traz Alice Monteiro de Barros: 
 
“A vigilância eletrônica poderá ter um futuro promissor, desde que 
utilizada de forma humana, combatendo-se os abusos na sua 
utilização e permitindo-se o acesso do obreiro às informações que lhe 
digam respeito. 
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Torna-se, entretanto, indispensável que esses instrumentos 
audiovisuais não sejam utilizados ilegalmente, com o objetivo de 
gravar, reproduzir ou divulgar aspectos de caráter íntimo ou pessoal do 
empregado. Logo, a inovação tecnológica na fiscalização é eficaz; 
inadmissíveis são as atividades que impliquem utilização indevida dos 
avanços mecânicos e técnicos de vigilância”
291
. 
 
Ressalta Amauri Mascaro Nascimento que: 
 
“Com o avanço tecnológico, surgiram novos mecanismos de controle 
adotados por empresas, como a instalação de circuito interno de 
televisão nos locais de trabalho, o uso de sensores nas revistas, os 
cartões magnéticos e fotos automáticas de documentos de identidade 
e de pessoas para entrar nos prédios onde estão estabelecidas. Em 
muitos casos, essas técnicas são utilizadas para atender a imperativos 
de segurança. Os princípios trabalhistas aplicáveis são os mesmos, 
não havendo motivo para ser alterada a regra, que é o respeito à 
dignidade e à privacidade da pessoa, e as exceções, que são as 
exigências de segurança e da organização”
292
. 
 
No que tange à utilização de instrumentos de captação sonora, 
entende Alice Monteiro de Barros que “são lícitos, desde que necessários para 
transmitir dados alusivos ao sistema operativo, como ocorre com o piloto de 
aeronave”. Aponta a autora que “igualmente abusivo é exigir-se que o empregado 
 
 
291
 Proteção à intimidade do empregado, p. 81. 
292
 Curso de direito do trabalho..., p. 667. 






[image: alt] 
121
trabalhe com um microfone na lapela, sendo legítima a sua recusa em usá-lo, 
salvo quando relevante ao exercício da atividade”
293
. (grifos no original) 
 
Entende Sergio Pinto Martins
294
 lícita a instalação de câmeras ou 
microfones nos locais de trabalho para fiscalizar o empregado, desde que não 
sejam vexatórios nem violem a intimidade do trabalhador. O que não é possível é 
que o empregador utilize tais mecanismos em banheiros, vestiários ou qualquer 
outro local destinado à intimidade do empregado. 
 
Para Manoel Jorge e Silva Neto
295
 nem mesmo a instalação de 
câmeras nos locais de trabalho é uma solução adequada, pois, para ele, elas 
também ferem a intimidade do trabalhador. Seriam aceitas apenas se fossem o 
único recurso para salvaguardar a segurança e o patrimônio do empregador e dos 
demais empregados. 
 
Para o autor, a solução mais adequada deve ser analisada perante 
o caso concreto, sendo certo que, meios como a contratação de vigilância ou 
instalação de equipamento eletrônico, como os detectores de metais utilizados 
nos aeroportos são as melhores soluções
296
. 
 
Um caso trazido por Manoel Jorge e Silva Neto
297
, apresentado no 
Jornal Nacional de 19 de fevereiro de 1999, causa perplexidade. Uma 
 
 
293
 Proteção à intimidade do empregado, p. 81. 
294
 Direito do trabalho, p. 195. 
295
 Direitos fundamentais e o contrato de trabalho, p. 86. 
296
 Ibidem, mesma página. 
297
 Ibidem, p. 87. 
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Universidade de Londres instalara na área comum de descanso dos seus 
empregados microfones e microcâmeras com o intuito de ouvir as conversas dos 
mesmos, saber sobre o que falavam e descobrir o conceito que faziam de seus 
superiores hierárquicos. 
 
É absurdo imaginar tal atitude diante da proteção legal brasileira 
estendida à intimidade dos indivíduos. Tal atitude além de invadir a privacidade do 
trabalhador fere sua dignidade. 
 
A instalação de câmeras nos locais de trabalho é possível, quando 
estritamente necessário e desde que instaladas em locais visíveis, porém, 
defendemos que ela, em momento algum, deve gravar sons, mas apenas 
imagens. 
 
Se a função das câmeras é verificar se há a ocorrência de furto no 
ambiente de trabalho, basta a função de vídeo, não havendo qualquer 
necessidade da invasão na privacidade dos trabalhadores com a gravação de 
suas conversas diárias. 
 
Ademais, é de conhecimento de todos que as câmeras são 
amplamente utilizadas para verificar a existência de furto em estabelecimentos 
comerciais e, se são efetivas para verificar a ação dos clientes porque não seriam 
para a verificação da ação dos empregados? 
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No entanto, afirma Manoel Jorge e Silva Neto que não assiste razão 
à empresa que instala equipamentos de fiscalização eletrônica e paralelamente 
pratica a revista íntima em seus empregados, seja pessoal ou em seus pertences 
e armários. Assim, “se há fiscalização da planta industrial e de local qualquer 
onde se dá a execução do serviço, é com convicção que concluímos a respeito do 
rigor excessivo da empresa ao determinar as revistas, abrindo-se a possibilidade, 
destarte, para a rescisão indireta do contrato de trabalho, de iniciativa do 
empregado, conforme faculta o art. 483, b, CLT, face à desproporcionalidade da 
atitude do empregador”
298
. 
 
Desta forma, podemos dizer que existem meios de fiscalização 
disponíveis ao empregador, que podem evitar a prática de revistas 
pessoais/íntimas, evitando assim, situações de constrangimento ou violação da 
intimidade do trabalhador. 
 
 
3.2 Revistas em objetos pessoais e armários 
 
Detectamos no decorrer de nossa pesquisa que à prática de revistas 
em objetos pessoais e armários dos empregados não é dada a importância 
merecida. Muitos autores nem mesmo tocam no assunto e a jurisprudência é 
quase silente. 
 
 
 
298
 Proteção constitucional dos interesses trabalhistas..., p. 118. 
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Sandra Lia Simón é uma das poucas autoras que trata do tema. Em 
sua opinião “da mesma forma que o direito de propriedade não autoriza que o 
locador adentre no imóvel alugado, o empregador não poderá fiscalizar, sem o 
consentimento do empregado, esses bens e locais. Trata-se de dar nova 
dimensão à noção constitucional de domicílio, que é ampla e não pode ser 
confundida com uma mera conceituação teórica, pois a sua essência concentra-
se na função que representa para o indivíduo”
299
. 
 
Para Sandra Lia Simón a doutrina e a jurisprudência são muito 
permissivas em relação às revistas em armários e objetos pessoais dos 
empregados. Para ela, tal permissividade, “além de ser passível das mesmas 
críticas já apontadas no momento do estudo das revistas pessoais, tem o 
agravante de que a noção constitucional de domicílio abrange os objetos, bens e 
locais reservados ao empregado pelo empregador, de maneira que gozam da 
proteção insculpida no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 
Conseqüentemente, só poderão sofrer revista no caso de flagrante delito ou por 
determinação judicial”
300
. 
 
Alice Monteiro de Barros também entende constrangedoras as 
“revistas nas bolsas, carteiras, papéis, fichários do empregado ou espaços a ele 
reservados, como armários, mesas, escrivaninhas, escaninhos e outros, que se 
tornam privados por destinação. A partir do momento em que o empregador 
 
 
299
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 149-150. 
300
 Ibidem, p. 151. 
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concede aos obreiros espaço exclusivos, obriga-se, implicitamente, a respeitar 
sua intimidade”
301
, implicando violação da intimidade do empregado. 
 
Leciona Alice Monteiro de Barros
302
 que no conceito de objetos do 
empregado, inclui-se o veículo do trabalhador, que pode consistir em local 
adequado para a ocultação de bens da empresa. 
 
Apesar de considerar invasão da intimidade do trabalhador, entende 
a referida autora que, a revista em objetos pessoais e veículos poderá ser 
efetuada quando “necessária à salvaguarda do patrimônio do empregador e como 
medida de segurança dos demais empregados”
303
. 
 
De forma geral a doutrina pesquisada defende que o poder de 
fiscalização do empregador deve ser limitado e que, caso seja realmente 
necessária a prática de revistas em armários, veículos e objetos pessoais dos 
empregados, recomenda-se que elas ocorram, preferencialmente, na saída do 
trabalho, sempre mediante um critério objetivo de seleção (não discriminatório) e 
na presença de um representante dos empregados, ou, na ausência deste, de um 
colega de trabalho
304
. 
 
 
 
301
 Proteção à intimidade do empregado, p. 77. 
302
 Ibidem, p. 78. 
303
 Ibidem, mesma página. 
304
 Idem, Curso de direito do trabalho, p. 581. 
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Defende também que em alguns casos é importante que a revista 
seja feita por pessoa do mesmo sexo e na presença de colegas do mesmo sexo, 
de forma que se evitem situações constrangedoras
305
. 
 
Além disso, assevera Sandra Lia Simón que “a prática da revista 
desrespeita o princípio da presunção de inocência, insculpido no art. 5º, inciso 
LVII. Ademais, se aos acusados são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos do art. 5º, inciso LV, como excluir da incidência desse 
dispositivo aos simples “suspeitos”?”
306
. 
 
Não podemos deixar de ponderar que a intimidade possui várias 
esferas ou graus. Inegável que a intimidade do empregado deve ser sempre 
respeitada, porém, ela é diferente em determinadas situações. Quando estamos 
em nossas casas temos uma expectativa de intimidade, quando estamos na rua 
outra e no local de trabalho outra diferente. 
 
O empregador tem o poder de direção e fiscalização sobre os 
empregados e bens da empresa, tendo, em certo ponto, acesso a certa esfera da 
intimidade do trabalhador, não podendo, diante disso, desrespeitar a dignidade da 
pessoa humana. 
 
 
 
305
 Alice Monteiro de Barros, Curso de direito do trabalho, p. 581. 
306
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 148. 
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Desta forma, a dificuldade que se apresenta “consiste em 
estabelecer limites entre o direito à intimidade do trabalhador e o direito de dirigir 
a atividade do empregado, conferido ao empregador pelo art. 2º da CLT”
307
. 
 
O principio fundamental da dignidade da pessoa humana pode ser 
usado para se insurgir contra a exigência do empregador para que o empregado 
cumpra determinações desarrazoadas. No caso concreto, será possível 
desvendar com clareza e objetividade se a situação enseja ou não ofensa à 
dignidade da pessoa humana
308
. 
 
A subordinação do empregado e o poder diretivo do empregador 
não justificam a invasão da intimidade do trabalhador e o desrespeito à sua 
dignidade. O que se admite é que os direitos fundamentais sejam modulados de 
forma a ensejar o correto desenvolvimento da atividade produtiva
309
. 
 
Interessante que se compatibilizem os avanços da tecnologia com a 
necessidade de salvaguardar os direitos fundamentais do trabalhador, com a 
instalação de câmeras ou detectores de metais, por exemplo, a fim de evitar 
qualquer procedimento que possa, de alguma forma ferir a intimidade do 
trabalhador, conforme já tratado no item anterior. 
 
Caso não seja possível o alcance de solução por meio da 
tecnologia, entendemos que a revista realizada em bolsas e sacolas pode ser 
adotada como procedimento interno na busca da proteção do patrimônio do 
 
 
307
 Alice Monteiro de Barros, Proteção à intimidade do empregado, p. 72. 
308
 Manoel Jorge e Silva Neto, Direitos fundamentais e o direito do trabalho, p. 23. 
309
 Alice Monteiro de Barros, op. cit., p. 33. 
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empregador. Porém, alguns cuidados devem ser tomados para que o ato não 
configure invasão da intimidade do empregado e desrespeito a sua dignidade 
humana. 
 
Para tanto sugerimos que as bolsas e sacolas sejam abertas pelo 
próprio empregado, o mesmo devendo ocorrer no caso de fiscalização de seus 
armários, gavetas e veículos. O empregador ou seus prepostos não devem tocar 
nos pertences do empregado. 
 
A revista tem que ser feita em todos os empregados de forma 
indistinta, somente nos casos em que a empresa tem um número excessivo de 
trabalhadores é que se tolera que a revista seja feita por meio de sorteio, mas tal 
sorteio tem que incluir todos os trabalhadores e não só os de nível 
hierarquicamente inferior, como normalmente ocorre. Não se pode afirmar em 
momento algum que somente pessoas de menor nível de escolaridade ou 
financeiro é que levam pertences do empregador. Tal entendimento configura 
discriminação o que é vedado pela legislação pátria e fortemente combatido em 
todo o mundo pela OIT. 
 
Não entendemos ser necessário que a fiscalização da forma como 
sugerida acima seja feita por pessoa do mesmo sexo, uma vez que não se 
verificará o corpo do trabalhador, mas tão somente seus pertences. 
 
A revista também não pode ser efetuada na presença de clientes do 
empregador nem de transeuntes das calçadas. Deve ser feita na saída do 
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trabalho, porém em local reservado. Não vemos nenhum constrangimento no fato 
das revistas serem procedidas na presença de demais colegas de trabalho, desde 
que todos sejam submetidos a tal procedimento. 
 
Em qualquer caso, é importante que o trabalho seja visto como fonte 
de realização do trabalhador seja realização moral, material ou espiritual. O que é 
inconcebível é que o trabalho seja visto como mero fator produtivo, onde se dá 
maior importância ao patrimônio do empregador do que à dignidade da pessoa do 
trabalhador. 
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4. A REVISTA ÍNTIMA NO DIREITO COMPARADO E 
INTERNACIONAL 
 
 
4.1 Direito Comparado 
 
Iniciamos o presente tópico esclarecendo que as pesquisas no 
Direito comparado ficaram limitadas apenas a três países: Espanha, Portugal e 
Argentina. 
 
A escolha se deu pela facilidade de pesquisa, tanto em relação ao 
idioma, quanto à bibliografia. 
 
Nosso objetivo neste capítulo foi o de verificar qual o procedimento 
adotado nestes países em relação ao exercício do poder de controle pelo 
empregador e, principalmente, saber se as revistas pessoais e em bens de 
propriedade dos empregados é permitida. 
 
 
4.1.1 Espanha 
 
O ordenamento jurídico espanhol consagra os direitos 
fundamentais dos trabalhadores no seio da relação de trabalho subordinado. O 
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faz em função de preceitos constitucionais, infraconstitucionais e da 
jurisprudência do Tribunal Constitucional
310
. 
 
Lecionam Manuel Alonso Olea e Maria Emilia Casa 
Baamonde
311
 que deriva do contrato de trabalho o poder do empregador de dar 
ordens sobre o lugar, o modo, o tempo e a quantidade dos frutos correspondentes 
ao trabalho contratado, sendo este o poder de direção, que se relaciona com a 
subordinação do empregado, também decorrente do contrato de trabalho. 
 
Assim, na Espanha, o contrato de trabalho é o fundamento do 
poder de direção do empregador, justificando tanto o poder de direção como seus 
alcances e limites, sendo certo que o trabalhador presta seu trabalho em regime 
de dependência e subordinação
312
. 
 
A soma de poderes do empregador constitui a contrapartida à 
situação de sujeição ou dependência a que o trabalhador está submetido no 
contrato de trabalho
313
. 
 
O poder de direção do empregador tem fundamento no art. 
38 da Constituição espanhola, que estabelece a liberdade da empresa, com a 
proteção do Poder Público na defesa da produtividade; e nos artigos 1.1, 5.c e 
20.1 do Estatuto dos Trabalhadores, que estabelecem respectivamente que os 
trabalhadores prestam serviços por conta alheia, e dentro do âmbito de 
 
 
310
 Arion Sayão Romita, Direitos fundamentais nas relações de trabalho, p. 219. 
311
 Derecho del trabajo, p. 47. 
312
 Manuel Carlos Palomeque López e Manuel Alvarez de La Rosa, Derecho del trabajo, p. 504. 
313
 Alfredo Montoya Melgar, Derecho del trabajo, p. 361. 








[image: alt] 
132
organização e direção de um empresário; que constitui dever básico do 
trabalhador cumprir as ordens e instruções do empregador dadas no exercício 
regular de suas faculdades diretivas; e, que o trabalhador está obrigado a realizar 
o trabalho contratado sob a direção do empregador ou da pessoa a quem este 
delegue tais poderes
314
. 
 
Na legislação espanhola o dever de obediência do 
trabalhador às ordens patronais está consagrado no art. 5.c do Estatuto dos 
Trabalhadores, que prevê o dever de cumprir as ordens e instruções do 
empresário no exercício regular de suas faculdades diretivas
315
. 
 
Claro que o dever de obediência previsto no art. 5.c do 
Estatuto dos Trabalhadores só obriga o empregado quando o empregador exerce 
seu poder de direção de forma regular. 
 
Para a doutrina espanhola, o poder de direção não é um 
poder absoluto, devendo exercitar-se dentro de limites “externos”, ou seja, 
aqueles impostos pela Constituição, por leis, convênios e contratos reconhecidos 
aos trabalhadores, sob pena de nulidade; e limites “internos”, ou seja, exercido de 
forma regular, por quem tem legitimidade para tanto, sendo que as ordens 
abusivas, que impõe condutas antijurídicas, nocivas ou tecnicamente incorretas, 
justificam o não atendimento do dever de obediência do trabalhador
316
. 
 
 
 
314
 Alfredo Montoya Melgar, Derecho del trabajo, p. 362. 
315
 Ibidem, p. 327. 
316
 Ibidem, p. 364-365. 
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Assevera Alfredo Montoya Melgar
317
 que o conteúdo do poder 
de direção na legislação espanhola é muito amplo e variado, compreendendo 
tanto o poder de dar ordens, como funções de controle, vigilância e funções de 
decisão sobre a organização da empresa. A extensão e intensidade do poder de 
direção também não são idênticas para os distintos tipos de relações de trabalho, 
variando em situações onde o poder atua de forma mais rigorosa e em casos 
onde é mais tênue. 
 
Segundo Manuel Alonso Olea e Maria Emilia Casa 
Baamonde
318
, o poder de direção se manifesta e se diversifica em uma série de 
faculdades como as ordens gerais e particulares, o respeito à intimidade do 
trabalhador e o jus variandi. 
 
Dentro do poder de direção está o poder de fiscalização 
atribuído ao empregador. A esse respeito prevê o Estatuto do Trabalhador, em 
seu artigo 18 a possibilidade da prática de revistas, determinando que as revistas 
sobre a pessoa do empregado, em seus armários e pertences, quando sejam 
necessárias para a proteção do patrimônio empresarial e dos demais 
trabalhadores da empresa, dentro do centro de trabalho e durante o horário de 
trabalho, podem ser praticadas. 
 
Determina também o art. 18 do E.T. que na realização das 
revistas deverão ser respeitadas ao máximo a dignidade e a intimidade do 
trabalhador, devendo, sempre que possível, contar com a assistência de um 
 
 
317
 Derecho del trabajo, p. 362. 
318
 Derecho del trabajo, p. 370-372. 
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representante dos trabalhadores ou, na ausência deste no centro de trabalho, de 
outro trabalhador da empresa. 
 
O art. 10. 1 da Constituição espanhola prevê que a dignidade 
da pessoa, os direitos invioláveis que lhe são inerentes, o livre desenvolvimento 
da personalidade, o respeito à lei e aos direitos dos demais são fundamentos da 
ordem política e da paz social 
 
Assevera Alfredo Montoya Melgar que o art. 18 do Estatuto 
dos Trabalhadores demonstra o equilíbrio que deve haver nas relações entre o 
direito à intimidade do trabalhador e os interesses da empresa
319
. 
 
Podemos dizer que a previsão trazida pelo art. 18 do Estatuto 
dos Trabalhadores permite certa invasão na intimidade do trabalhador, porém, 
aplicado respeitando o art. 10.1 da Constituição, deve respeitar um limite, 
resguardando para que essa invasão não fira a dignidade da pessoa humana. 
 
Assevera Alice Monteiro de Barros
320
 que o art. 18 do 
Estatuto dos Trabalhadores da Espanha tem sido objeto de muitas críticas por 
parte da doutrina, alguns afirmam que a ordem determinada no artigo pode ser 
objeto de resistência por parte do empregado, pois fere seu direito à intimidade e 
a presunção de inocência prevista no art. 24.2 da Constituição espanhola, sendo 
ilegítima. Outra parte da doutrina afirma que o preceito consagra uma 
desigualdade contrária à previsão do art. 14 da Constituição, concedendo ao 
 
 
319
 Derecho del trabajo, p. 312. 
320
 Proteção à intimidade do empregado, p. 35. 






[image: alt] 
135
empresário um privilégio na proteção de seus bens, que não é concedido a outros 
cidadãos em situações semelhantes. 
 
A Constituição espanhola de 1978 prevê em seu art. 18.1 a 
garantia do direito à honra, à intimidade pessoal e familiar e à própria imagem. 
 
Outra previsão legal referente à intimidade do trabalhador 
está no art. 20.3 do Estatuto dos Trabalhadores da Espanha, que determina que o 
empregador pode adotar as medidas que considere oportunas de vigilância e 
controle para verificar o cumprimento por parte do empregado de suas obrigações 
e deveres trabalhistas, respeitando, em sua adoção e aplicação a consideração 
devida à dignidade humana do trabalhador. 
 
Assim, mesmo estando o empregado sujeito ao poder de 
direção do empregador, a legislação estabelece limites, determinando que seu 
exercício respeite sempre a dignidade humana do trabalhador (art. 20.3, ET)
321
. 
 
Os artigos 20.3 e 18 do Estatuto dos Trabalhadores 
determinam um limite ao poder de fiscalização do empregador, que é o respeito à 
dignidade da pessoa humana e à intimidade do trabalhador, proteção também 
prevista na Constituição espanhola, nos artigos 10.1 e 18.1. 
 
De toda forma, não há no Direito espanhol nenhuma previsão 
proibindo o uso de meios audiovisuais para o controle a distância do trabalho
322
. 
 
321
 Manuel Alonso Olea e Maria Emilia Casas Baamonde, Derecho del trabajo, p. 373. 
322
 Alfredo Montoya Melgar, Derecho del trabajo, p. 363. 
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Manuel Carlos Palomeque López e Manuel Alvarez de La 
Rosa
323
 ponderam que o empresário não poderá efetuar, com justificativa no 
direito de vigilância e controle que lhe são conferidos pelo art. 20.3 do Estatuto 
dos Trabalhadores, intromissões ilegítimas na intimidade de seus empregados 
nos locais de trabalho, pois a constitucionalidade de qualquer medida restritiva 
desse direito fundamental terá que observar o princípio da proporcionalidade e do 
necessário equilíbrio entre as obrigações contratuais. Os autores utilizam como 
exemplo o caso de instalação de câmeras nos locais de trabalho, gravando sons 
e imagens, defendendo que isso só se justifica quando houver motivo idôneo para 
a finalidade buscada pela empresa, devendo ser necessário e utilizado de forma 
equilibrada. 
 
Para o Direito espanhol, o direito à intimidade é conexo com o 
princípio da dignidade da pessoa humana e é caracterizado como o espaço 
reservado aos assuntos da pessoa frente a interferências alheias
324
. 
 
Leciona Arion Sayão Romita que: 
 
 “A proteção dos direitos fundamentais no âmbito da relação de 
trabalho é complementada, na Espanha, pela jurisprudência do 
Tribunal Constitucional, segundo o qual o exercício de tais direitos 
mantém plena efetividade na execução do contrato de trabalho (que 
não pode privar de tais direitos àqueles que prestam serviços nas 
 
323
 Derecho del trabajo, p. 114. 
324
 Alfredo Montoya Melgar, Derecho del trabajo, p. 312. 
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organizações produtivas, que não são alheias aos princípios e direitos 
constitucionais), advertindo, porém, que ele deve ser compatível com 
as exigências da boa-fé, cuja vulneração converte em ilícito ou abusivo 
o exercício de tais direitos”
325
. 
 
Nas revistas e, em geral, nos sistemas de controle deve ser 
respeitada a inviolabilidade da pessoa, ou seja, a dignidade e a intimidade, sendo 
a revista realizada somente quando estritamente necessária, na presença de um 
representante legal ou outro trabalhador, caso não seja possível. 
 
Entende a jurisprudência que pode também haver revista no 
veículo do trabalhador, se este se encontrar na empresa e se a revista for a única 
forma de fiscalização, devendo ser praticada sem violência, respeitando as 
garantias do trabalhador
326
. 
 
Leciona Alice Monteiro de Barros que o Tribunal 
Constitucional espanhol decidiu em julho de 1985, que “a empresa não constitui 
um território imune às liberdades públicas dos trabalhadores, significando que as 
organizações empresariais não formam mundos isolados da sociedade e que a 
celebração do contrato de trabalho não priva o trabalhador dos direitos que a 
Constituição lhe reconhece, tampouco limita injustificadamente os seus direitos 
fundamentais e liberdades públicas”
327
. 
 
 
 
325
 Direitos fundamentais nas relações de trabalho, p. 221. 
326
 Manuel Carlos Palomeque López e Manuel Alvarez de La Rosa, Derecho del trabajo, p. 506. 
327
 Comunicação apresentada pelo relator espanhol Indalécio Talavera Salomon ao III Congresso Regional 
Americano de Direito do Trabalho e da Segurança Social, realizado em Montreal, em maio de 1995. In: 
Proteção à intimidade do empregado, p. 34. 
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O Tribunal Constitucional decidiu também que o tempo 
dedicado às revistas previstas no art. 18 do Estatuto dos Trabalhadores se 
computa como tempo de trabalho (TCT 13.2.81 e 13.5.81)
328
. 
 
Observa-se que a legislação espanhola, apesar de autorizar 
expressamente a prática de revistas pessoais e em objetos do trabalhador, limita 
os poderes do empregador, que claramente se encontra em posição de 
superioridade em relação aos empregados, por meio da exigência do respeito à 
dignidade da pessoa humana, a intimidade e às liberdades públicas, garantidos 
constitucionalmente. 
 
Cumpre salientar que, embora a legislação espanhola 
autorize a revista pessoal e em objetos do empregado, não há autorização 
implícita ou explícita para que a revista seja efetuada com a determinação de que 
o empregado fique despido. 
 
 
4.1.2 Portugal 
 
O art. 1º da Constituição de Portugal reza que “Portugal é 
uma República soberana, baseada na dignidade da pessoa humana e na vontade 
popular e empenhada na construção de uma sociedade livre, justa e solidária”. 
 
 
 
328
 Alfredo Montoya Melgar, Derecho del trabajo, p. 363. 
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Em Portugal, como no Brasil, é constitucionalmente proibida 
qualquer violação da integridade física e moral das pessoas e o trabalho é tido 
como uma atividade de criação humana, visando a transformação da natureza e 
dotado de dignidade própria
329
. 
 
Para a doutrina portuguesa, a subordinação se revela um 
estado jurídico, se contrapondo a uma situação, também jurídica, de poder. 
Mesmo que o trabalhador seja praticamente independente no que se refere ao 
modo de exercer suas funções, ele se integra na esfera de autoridade, domínio do 
empregador, Implicando um dever de obediência a tudo que respeite à execução 
e disciplina do trabalho
330
. 
 
Existe uma área delimitada para o exercício da subordinação, 
tendo o poder patronal limites que são fixados pela lei e por instrumentos 
reguladores de grau inferior
331
. 
 
Leciona Bernardo da Gama Lobo Xavier que: 
 
“A actividade humana que interessa ao Direito do Trabalho exerce-se 
subordinadamente, sob as ordens e direcção da pessoa que aproveita 
os respectivos frutos. A subordinação não é propriamente uma 
dependência pessoal ou servil, mas têm um caráter funcional, moderno 
e civil (informado pelo princípio da igualdade) e está ligada, como 
melhor se verá, à indeterminação da prestação do trabalho, 
 
329
 Bernardo da Gama Lobo Xavier, Curso de direito do trabalho, p. 14. 
330
 António Monteiro Fernandez, Direito do trabalho, p. 135. 
331
 Ibidem, mesma página. 
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relativamente à qual terá de ser fixado o como, o onde e o quando, e à 
necessidade de se conexionar aquela, e as outras prestações de 
trabalho com os diversos fatores de produção. Isto supõe relações de 
autoridade. O trabalhador transmite o trabalho e seus resultados a 
quem está na posição de os integrar no processo produtivo”
332
. (grifos 
no original) 
 
Os conceitos de subordinação e poder de direção utilizados 
pela legislação e doutrina lusitanas são similares aos utilizados no Brasil, porém 
não encontramos em nossa pesquisa referências à prática de revistas pessoais, 
sejam íntimas ou em objetos e pertences dos empregados. 
 
Talvez isso se deva ao fato de haver em Portugal previsão 
legal farta e incentivo à participação dos trabalhadores nos locais de trabalho e 
uma conotação da empresa como “comunidade de pessoas”
333
, o que propicia um 
ambiente mais saudável e respeitoso. Como exemplo, citamos o art. 54 da 
Constituição “1. É direito dos trabalhadores criarem comissões de trabalhadores 
para defesa dos seus interesses e intervenção democrática na vida da empresa”. 
 
A empresa não é objeto de domínio absoluto de seus 
dirigentes, que devem partilhar seus poderes com os membros da comunidade de 
trabalhadores, aceitando esse contra-poder
334
. 
 
 
 
 
332
 Curso de direito do trabalho, p. 16-17. 
333
 Ibidem, p. 207. 
334
 Ibidem, p. 210. 
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Leciona Bernardo da Gama Lobo Xavier: 
 
“O estrato directivo coincide com a esfera patronal e o subordinado 
com o dos trabalhadores, ainda que existam estruturas hierárquicas e 
de enquadramento, em que estão delegados poderes patronais, 
formalmente devendo ser considerados como trabalhadores as 
pessoas nelas investidas. Por outro lado, existem estruturas de 
intervenção, com poderes reais, do próprio estrato dirigido ou 
subordinado: organização sindical da empresa e comissões de 
trabalhadores”
335
. 
 
Além disso, aponta a doutrina portuguesa a importância do 
caráter fiduciário existente na relação de emprego, onde a confiança, a 
colaboração estreita, honestidade, lealdade e boa-fé são características 
fundamentais para a consecução do contrato
336
. 
 
Mesmo com toda a proteção e incentivo à participação 
intensa dos trabalhadores nos locais de trabalho, evitando lesões a seus direitos, 
pondera Bernardo da Gama Lobo Xavier: “o contrato íntimo e permanente que 
existe entre um trabalhador e o empregador envolve consideráveis riscos de lesão 
recíproca: o trabalhador vê-se inserido numa organização dominada pela entidade 
patronal e, portanto, encontra-se exposto à violação de seus direitos e da sua 
própria personalidade; a entidade patronal insere na organização produtiva 
alguém que pode causar prejuízos consideráveis”
337
. 
 
 
335
 Curso de direito do trabalho, p. 207-208. 
336
 Ibidem, p. 296. 
337
 Ibidem, mesma página.. 
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A Constituição de Portugal traz algumas previsões visando a 
proteção dos direitos da personalidade, as quais citaremos a seguir. 
 
No que se refere à aplicação das liberdades e garantias, 
prevê o art. 18 da Constituição portuguesa, in verbis: 
 
 “1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e 
garantias são directamente aplicáveis e vinculam as entidades públicas 
e privadas. 2. A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias 
nos casos expressamente previstos na Constituição, devendo as 
restrições limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos ou 
interesses constitucionalmente protegidos. 3. As leis restritivas de 
direitos, liberdades e garantias têm de revestir carácter geral e 
abstracto e não podem ter efeito retroactivo nem diminuir a extensão e 
o alcance do conteúdo essencial dos preceitos constitucionais.” 
 
Além da garantia do respeito à intimidade, prevê o art. 21 da 
Constituição lusitana o direito de resistência, prescrevendo que “todos têm o 
direito de resistir a qualquer ordem que ofenda os seus direitos, liberdades e 
garantias e de repelir pela força qualquer agressão, quando não seja possível 
recorrer à autoridade pública”. 
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O art. 47 reza que “todos têm o direito de escolher livremente 
a profissão ou o género de trabalho, salvas as restrições legais impostas pelo 
interesse colectivo ou inerentes à sua própria capacidade (...)”. Assim, a liberdade 
de trabalho sofre algumas restrições naturais, como no Brasil, no que se refere às 
inúmeras profissões que exigem especiais garantias de tecnicidade e habilidade, 
previstas em lei. 
 
Prevê o art. 59 da Constituição portuguesa que “1. Todos os 
trabalhadores, sem distinção de idade, sexo, raça, cidadania, território de origem, 
religião, convicções políticas ou ideológicas, têm direito: (...) b) A organização do 
trabalho em condições socialmente dignificantes, de forma a facultar a realização 
pessoal e a permitir a conciliação da actividade profissional com a vida familiar 
(...)”. 
 
O Código do Trabalho português, publicado em 27 de agosto 
de 2003, com vigência a partir de 01 de dezembro de 2003, contém dispositivos 
tratando dos direitos de personalidade, dentre eles o art. 18 que “o empregador, 
incluindo as pessoa singulares que o representam, e o trabalhador gozam do 
direito à respectiva integridade física e moral”. 
 
O art. 20 do mesmo Código traz a seguinte previsão, in 
verbis: 
 
“1. O empregador não pode utilizar meios de vigilância a distância no 
local de trabalho, mediante o emprego de equipamento tecnológico, 
com a finalidade de controlar o desempenho profissional do 
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trabalhador. 2. A utilização do equipamento identificado no número 
anterior é lícita sempre que tenha por finalidade a protecção e 
segurança de pessoas e bens ou quando particulares exigências 
inerentes à natureza da actividade o justifiquem. 3. Nos termos 
previstos no número anterior o empregador deve informar o 
trabalhador sobre a existência e finalidade dos meios de vigilância 
utilizados”. 
 
Assim, diante dos dispositivos legais e constitucionais 
existentes em Portugal, nos parece inviável a prática de revistas pessoais ou em 
objetos dos trabalhadores, porém não encontramos nenhuma referência ao 
assunto, nem favorável nem desfavorável. 
 
 
 
4.1.3 Argentina 
 
Prevê o art. 14 da Constituição da Argentina que todos os 
habitantes da Argentina gozam, dentre outros do direito de trabalhar e de exercer 
toda atividade lícita. 
 
O art. 14 bis, da Constituição da Argentina estabelece que o 
trabalho em suas diversas formas goza da proteção das leis, que assegurarão ao 
trabalhador condições dignas e eqüitativas de trabalho. 
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No que tange à proteção da intimidade leciona Sandra Lia 
Simón
338
 que o texto Constitucional não faz referência expressa, devendo ser 
utilizada a legislação infraconstitucional, basicamente o art. 1.071 bis do Código 
Civil argentino. 
 
A Lei do Contrato de Trabalho da Argentina (Lei 20.744 de 
1976) possui disposição que se refere à proteção da intimidade do trabalhador. 
 
Prevê o art. 63 da Lei do Contrato de Trabalho o dever de 
boa fé, determinando que as partes no contrato de trabalho estão obrigadas a agir 
de boa fé, ajustando as suas condutas ao que é próprio de um bom empregador e 
de um bom trabalhador, tanto ao celebrar, executar ou extinguir o contrato e a 
relação de trabalho. 
 
O art. 64 da Lei do Contrato de Trabalho prevê a faculdade 
ou poder de organização do empregador, organização técnica e econômica. 
 
O poder de direção está previsto no art. 65, que determina 
que o poder de direção deva ser exercido pelo empregador atendendo aos fins da 
empresa, as exigências da produção, sem prejuízo da preservação e melhora dos 
direitos pessoais e patrimoniais do trabalhador. 
 
 
 
338
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 95-96. 
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Assevera Aurélio José Fanjul
339
 que o poder de direção do 
empregador, que sempre foi dotado de ampla discricionariedade, com o tempo 
cedeu terreno, ganhando conotações éticas e sociais decorrentes do moderno 
Direito do Trabalho. O poder de direção deve ser exercido visando a preservação 
e melhora dos direitos pessoais e patrimoniais dos trabalhadores. 
 
Para Gualtiero Martín-Marchesini
340
 as limitações do exercício 
do poder de direção são dadas pela prudência e honestidade do empresário, que 
devem observar o estabelecido na legislação e nos contratos, sejam coletivos ou 
individuais. 
 
O art. 68 da Lei do Contrato de Trabalho prevê que o 
empregador, no exercício do poder diretivo, sempre cuidará de satisfazer as 
exigências da organização de trabalho da empresa e o respeito devido à 
dignidade do trabalhador e seus direitos patrimoniais, excluindo toda forma de 
abuso do direito. 
 
O artigo mais importante para o nosso estudo é o art. 70, que 
prevê que os sistemas de fiscalização pessoal dos bens do empregador devem 
sempre salvaguardar a dignidade do trabalhador, sendo praticados com discrição 
e executados por meios de seleção automática, destinados a totalidade do 
pessoal. A parte final do artigo determina que a fiscalização das trabalhadoras 
deve ser feita exclusivamente por pessoas do mesmo sexo. 
 
 
 
339
 La facultad de direccion em la ley de contrato de trabajo. In: Temas de derecho del trabajo y la 
seguridad social, p. 70. 
340
 El poder de direccion. In: Estudios sobre derecho individual de trabajo, p. 178. 
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Leciona Alice Monteiro de Barros que “em todas as situações, 
os sistemas deverão ser postos ao conhecimento da autoridade que fiscaliza a 
aplicação das normas trabalhistas (art. 71), a qual está autorizada a verificar se os 
sistemas de controle adotados pela empresa não afetam, de forma manifesta e 
discriminada, a dignidade do empregado”
341
. 
 
Assevera Rodolfo Capon Filas
342
 que o empregador tem a 
custódia dos bens da empresa e não de seus próprios bens, cabendo à 
autoridade fiscalizadora intervir e modificar os sistemas de controle quando estes 
forem vexatórios ou atentarem contra a dignidade do trabalhador. 
 
Pondera também, que o trabalhador não pode ser visto como 
um delinqüente e sim como um colaborador da empresa, merecendo respeito e 
sendo submetido a tratamento idêntico aos demais trabalhadores, de forma que 
ninguém seja tratado como um possível infrator
343
. 
 
Quando a Lei do Contrato de Trabalho estabelece que a 
seleção deve ser geral e automática (art. 70) não significa que deve ser para toda 
a empresa, podendo restringir-se apenas a determinados setores, porém, sempre 
a todos os trabalhadores daquele setor
344
. 
 
 
 
341
 Proteção à intimidade do empregado, p. 46. 
342
 El poder de direccion em la empresa institucionalizada. In: Temas de derecho del trabajo y la seguridad 
social, p. 98. 
343
 Ibidem, p. 98-99. 
344
 Ibidem, p. 99. 
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Pondera Carlos José Simonelli
345
 que o poder de direção, em 
suas várias modalidades, deve ser sempre exercido respeitando o princípio da 
razoabilidade, uma vez que esse poder não é reconhecido ao empregador para a 
realização de um interesse individual seu e sim para a realização do interesse 
coletivo da empresa. 
 
A doutrina argentina também entende que o poder de direção 
do empregador deve ser exercido tendo em vista a função social da empresa
346
. 
 
Observamos que a Lei do Contrato de Trabalho da Argentina 
autoriza a prática de revista pessoal dos empregados, desde que respeitados os 
limites por ela impostos e a dignidade da pessoa humana. 
 
A lei não prevê a necessidade de acordo coletivo ou qualquer 
forma de participação sindical para a realização das revistas pessoais e em 
objetos do trabalhador, prevendo apenas o pronunciamento da autoridade que 
fiscaliza a aplicação das normas trabalhistas. 
 
 
 
 
 
 
 
345
 Determinacion jurisdicional de la razonabilidad. In: Temas de derecho del trabajo y la seguridad 
social, p. 191. 
346
 René Ricardo Mirolo, La facultad de dirección em la empresa. In: Estudios sobre derecho individual de 
trabajo, p. 185. 
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4.2 O Papel da Organização Internacional do Trabalho 
na proteção da intimidade do trabalhador 
 
O preâmbulo da Constituição da OIT demonstra seu objetivo central 
que é a defesa de melhores condições de trabalho na busca da justiça social. 
 
Consta do preâmbulo da Constituição da OIT
347
 que, para que a paz 
seja universal e duradoura, deve ela se assentar sobre a justiça social, além 
disso, que existem condições de trabalho que, para grande número de indivíduos, 
provocam misérias e privações, e que o descontentamento daí decorrente põe em 
perigo a paz e a harmonia universais. 
 
Além disso, reza o preâmbulo da Constituição da OIT
348
 que a não 
adoção de um regime de trabalho realmente humano por qualquer nação cria 
obstáculo aos esforços das outras nações que desejam melhorar a sorte dos 
trabalhadores nos seus próprios territórios. 
 
Isso demonstra a importância dada pela Organização à proteção da 
dignidade dos trabalhadores e de sua luta constante para melhores condições de 
trabalho na busca da justiça social. 
 
A Declaração de Filadélfia
349
, referente aos fins e objetivos da OIT 
afirma, como princípios fundamentais, que o trabalho não é uma mercadoria; que 
 
 
347
 Arnaldo Süssekind, Convenções da OIT, p. 52-53. 
348
 Ibidem, p. 53. 
349
 Ibidem, p. 70. 
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a liberdade de expressão e de associação é condição indispensável para o 
progresso; que a penúria, seja ela qual for, constitui um perigo para a 
prosperidade geral; e que a luta contra a carência, em qualquer nação deve ser 
conduzida com infatigável energia, por um esforço internacional contínuo e 
conjugado, no qual os representantes dos empregadores e dos empregados 
possam discutir com igualdade com os governos e possam decidir com eles de 
forma democrática, objetivando o bem comum. 
 
No que se refere aos direitos da personalidade do trabalhador, 
leciona Alice Monteiro de Barros
350
 que, em outubro de 1996, a reunião de peritos 
da OIT aprovou o projeto de Repertório de Recomendações Práticas sobre 
Proteção de Dados Pessoais dos Trabalhadores e Recomendações para uma 
ação futura da OIT. 
 
Além disso, a OIT realizou uma série de estudos sobre a proteção 
de dados pessoais, fiscalização no local de trabalho (incluindo aí as revistas 
pessoais e eletrônicas) e exames
351
. 
 
Apesar da realização de estudos focados diretamente na 
fiscalização no local de trabalho, em especial na prática de revistas pessoais e 
eletrônicas, até o presente momento a OIT não elaborou nenhuma Convenção ou 
Recomendação tratando do tema. 
 
 
 
350
 Proteção à intimidade do empregado, p. 23. 
351
 Ibidem, p. 25. 
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Em 1998, durante a 86ª sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho foi adotada a Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos 
fundamentais no trabalho, como forma de oferecer um novo meio de promoção 
dos direitos e princípios por ela ressaltados. 
 
Estabelece o item 2 da Declaração: 
 
“2. Declara que todos os membros, ainda que não tenham ratificado as 
convenções aludidas, têm um compromisso derivado do fato de 
pertencer à Organização de respeitar, promover e tornar realidade, de 
boa fé e de conformidade com a Constituição, os princípios relativos 
aos direitos fundamentais que são objeto dessas convenções, isto é: 
a) a liberdade sindical e o reconhecimento efetivo do direito de 
negociação coletiva; 
b) a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório; 
c) a abolição efetiva do trabalho infantil; e 
d) a eliminação da discriminação em matéria de emprego e 
ocupação”
352
. 
 
Segundo Manoel Simón Velasco
353
, diretor do Escritório de 
Atividades para Trabalhadores da OIT, a ação da Declaração da OIT sobre os 
direitos fundamentais no trabalho situa-se em dois níveis, sendo que em um 
primeiro nível reconhece que todos os Estados Membros têm o compromisso de 
respeitar, de boa fé e em consonância com a Constituição, os princípios relativos 
aos direitos fundamentais que são objeto dessas convenções. Em segundo, prevê 
 
 
352
 Monique Cloutier, Declaração de princípios da OIT..., p. 17. 
353
 Trecho extraído da introdução, assinada por Manuel Simón Velasco. In: Monique Cloutier, op. cit., p.1. 
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a produção de relatórios sobre os progressos realizados na aplicação dos 
princípios estabelecidos pelas principais convenções por parte dos Estados 
Membros que não as ratificaram. 
 
Interessante que a Declaração da OIT sobre os direitos 
fundamentais no trabalho atribui uma obrigação política e moral aos países que 
não ratificaram as Convenções fundamentais da OIT, uma vez que seu programa 
de ação, por meio da produção de relatórios, estimula os países a implementarem 
e respeitarem seus princípios fundamentais. 
 
Cumpre ressaltar que a Declaração e o seu seguimento são 
instrumentos de promoção, não substituindo os mecanismos e os instrumentos 
existentes, servem para complementá-los, de forma que os direitos dos 
trabalhadores sejam respeitados
354
. 
 
Podemos dizer que a referida Declaração da OIT constitui um 
grande progresso na definição das regras sociais de base que devem reger as 
relações de trabalho no mundo, representando também, uma grande evolução no 
respeito universal dos direitos fundamentais dos trabalhadores como valores 
essenciais da OIT e de toda a comunidade internacional
355
. 
 
O rol básico de direitos mínimos do trabalhador encontra-se nas 
chamadas “convenções fundamentais” da OIT. Dentre elas, estão as Convenções 
100 e 111 (ambas ratificadas pelo Brasil, em 1957 e 1965 respectivamente), que 
 
 
354
 Monique Cloutier, Declaração de princípios da OIT..., p. 10. 
355
 Ibidem, p. 10-11. 
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tratam da proibição de discriminação, e que, de certa forma, têm relação com 
nosso tema. 
 
O artigo 1º, letra a, da Convenção 111 define como discriminação 
“toda distinção, exclusão ou preferência fundada em raça, cor, sexo, religião, 
opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito 
destruir ou alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em matéria de 
emprego ou profissão”
356
. 
 
Determina também que o Estado Membro que tenha ratificado a 
Convenção 111 se compromete, mediante sua política nacional, a promover a 
igualdade de oportunidades e de tratamento em matéria de emprego e profissão, 
com o objetivo de eliminar toda forma de discriminação referente a essa 
matéria
357
. 
 
Não podemos ser indiferentes ao fato de que a maioria das 
empresas, além de praticar a revista pessoal em seus empregados, na maioria 
dos casos, a pratica atuando com forte e visível discriminação. Pudemos observar 
em pesquisa de julgados de diversos tribunais que a prática de revistas pessoais 
recai quase que em sua totalidade, nos empregados de baixa qualificação. 
 
Será realmente que somente esses trabalhadores podem ser 
responsáveis por desfalques no estoque do empregador? 
 
 
 
356
Arnaldo Süssekind, Convenções da OIT, p. 246. 
357
 Ibidem, mesma página. 
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Não é possível analisarmos o tema “revista pessoal” sem citarmos a 
discriminação que com ela se apresenta. Infelizmente, além do erro cometido na 
própria prática da revista pessoal, o empregador comete também o da 
discriminação. 
 
Não podemos deixar de citar também que a OIT tem como uma de 
suas principais preocupações a garantia do trabalho decente. Assim, ensina José 
Cláudio Monteiro de Brito Filho que, “na atualidade, garantir o trabalho decente é 
o primeiro dos objetivos da OIT, no processo de modernização e renovação que 
empreende”
358
. 
 
Leciona Otavio Pinto e Silva que “o trabalho decente é visto como o 
ponto de convergência de quatro objetivos estratégicos da OIT, que devem 
orientar sua atuação nos próximos anos, a saber: a promoção dos Direitos 
Fundamentais no Trabalho; o emprego; a proteção social; o diálogo social”
359
. 
 
Não se pode conceber o Direito do Trabalho, muito menos o 
trabalho decente, quando existe o controle abusivo de um ser humano sobre 
outro
360
. 
 
De tudo o que foi exposto até agora sobre a atuação da OIT, a 
conclusão a que se chega é a de que ela tem como principal função zelar pela 
melhoria das condições de trabalho, protegendo os trabalhadores em condições 
 
 
358
 Trabalho decente..., p. 52. 
359
 Subordinação, autonomia e parassubordinação nas relações de trabalho, p. 150. 
360
 José Cláudio Monteiro de Brito Filho, op. cit., p. 56. 
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de vulnerabilidade no trabalho e lutando para um ambiente de trabalho favorável 
ao desenvolvimento econômico e social. 
 
Além disso, atua fundamentalmente na busca do trabalho decente, 
que tem como objetivo a promoção dos direitos fundamentais (dentre eles 
encontram-se o direito à intimidade e a proteção da dignidade da pessoa humana) 
e tem como um de seus princípios fundamentais a proibição da discriminação no 
trabalho, todo o esforço visando a paz e a justiça social. 
 
Os objetivos da OIT devem ser aplicados em todos os países, de 
forma a não se permitir a prática de revista pessoal em empregados. 
 
Feitos os apontamentos sobre o tratamento dado ao assunto pelo 
Direito comparado e internacional, trataremos no próximo capítulo dos 
mecanismos adotados pelo Brasil como forma de reparação de danos que 
venham a ser causados aos trabalhadores submetidos à revista íntima. 
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5. MECANISMOS ADOTADOS PELO DIREITO DO 
TRABALHO COMO FORMA DE REPARAÇÃO DOS DANOS 
 
O ordenamento jurídico pátrio oferece aos operadores do Direito, 
mecanismos que podem ser adotados como forma de reparação dos danos 
sofridos pelos empregados decorrentes da prática de revistas pessoais. 
 
Analisaremos os dois mecanismos adotados pela legislação brasileira, 
quais sejam: a rescisão indireta do contrato de trabalho e a indenização por danos 
morais. 
 
 
5.1 Rescisão indireta do contrato de trabalho 
 
Uma das soluções apontadas pela doutrina para as situações em 
que o empregador submete seus empregados à revista íntima é a rescisão 
indireta do contrato de trabalho, com fundamento no artigo 483 da CLT. 
 
Leciona Sandra Lia Simón
361
 que a legislação infraconstitucional é 
muito específica, o que restringe demasiadamente as hipóteses da tutela dos 
direitos da personalidade. No que se refere à relação de emprego, limita-se 
apenas a autorizar a rescisão do contrato de trabalho por justa causa do 
empregador, a chamada rescisão indireta do contrato de trabalho. 
 
 
 
361
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 127. 
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Prevê o artigo 483 da CLT que o empregado pode considerar 
rescindido o contrato de trabalho e pleitear a devida indenização, enumerando 
algumas hipóteses, não taxativas e bastante elásticas, para a rescisão do 
contrato. 
 
Dentre as hipóteses tratadas pelo referido artigo, as previstas nas 
alíneas  b, c e e  podem ser perfeitamente aplicáveis nos casos de revistas 
pessoais. 
 
A alínea b do artigo 483 da CLT prevê a possibilidade de rescisão 
indireta do contrato de trabalho quando o empregado for tratado pelo empregador 
ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; a alínea c prevê tal 
possibilidade quando o empregado correr perigo manifesto de mal considerável; 
enquanto que a alínea e prevê que o empregado pode rescindir o contrato quando 
o empregador ou seus prepostos praticarem contra o empregado ou pessoas de 
sua família, ato lesivo da honra e boa fama. 
 
A alínea b do artigo 483 da CLT trata do descumprimento do 
princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, que deve reger as relações de 
trabalho
362
. Quando o empregador excede o exercício regular do direito que lhe é 
concedido, como no caso da prática de revistas pessoais em seus empregados, 
está desrespeitando o princípio da proporcionalidade e agindo com rigor 
excessivo. 
 
 
 
362
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 1219. 
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A alínea c prevê como infração do empregador, o fato de expor o 
trabalhador, pelas condições do ambiente de trabalho ou pelo exercício da 
atividade, a risco não previsto no contrato. Não se trata de riscos normais da 
profissão, mas dos riscos anormais
363
. 
 
Em uma primeira leitura, poderíamos imaginar a aplicação da alínea 
c apenas aos casos de acidentes do trabalho ou típicas doenças ocupacionais. 
Porém, não podemos nos esquecer que a higidez psíquica e moral do trabalhador 
também pode ser atacada em um ambiente de trabalho com constante pressão e 
desconfiança, onde o empregado é freqüentemente revistado, às vezes de forma 
vexatória e aviltante. 
 
Segundo Mauricio Godinho Delgado
364
, a alínea e do artigo 483 da 
CLT, restringe-se a ofensas morais ou à imagem do trabalhador ou de sua família, 
praticadas pelo empregador ou seus prepostos. 
 
Assim, o texto da alínea e também é perfeitamente aplicável a 
pratica constante de revistas pessoais vexatórias, uma vez que elas atingem a 
intimidade e dignidade do trabalhador, ferindo sua moral. 
 
Leciona Alice Monteiro de Barros
365
 que o artigo 483 da CLT impede 
que o empregador ofenda a honra e a boa fama do empregado. Assim, tanto os 
crimes contra a honra (calúnia, injúria ou difamação) como outros 
comportamentos que possam magoar o empregado, atingindo a sua dignidade 
 
 
363
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 1220. 
364
 Ibidem, p. 1222. 
365
 Proteção à intimidade do empregado, p. 33. 
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pessoal serão tidos como atentatórios à honra. O artigo 483 também proíbe que o 
empregado seja tratado com rigor excessivo, isto é, afastando qualquer violação 
abusiva do poder diretivo. 
 
Leciona Amauri Mascaro Nascimento que a “dispensa indireta, salvo 
exceções, pressupõe o prévio desligamento de iniciativa do empregado”
366
. 
 
Cabe ao empregado, no caso de invasão da sua privacidade e 
desrespeito de sua dignidade por parte do empregador, afastar-se do trabalho e 
ingressar na Justiça do Trabalho com o pedido de rescisão indireta do contrato, 
com fundamento em uma ou mais das alíneas acima citadas no artigo 483 da 
CLT. 
 
Ao empregado não são conferidos os poderes de fiscalização e 
disciplina, como conferidos ao empregador, de tal sorte que a rescisão indireta do 
contrato de trabalho tende a passar, quase que obrigatoriamente, pelo rito formal 
da ação trabalhista. A ação trabalhista estabelecerá, por sentença, a data da 
resolução contratual e as verbas rescisórias devidas
367
. 
 
A doutrina é divergente no que diz respeito à necessidade de 
afastamento das funções por parte do empregado. O dissenso decorre segundo 
Mauricio Godinho Delgado
368
, da má redação do parágrafo 3º do art. 483 da CLT. 
 
 
 
366
 Curso de direito do trabalho..., p. 501. 
367
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 1224. 
368
 Ibidem, p. 1225. 
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Segundo Godinho
369
, o dispositivo legal estabelece que, mesmo no 
caso das hipóteses menos gravosas, o empregado pode afastar-se do serviço 
para propor a ação de rescisão indireta. O afastamento nos demais casos 
também é opcional, porém, pondera que em muitos casos ele se faz necessário, 
sob pena de demonstrar que a infração cometida pelo empregador não foi tão 
grave quanto apontada pelo trabalhador. 
 
Para Alice Monteiro de Barros
370
 a opção dada pelo legislador no 
caso das alíneas d e g, não é dada nos demais casos, onde o empregado deve, 
necessariamente, se afastar do trabalho. 
 
O importante para nossa análise é a possibilidade real de 
enquadramento dos casos de práticas de revistas pessoais que atentem contra a 
intimidade e dignidade do trabalhador em motivos para a rescisão indireta do 
contrato de trabalho, de forma que o trabalhador possa se afastar de situações 
tão aviltantes sem que tenha que demitir-se, deixando de receber a integralidade 
das verbas rescisórias. 
 
Para finalizar, assevera Alice Monteiro de Barros
371
 que, inexistindo 
incompatilibidade entre as partes, capaz de impedir o prosseguimento do vínculo 
empregatício o empregado deve recorrer à reintegração caso possua algum tipo 
de estabilidade ou garantia de emprego, sem prejuízo da indenização por danos 
morais. 
 
 
 
369
 Curso de direito do trabalho, p. 1226. 
370
 Curso de direito do trabalho, p. 899. 
371
 Proteção à intimidade do empregado, p. 159-160. 
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Entendemos muito pouco provável que após o afastamento do 
emprego, diante de um motivo tão grave (a prática de revistas íntimas), seguida 
do pedido judicial de rescisão indireta, o empregado tenha condições de ser 
reintegrado. Diante de tal situação, a melhor solução seria a indenização referente 
ao restante do período estabilitário ou de garantia de emprego. 
 
Além da rescisão indireta do contrato de trabalho, com o pagamento 
da integralidade das verbas rescisórias, a prática de revistas pessoais pode 
também gerar ao empregado o direito a indenização compensatória pelos danos 
morais por ele sofridos, tema que será analisado no próximo tópico. 
 
 
5.2 Dano moral 
 
O dano é um dos pressupostos da responsabilidade civil, uma vez 
que, não havendo prejuízo, não há o dever de indenizar. 
 
Devemos entender por dano um prejuízo, quer seja ele de ordem 
moral ou patrimonial. É a lesão de um bem jurídico, seja material, imaterial ou 
moral, tutelado pelo Direito, que traz prejuízo à vítima
372
. 
 
O dano moral, além de ser um sentimento de tristeza, angústia, 
injustiça, pode também não causar necessariamente um sofrimento, mas um 
prejuízo social, como no caso das pessoas em estado vegetativo ou doentes 
 
 
372
 Mauro Schiavi, Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 17. 
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mentais; também pode afetar um direito da personalidade que não cause 
sofrimento, como o direito à imagem
373
. 
 
Por isso, leciona Mauro Schiavi: 
 
“A nosso ver, diante da atual Constituição Federal (artigo 5º, V e X) e 
também do Código Civil (artigos 10 e seguintes), atualmente, o 
conceito de dano moral tem caráter mais amplo do que os chamados 
‘danos da alma’ ou danos do Mundo interior, e sim para abranger todo 
o dano à pessoa, seja no aspecto interior (honra, intimidade, 
privacidade), bem como o aspecto exterior (imagem, boa-fama, 
estética), que não tenha natureza econômica, e que abale a dignidade 
da pessoa. (...) No nosso sentir, o dano moral se configura 
independentemente de seus efeitos, até mesmo porque os efeitos não 
são passíveis de serem demonstrados. Basta que ocorra violação 
efetiva a um direito da personalidade para que o dano moral esteja 
configurado”
374
. (grifos no original) 
 
A doutrina classifica também o dano moral em objetivo e subjetivo, 
sendo o dano objetivo aquele que viola a “honra objetiva da pessoa, ou sua 
imagem no aspecto social. Já o dano moral subjetivo, viola os direitos, viola os 
valores do mundo interior da pessoa, como a honra, a dignidade, a privacidade, a 
intimidade, etc”
375
. 
 
 
 
373
 Mauro Schiavi, Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 58-59. 
374
 Ibidem, p. 62-63. 
375
 Ibidem, p. 65. 
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O contrato de trabalho produz, além de seus efeitos próprios (ex. 
trabalho e pagamento de salário), efeitos conexos, que podem ser definidos como 
aqueles “resultantes do contrato empregatício que não decorrem de sua natureza, 
de seu objeto e do conjunto natural e recorrente das cláusulas contratuais 
trabalhistas, mas que, por razões de acessoriedade ou conexão, acoplam-se ao 
contrato de trabalho”
376
. 
 
Assim, podemos citar o dano moral como um dos efeitos conexos 
resultantes do contrato de trabalho, uma vez que o respeito à intimidade e 
privacidade do empregado é obrigação do empregador. 
 
Não podemos esquecer que o ambiente de trabalho é um ambiente 
fértil para a ocorrência do dano moral, é o local onde o empregado, muitas vezes 
passa a maior tempo de seu dia e as relações tendem a se desgastar com o 
convívio diário. 
 
Normalmente, quem mais sofre o dano é o empregado, pois a 
prática tem demonstrado que, por depender do salário para a própria 
sobrevivência e de sua família, muitas vezes o empregado se sujeita a situações 
absurdas com medo de perder o emprego
377
. 
 
Leciona Mauro Schiavi que “os direitos da personalidade são direitos 
que decorrem da proteção da dignidade da pessoa humana e estão intimamente 
ligados à própria condição humana. Embora a violação a esses direitos possa ter 
 
 
376
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 607. 
377
 Valdir Florindo, Dano moral e o direito do trabalho, p. 85. 
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repercussões patrimoniais, são direitos que se distinguem dos direitos 
patrimoniais, porque estão ligados à pessoa humana de maneira perpétua”
378
. 
 
Segundo João de Lima Teixeira Filho, “a frincha provocada nos 
direitos da personalidade é de difícil reparação natural. A compensação, quase 
sempre, não restitui o patrimônio imaterial danificado – restitutio in integrum -, 
nem apaga da realidade os efeitos indesejáveis que produziu sobre a pessoa 
ofendida”
379
. 
 
A doutrina apresenta quatro pressupostos fundamentais para a 
responsabilidade civil: ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, relação de 
causalidade, e o dano
380
. 
 
A agressão moral, para gerar o direito à indenização por dano moral, 
deve ter relação de causa e efeito com o ato praticado e o dano. A agressão 
moral é ato único, que por si só é suficiente para causar o dano. 
 
Leciona Mauricio Godinho Delgado
381
 que é necessária a 
evidenciação da existência do dano, mas que tal evidenciação é subjetiva, porém, 
se não emergir no processo poderá faltar um requisito essencial para viabilizar a 
indenização. Mesmo assim, reconhece o autor a existência de alguns danos até 
mesmo auto-evidentes. 
 
 
 
378
 Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 47. 
379
 Instituições de direito do trabalho, p. 634. 
380
 Mauro Schiavi, op. cit., p. 18. 
381
 Curso de direito do trabalho, p. 619-620. 
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Porém, para Alice Monteiro de Barros
382
, a responsabilidade para 
reparação do dano surge no momento em que se verifica o fato da violação, não 
havendo que se cogitar em prova do sofrimento. 
 
Pensamos que no caso da prática de revistas pessoais, o 
desrespeito à intimidade, que abala a dignidade da pessoa humana, gera o direito 
à indenização. Nesse caso o dano se configura independentemente dos efeitos 
por ele produzidos, que ademais, não são passíveis de demonstração. 
 
A configuração da culpa do empregador tornou-se necessária a 
contar da Constituição de 1988, sendo que a simples culpa, em qualquer grau 
gera responsabilização ao empregador (art. 7º, XXVIII, CF/88)
383
. 
 
Importante ressaltar que a tendência doutrinária e jurisprudencial em 
entender como objetiva a responsabilidade do empregador só diz respeito aos 
casos de infortunística do trabalho, não atingindo os danos decorrentes da 
violação da privacidade do empregado
384
. 
 
No que se refere à reparação do dano moral, assevera Mauro 
Schiavi que “a reparação do dano moral assegura a proteção da dignidade da 
pessoa humana, nos aspectos mais reluzentes da pessoa, como a honra, a 
privacidade, a imagem, dentre outros direitos da personalidade”
385
. 
 
 
 
382
 Curso de direito do trabalho, p. 636-637. 
383
 Mauricio Godinho Delgado, Curso de direito do trabalho, p. 620. 
384
 Ibidem, p. 621. 
385
 Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 67. 
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Leciona Alice Monteiro de Barros que “a compensação por dano 
moral será estabelecida considerando-se, entre outros fatores, a intensidade do 
sofrimento do ofendido, a gravidade e repercussão da ofensa, a intensidade do 
dolo ou da culpa, a situação econômica do ofensor e a extensão do prejuízo 
causado”
386
. 
 
O dano tem intensidade diferente de pessoa para pessoa, o que 
para um pode ser uma ofensa terrível, pode nem mesmo afetar outra pessoa, 
uma vez que certas pessoas têm maior fragilidade emocional do que outras. 
 
Deve ser analisada sempre a situação concreta, tendo como 
parâmetro um “padrão médio da sociedade, a razoabilidade, e também fatores de 
tempo, lugar e costume onde o ato fora praticado”
387
. 
 
Não há necessidade da publicidade do fato ou prova do sofrimento, 
nem mesmo de se demonstrar os efetivos prejuízos para a caracterização do 
dano moral. A extensão do prejuízo será valorada apenas no momento da fixação 
do quantum da reparação
388
. 
 
Os argumentos apontados por Mauro Schiavi
389
 para justificar a 
reparabilidade do dano moral são: a proteção efetiva à dignidade da pessoa 
humana, a sanção ao causador do dano, a satisfação para a vítima e a proteção 
da sociedade como um todo. 
 
 
386
 Proteção à intimidade do empregado, p. 172. 
387
 Mauro Schiavi, Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 71. 
388
 Ibidem, p. 69. 
389
 Ibidem, p. 72. 
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O dano moral não pode mais ser visto apenas sob o prisma de 
direito individual. A reparação do dano adquiriu caráter publicista, pois protege o 
ser humano, assegurando sua dignidade. O dano moral é um direito fundamental 
previsto na Constituição Federal (art. 5º, V e X)
390
. 
 
A falta de reparação do dano moral significaria a perpetuação da 
indignidade da pessoa que fora ofendida, assim, mesmo que a reparação não 
seja total e suficiente, é preferível que se repare uma parte do que nenhuma
391
. 
 
Leciona Leda Maria Messias da Silva que: 
 
“No caso de dano patrimonial, o prejuízo é de ordem material, 
enquanto no caso do dano moral o prejuízo é de ordem 
extrapatrimonial, de sorte que a indenização pecuniária, jamais 
estabeleceria o status quo ante, mas ao menos serviria como lenitivo 
ao lesionado. Portanto, pode-se concluir, que no caso de dano moral, 
de foro íntimo da pessoa, como a honra, a liberdade, a intimidade, a 
imagem, ou seja, os direitos personalíssimos”
392
. 
 
Aponta a doutrina que a reparação do dano moral pode ser em 
pecúnia, atribuindo à vítima uma compensação em dinheiro, ou in natura, 
 
 
390
 Mauro Schiavi, Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 75. No 
mesmo sentido é a posição de Valdir Florindo, Dano moral e o direito do trabalho, p. 68-71. 
391
 Mauro Schiavi, op. cit., p. 67. 
392
 Monitoramento de e-mails e sites, a intimidade do empregado e o poder de controle do empregador: 
abrangência e limitações, Revista LTr, nº 1, p. 68. 
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determinando que o ofensor realize uma obrigação de fazer ou não fazer para 
reparar o dano
393
. 
 
Em relação à reparação do dano in natura, Reginald Felker
394
 traz 
como exemplo uma decisão da Câmara Nacional de Apelações Trabalhistas de 
Buenos Aires, de 1998, cujo relator foi o magistrado e professor Dr. Rodolfo 
Capón Filas. A decisão estabeleceu como sanção in natura, que cópia da 
sentença fosse colocada na porta do estabelecimento ou nos murais de avisos da 
empresa, pelo prazo de 10 dias, além da publicação da mesma em três jornais de 
grande circulação, um em Buenos Aires, outro no Brasil e outro no Uruguai, 
devido ao fato de a empresa atuar nos três países. 
 
Como exemplo de ato gerador de dano moral, aponta Amauri 
Mascaro Nascimento
395
 a revista pessoal realizada de modo vexatório expondo o 
empregado a uma situação humilhante perante colegas, situação na qual o dano 
pode caracterizar-se. 
 
Importante advertir que “o magistrado deve distinguir o eventual 
desconforto ou contrariedade do queixoso, decorrente de melindre banal ou 
subjetivamente amplificado, da dor íntima provocada por situação vexatória ou 
humilhante a que a pessoa é ilicitamente exposta. Só esta é passível de 
reparação”
396
. 
 
 
 
393
 Mauro Schiavi, Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 78. 
394
 O dano moral, o assédio moral e o assédio sexual nas relações de trabalho..., p. 91. 
395
 Curso de direito do trabalho..., p. 499. 
396
 João de Lima Teixeira Filho, Instituições de direito do trabalho, p. 634. 
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Cumpre frisar também que a indenização compensatória do dano 
moral não é tarifada, tendo o juiz plena liberdade de fixar o valor da reparação. É 
certo que alguns critérios podem ser utilizados, porém, nenhum é específico para 
o dano moral trabalhista
397
. 
 
Pondera João de Lima Teixeira que “na ausência de um referencial 
ou medida, facilmente aferíveis no dano material, o arbitramento da indenização 
deve cumprir a finalidade de permitir ao lesado a justa satisfação pela dor que o 
alvejou, pelo sofrimento que o dano lhe infligiu”
398
. 
 
Assevera Amauri Mascaro Nascimento que: 
 
“A Lei n. 5.250, de 1967, que dispõe sobre a liberdade de pensamento 
e de informação, art. 53, estabelece que, no arbitramento da 
indenização em reparação de dano moral, o juiz terá em conta, 
notadamente, a intensidade do sofrimento do ofendido, a gravidade, a 
natureza e a repercussão da ofensa e a posição social e política do 
ofendido; a intensidade do dolo ou o grau de culpa do responsável, sua 
situação econômica e sua condenação anterior em ação criminal ou 
civil, fundada em abuso no exercício da liberdade de manifestação do 
pensamento e informação; a retratação espontânea e cabal, antes da 
propositura da ação penal ou cível, a publicação ou transmissão da 
resposta ou pedido de retificação, nos prazos previstos em lei e 
 
397
 Amauri Mascaro Nascimento, Curso de direito do trabalho..., p. 501. 
398
 Instituições de direito do trabalho, p. 639. 
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independentemente de intervenção judicial, e a extensão da reparação 
por esse meio obtida pelo ofendido”
399
. 
 
João de Lima Teixeira critica fortemente a idéia de tarifação do dano 
moral, vejamos: 
 
“Essa predeterminação do ressarcimento, ou tarifação, trata de igual 
modo lesões essencialmente desiguais. O Juiz fica adstrito a valores 
indenizatórios não raro inadequados ou desproporcionais à lesão 
perpetrada. A intensidade do dano moral grave necessariamente não 
encontra correspondência no limite máximo tarifado. E, quanto mais 
estreita esta faixa de reparabilidade, mais avulta a desconformidade da 
transgressão praticada com a compensação pecuniária capaz de 
satisfazê-la. Por isso, o método se nos afigura incapaz de permitir que 
a dor sofrida seja reparada, na devida medida, por uma condigna 
compensação”
400
. 
 
Para terminar com a discussão sobre a tarifação da indenização por 
dano moral o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 281 com o seguinte 
teor: “a indenização por dano moral não está sujeita à tarifação prevista na Lei de 
Imprensa”. 
 
A doutrina e a jurisprudência entendem, de forma geral, que a 
indenização por dano moral deve ser fixada por arbitramento do juiz, de forma 
discricionária. O juiz deve usar de seu prudente arbítrio, determinando um valor 
 
 
399
 Curso de direito do trabalho..., p. 501. 
400
 Instituições de direito do trabalho, p. 636. 
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que sirva como sanção, evitando que o infrator cometa novamente o ato e sendo 
compensatória para a vítima. 
 
Importante frisar que a fixação da indenização decorrente do dano 
moral deve estar pautada no princípio da razoabilidade. O juiz deve usar toda sua 
experiência e bom senso, considerando o conjunto de fatores que envolvem o 
caso, de modo que a indenização seja justa
401
. 
 
O valor arbitrado deve ser estabelecido na sentença, devendo ser 
razoável, de forma que importe sacrifício para o ofensor, porém, não signifique 
enriquecimento indevido para a vítima. 
 
O valor também não poderá ser tão ínfimo, a ponto da vítima se ver 
duplamente ofendida, pela agressão e pela decisão que desvalorizou sua 
respeitabilidade, sua personalidade
402
. 
 
Ademais, indenizações ínfimas, além de ofender a vítima, ao invés 
de desestimular a conduta, podem até incentivá-la. 
 
Preceitua o artigo 944 do Código Civil brasileiro que a indenização 
deve ser medida pela extensão do dano, o que para Mauricio Godinho 
Delgado
403
, não afasta o justo e equilibrado arbitramento do juiz nos casos de 
dano moral. 
 
 
 
401
 Reginald Felker, O dano moral, o assédio moral e o assédio sexual nas relações de trabalho..., p. 84. 
402
 Ibidem, p. 86. 
403
 Curso de direito do trabalho, p. 625. 
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Em relação aos critérios utilizados para orientar o juiz no momento 
de arbitrar o valor da indenização, parte da doutrina aponta o art. 49
404
 e o 59
405
 
do Código Penal, parte o art. 84
406
 do Código de Telecomunicações – Lei n. 
4.117/62 (revogado pelo Decreto-lei 236 de 28 de fevereiro de 1967), outros o art. 
478
407
 da CLT, dentre outros. 
 
Assevera Mauricio Godinho Delgado
408
, que tais preceitos podem 
ser utilizados como diretrizes iluminadoras para a boa conduta analítico-judicante 
do juiz, sempre utilizadas com razoabilidade, adequação e proporcionalidade. 
 
Para Mauro Schiavi
409
, a aplicação analógica do art. 478 da CLT, 
determinando um mês de salário por ano de serviço, não é o melhor critério, 
podendo gerar indenizações ínfimas em alguns casos e excessivas em outros, 
não cumprindo sua verdadeira função. 
 
 
 
404
 Art. 49 – “A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia fixada na sentença e 
calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-
multa. § 1º - O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um trigésimo do maior 
salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário. § 2º - O valor 
da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de correção monetária”. 
405
 Art. 59 – “O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do 
agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, 
estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: I - as penas 
aplicáveis dentre as cominadas; II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; III - o 
regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; IV - a substituição da pena privativa da 
liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível”. 
406
 Art. 84 – “Na estimação do dano moral, o Juiz terá em conta, notadamente, a posição social ou política do 
ofendido, a situação econômica do ofensor, a intensidade do ânimo de ofender, a gravidade e repercussão da 
ofensa”. 
407
 Art. 478 – “A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado será de 1 (um) mês de 
remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou superior a 6 (seis) meses. (...)”. 
408
 Curso de direito do trabalho, p. 624. 
409
 Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 228. 
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Aponta Reginald Felker
410
 que esse critério é discutível quando se 
tratar da reparação de dano a diversos autores em uma mesma ação, decorrentes 
do mesmo fato. Nesse caso, teríamos um mesmo fato, ocasionado pelo mesmo 
agente, porém gerando uma reparação diferenciada para cada um dos 
trabalhadores, pois cada um tem um período de serviço e um valor de 
remuneração. 
 
Para Sandra Lia Simón, é irrelevante que a indenização decorrente 
do dano moral tome como base previsão de legislação penal ou civil. Entende a 
autora que “o direito não comporta repartições estanques e incomunicáveis, 
devendo ser estudado e interpretado como uma totalidade harmônica”
411
. 
 
Para a autora, o que importa é que a reparação pecuniária seja 
efetiva, para que surta efeitos positivos na regulação das relações sociais
412
. 
 
O enunciado 51, aprovado na 1ª Jornada de Direito Material e 
Processual na Justiça do Trabalho traz o seguinte entendimento: 
“Responsabilidade civil. Danos morais. Critérios para arbitramento. O valor da 
condenação por danos morais decorrentes da relação de trabalho será arbitrado 
pelo juiz de maneira eqüitativa, a fim de atender ao seu caráter compensatório, 
pedagógico e preventivo”
413
. 
 
 
410
 O dano moral, o assédio moral e o assédio sexual nas relações de trabalho..., p. 89. 
411
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 194. 
412
 Ibidem, mesma página. 
413
 Revista LTr, n. 12,2007, p. 1504. 
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Importante salientar que o critério adotado pelo enunciado 51 e pela 
doutrina e jurisprudência majoritária, tem sofrido críticas. Alegam os críticos que o 
dano moral é o mesmo, seja o ofendido pobre ou rico, ilustrado ou analfabeto, 
desta forma, o valor da indenização deveria ser o mesmo em todos os casos, sob 
pena de se estar valorando a moral atingida de acordo com a capacidade 
financeira do titular do direito
414
. 
 
Ainda no que tange ao valor da indenização, importante observação 
é feita por Mauricio Godinho Delgado, para quem não é possível que a 
indenização seja fixada tendo como parâmetro o salário mínimo, por expressa 
vedação constitucional (art. 7º, IV, in fine). 
 
No que se refere à natureza jurídica, podemos concluir que 
indenização do dano moral tem caráter dúplice, sendo uma compensação para a 
vítima e uma sanção civil para o ofensor. No mesmo sentido entende Mauro 
Schiavi
415
. 
 
Interessante conclusão faz Reginald Felker: “a indenização por dano 
moral está a desafiar a inteligência e a sensibilidade de advogados e de juízes, 
para alcançar seu fim social e o objetivo de resguardar a dignidade humana, num 
contexto que se pretende ético, solidário e justo”
416
. 
 
 
 
414
 Reginald Felker, O dano moral, o assédio moral e o assédio sexual nas relações de trabalho..., p. 85. 
415
 Mauro Schiavi, Ações de reparação por danos morais decorrentes da relação de trabalho..., p. 77. 
416
 Op. cit., p. 96. 
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Em termos processuais, pondera Sandra Lia Simón
417
 que por se 
tratarem de situações indiscutivelmente vexatórias, no caso de prática de revistas 
pessoais, o dano moral deve ser considerado presumido. Desta forma, cabe ao 
empregador demonstrar que cumpriu os requisitos autorizadores da prática de 
revistas, havendo inversão do ônus da prova. Porém, esse entendimento não 
prevalece nos Tribunais do Trabalho. 
 
No que diz respeito à competência para apreciação dos pedidos de 
danos morais decorrentes das relações de trabalho, o artigo 114, inciso VI da 
Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional 45, de 2004, 
determina ser da Justiça do Trabalho. A controvérsia que persistiu foi em relação 
ao dano moral decorrente de acidente do trabalho, matéria também já pacificada 
pela decisão do Supremo Tribunal Federal em junho de 2005. 
 
Tanto a rescisão indireta do contrato de trabalho como a 
indenização por danos morais, podem ser pleiteadas diretamente pelo trabalhador 
na Justiça do Trabalho. Porém, sabemos que muitas vezes, até o empregado 
ingressar com a ação trabalhista ele já sofreu a invasão de sua intimidade, já se 
sentiu diminuído, com sua dignidade ferida. 
 
Além disso, sabemos que muitos trabalhadores somente ingressam 
na Justiça pedindo a indenização por danos morais depois de terem seus 
contratos de trabalho rescindidos pelo empregador, sem contar os que nem 
mesmo isso fazem. 
 
 
417
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 195. 





 
176
 
Diante de tal situação se torna importante a análise do papel 
cumprido pelo Ministério Público do Trabalho e pelos sindicatos na defesa dos 
trabalhadores no que se refere à prática de revistas pessoais, o que trataremos 
no próximo capítulo. 
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6. O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E 
DOS SINDICATOS 
 
A tutela jurisdicional do direito à intimidade, via de regra, é realizada 
individualmente, pois o indivíduo é atingido de forma direta e trata-se de um 
direito de primeira geração
418
. 
 
Porém, na prática, a tutela individual do direito à intimidade não se mostra 
efetiva, uma vez que o trabalhador tem medo de se expor e o fato constitutivo do 
direito é difícil de ser provado
419
. 
 
Além disso, observa-se que o trabalhador somente ingressa com a ação 
quando se encontra desempregado, sujeitando-se a situações degradantes no 
decorrer do contrato de trabalho por medo do desemprego. 
 
Desta forma, mostra-se mais eficaz na tutela dos diretos da personalidade, 
em especial no caso das revistas íntimas, pessoais e em objetos dos 
trabalhadores, a tutela jurisdicional coletiva. 
 
A tutela jurisdicional coletiva no âmbito das relações de trabalho é 
realizada pelo Ministério Público do Trabalho e pelos sindicatos. 
 
 
 
418
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 187. 
419
 Ibidem, p. 187-188. 
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Além da tutela jurisdicional coletiva, cabe também às referidas instituições 
a busca pela composição extrajudicial dos conflitos, e, sobretudo, o 
direcionamento das condutas na busca da prevenção de conflitos, 
 
O Ministério Público, nos termos do art. 127 da Constituição Federal é a 
instituição que tem, por excelência, o poder-dever de proteger e salvaguardar as 
liberdades públicas
420
. 
 
Dentre as liberdades públicas estão o direito à intimidade e a proteção da 
dignidade da pessoa humana, esta, como é sabido, consiste em princípio basilar 
de todo o ordenamento jurídico. 
 
Leciona Carlos Henrique Bezerra Leite que o Ministério Público do 
Trabalho tem sua atuação voltada à defesa dos direitos indisponíveis dos 
trabalhadores, que são, dentre outros, o direito à vida, à liberdade, à saúde, à 
segurança e ao trabalho
421
. 
 
Para a defesa dos direitos indisponíveis dos trabalhadores, o Ministério 
Público do Trabalho tem a incumbência de instaurar o Inquérito Civil ou outros 
procedimentos administrativos (Termo de Ajustamento de Conduta e Audiências 
Públicas), bem como ajuizar a Ação Civil Pública na esfera da Justiça do 
Trabalho, quando se tratar de direitos metaindividuais
422
. 
 
 
 
420
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 200. 
421
 Ministério Público do Trabalho..., p. 169. 
422
 Ibidem, p. 170. 
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Leciona Sandra Lia Simón que “por serem os direitos da personalidade 
direitos tipicamente individuais, pode parecer, num primeiro momento, que não 
seria possível, para sua proteção, utilizar-se da ação civil pública. No entanto, 
com a evolução das liberdades públicas, tais direitos atingiram novas dimensões 
e, (...) podem materializar-se e com freqüência cada vez maior se materializam 
em direitos de segunda e de terceira geração”
423
. 
 
Importante salientar que o direito à intimidade e a proteção à dignidade da 
pessoa humana são liberdades públicas, por isso integram os chamados direitos 
humanos, cuja fruição decorre simplesmente da condição humana do 
destinatário
424
. 
 
Os direitos humanos constituem um complexo indivisível de direitos, 
objetivando resguardar a dignidade da pessoa humana, por isso, considerados 
pela doutrina como transindividuais ou metaindividuais
425
. 
 
Desta feita, os direitos da personalidade, dentre eles o direito à intimidade, 
podem ser defendidos por meio da Ação Civil Pública. 
 
A atuação do Ministério Público do Trabalho tem como justificativa a 
fragilidade do empregado na relação de emprego, relação em que há nítida 
desigualdade entre as partes. 
 
 
 
423
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 203. 
424
 Manoel Jorge e Silva Neto, Proteção constitucional dos interesses trabalhistas..., p. 47. 
425
 Ibidem, p. 47-49. 
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Aponta Sandra Lia Simón
426
 as prerrogativas do Ministério Público do 
Trabalho na atuação em defesa do direito á intimidade do trabalhador, dentre as 
quais nos interessam as seguintes: checar se há justificativa para a realização de 
revistas e se os métodos utilizados não atentam contra a intimidade e a vida 
privada do empregado; e verificar se o objetivo para a instalação de 
equipamentos audiovisuais (segurança ou fiscalização do serviço) está sendo 
observado e se os trabalhadores foram cientificados. 
 
Afirma a autora que a atuação do MPT não representa ingerência no direito 
de propriedade do empregador, uma vez que, nos termos dos artigos 5º, inciso 
XXIII e 170, inciso III da Constituição Federal, a propriedade deve observar sua 
função social
427
. 
 
Assevera Carlos Henrique Bezerra Leite
428
 que o Ministério Público do 
Trabalho pode limitar o poder de comando do empregador em situações em que o 
empregador desrespeita a dignidade do trabalhador, obrigando-o, por exemplo, à 
vistoria pessoal/corporal aviltante e humilhante. Defende o autor que qualquer 
vistoria em empregados deverá observar os incisos II e X do art. 5º da CF, bem 
como o art. 373-A, VI, da CLT, sendo que o dispositivo proíbe a revista íntima 
como forma de salvaguardar a dignidade e privacidade do trabalhador. 
 
É opção do Ministério Público do Trabalho iniciar o procedimento 
investigatório por meio do Inquérito Civil ou ingressar diretamente com a Ação 
Civil Pública (art, 8º, § 1º da LACP). 
 
 
426
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 201-202. 
427
 Ibidem, p. 202. 
428
 Ministério Público do Trabalho..., p. 172. 
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Segundo Carlos Henrique Bezerra Leite
429
 o Inquérito Civil consiste em 
peça informativa e é destinado à instrução de futura ação civil pública, 
enquadrado, à luz do direito administrativo, como sindicância facultada ao MP. 
 
Pode também o MPT firmar com a empresa praticante de revistas íntimas o 
Termo de Ajuste de Conduta por intermédio do qual se evita o ajuizamento da 
ação, resolvendo por via extrajudicial, a ilegalidade praticada pela empresa
430
. 
 
Cumpre salientar que o Termo de Ajuste de Conduta (TAC), normalmente 
prevê a cominação de penalidade para o caso de descumprimento da obrigação 
assumida, a multa será revertida em favor do FAT – Fundo de Amparo ao 
Trabalhador. 
 
Carlos Henrique Bezerra Leite faz importante observação em relação à 
distinção entre TAC e transação: 
 
“A distinção é importante, na medida em que transação, como se sabe, 
se insere no rol dos negócios jurídicos bilaterais de natureza 
contratual, sendo, pois, considerada um acordo de vontades entre os 
interessados, posteriormente referendado pelo Ministério Público, 
Defensoria Pública ou advogados dos transatores. 
 
Já no termo de compromisso firmado perante o Ministério Público do 
Trabalho não há lugar para transação, porque o seu objeto é 
 
429
 Ministério Público do Trabalho..., p. 290. 
430
 Ibidem, p. 296. 
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absolutamente restritivo: tomar do infrator o compromisso de ajustar 
sua conduta ‘às exigências legais’, sendo certo que a lei utiliza a 
expressão ‘tomar do interessado o termo de compromisso de 
ajustamento de sua conduta às exigências legais’, dando-lhe, portanto, 
caráter de impositividade ao órgão público legitimado, o que afasta a 
natureza de acordo ou transação do instituto ora focalizado”
431
. 
 
Importante repetirmos que a Justiça do Trabalho no Brasil é a justiça dos 
desempregados, porquanto o trabalhador somente pleiteia seus direitos após 
findo o contrato de trabalho, geralmente pela necessidade do emprego, medo de 
represálias e assim por diante. 
 
Desta feita, constitui grande instrumento a atuação do Ministério Público do 
Trabalho em defesa dos interesses dos trabalhadores. Melhor ainda quando o 
problema é resolvido por via extrajudicial. 
 
A Ação Civil Pública é o instrumento adequado para a correção de atos do 
empregador que violem a intimidade de seus empregados, quando não existir 
possibilidade de solução extrajudicial, uma vez que tais atos abalam toda a 
coletividade de trabalhadores, causando prejuízos, inclusive, no desempenho das 
atividades profissionais. 
 
Ensina Raimundo Simão de Melo
432
 que a Ação Civil Pública tem como 
finalidade proteger os direitos e interesses metaindividuais, sejam eles difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos, de ameaças e lesões. A importância da 
 
 
431
 Ministério Público do Trabalho..., p. 296. 
432
 Ação civil pública na Justiça do Trabalho, p. 93. 
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referida ação decorre do fato de tais direitos serem bens do povo e constituírem 
interesse público primário da sociedade, sendo a Ação Civil Pública um 
instrumento ideológico para a satisfação dos direitos e interesses fundamentais 
da sociedade moderna. 
 
O Ministério Público do Trabalho tem legitimidade para atuar na defesa dos 
direitos coletivos dos trabalhadores por meio da Ação Civil Pública, de acordo 
com os artigos 129, III da CF, 82, I, da Lei n. 8.078/90
433
, 83, III da LC 75/93
434
 e 
art. 5º da Lei n. 7.347/85
435
. 
 
Parte da doutrina e da jurisprudência entende que, em se tratando de 
direitos individuais homogêneos
436
, cuja reparação pode ser pleiteada diretamente 
pela parte lesada, não tem legitimidade o Ministério Público do Trabalho para 
atuação, exceto se o interesse for de natureza indisponível, ou se a transgressão 
acarretar repercussão social direta
437
. 
 
No que se refere às revistas pessoais e em objetos dos empregados, por 
ferirem diretamente a intimidade e a dignidade da pessoa humana, direitos 
indisponíveis, não encontramos problemas de legitimidade para atuação do 
Ministério Público do Trabalho, além do interesse social que envolve o tema. 
 
 
 
433
 Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: I - o Ministério 
Público. 
434
 Art. 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos 
da Justiça do Trabalho: III - promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para defesa de 
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos. 
435
 Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: I - o Ministério Público. 
436
 Interesses ou direitos individuais homogêneos são aqueles decorrentes de origem comum. 
437
 Manoel Jorge e Silva Neto, Proteção constitucional dos interesses trabalhistas..., p. 205. 
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Cumpre salientar que em defesa da legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para atuar na defesa de direitos individuais homogêneos, temos o artigo 
83, inciso III, da Lei Complementar 75/93 que, quando menciona “interesses 
coletivos” está se referindo ao sentido lato da expressão, o que engloba os 
direitos difusos e individuais homogêneos. 
 
 A atuação do Ministério Público tem a vantagem de, em certos casos, não 
identificar o trabalhador atingido, evitando que sofra qualquer tipo de pressão. 
 
Importante a conclusão de Gilsilene Passon P. Francischetto: 
 
“O trabalhador poderia ser extremamente beneficiado com a atuação 
ministerial por vários aspectos. O primeiro consiste na prevenção de 
conflitos, na medida em que fossem celebrados termos de ajuste de 
conduta com as empresas, visando a regularização de inúmeras 
situações que agridem os direitos garantidos aos trabalhadores. 
Quando não for possível uma atuação preventiva, o Ministério Público 
poderá ingressar em juízo através de ações coletivas. Com isso evita-
se o constrangimento de empregados que vêem seus direitos 
consumidos pela prescrição em decorrência do temor de ingressarem 
com uma reclamação trabalhista durante o vínculo e perderem seus 
postos de trabalho. Assim, o Ministério Público do Trabalho teria 
também o papel de levar ao judiciário uma grande parcela da 
população que fica excluída do sistema de Justiça, funcionando como 
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um agente propulsor da concretização dos direitos fundamentais dos 
trabalhadores”
438
. 
 
É incontestável a importância da atuação do MPT, uma vez que visa evitar 
a lesão, ou seja, a tutela da efetivação do direito, e não a simples reparação do 
dano sofrido pelo empregado, que não passa de medida paliativa, compensadora 
de uma lesão já consumada
439
. 
 
Outra entidade a desempenhar importante papel na salvaguarda dos 
direitos dos trabalhadores é o sindicato. 
 
Os sindicatos contribuem e sempre contribuíram para reafirmar e 
consolidar a dignidade do trabalho e do trabalhador, resgatando valores que em 
certas situações foram esquecidos, distribuindo justiça e ampliando o conteúdo da 
justiça social
440
. 
 
Os sindicatos têm como principais objetivos a coordenação e a defesa dos 
interesses do grupo por ele defendido
441
. 
 
Por força do artigo 8º, inciso III da Constituição Federal, cabe aos 
sindicatos a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
até mesmo em questões judiciais ou administrativas. 
 
 
 
438
 O ministério Público do Trabalho como instituição vocacionada à defesa dos direitos humanos dos 
trabalhadores. In: Direitos e garantias fundamentais, p. 148. 
439
 Sandra Lia Simón, A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 203. 
440
 Carlos Alberto Chiarelli, O trabalho e o sindicato: evolução e desafios, p. 261. 
441
 José Cláudio Monteiro de Brito Filho, Direito sindical, p. 103. 
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Segundo Sandra Lia Simón
442
 os sindicatos podem fiscalizar os métodos 
de controle adotados pelas empresas; podem acompanhar o procedimento das 
revistas; dentre outros, de forma que tal participação democratize o ambiente de 
trabalho, possibilitando maior participação dos trabalhadores na empresa. 
 
Grande parte da doutrina e da jurisprudência aponta a atuação dos 
sindicatos na proteção da intimidade do trabalhador, acertando os procedimentos 
de revistas e monitoramentos audiovisuais por meio de acordos e convenções 
coletivas. Assim, consideram lícitas as revistas praticadas com fundamento em 
“autorização” sindical, desde que respeitada a intimidade e a dignidade da pessoa 
humana. 
 
O sindicato é titular do poder de constituir regras, direitos e obrigações, por 
meio de acordos e convenções coletivas. 
 
Além da atuação extrajudicial, os sindicatos também possuem legitimação 
concorrente para a propositura de Ação Civil Pública, com fundamento nos artigos 
8º, III da CF/88, 82, IV da Lei 8.078/90
443
, 5º da Lei 7.347/85
444
. 
 
Importante salientar que, na opinião de Manoel Jorge e Silva Neto, a 
atuação dos sindicatos em defesa de interesses transindividuais trabalhistas, não 
contempla a proteção de interesses difusos. Tal conclusão é retirada do artigo 5º, 
 
 
442
 A proteção constitucional da intimidade e da vida privada do empregado, p. 204. 
443
 Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: IV - as associações 
legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos protegidos por este código, dispensada a autorização assemblear. 
444
 Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: V - a associação que, 
concomitantemente: a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; b) inclua, entre 
suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre 
concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 
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XXI da CF, que determina a legitimação das agremiações à representação de 
seus filiados, e do artigo 8º, III, que determina a legitimidade para a defesa dos 
interesses coletivos e interesses individuais da categoria
445
. 
 
Contrariamente à posição de Manoel Jorge e Silva Neto está a de outro 
procurador do trabalho. Assevera Gustavo Felipe Barbosa Garcia
446
 que a 
legitimação dada aos sindicatos atinge toda a categoria e não apenas os 
associados, cabendo, portanto, aos sindicatos, a defesa dos interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos de toda a categoria. 
 
Na opinião do referido autor, “o simples argumento de que os direitos 
difusos e coletivos não têm titulares determinados não é suficiente para descartar 
institutos fundamentais da teoria geral do processo, como o da legitimidade ad 
causam. (...) Referida indeterminação dos titulares é fato que não resulta em 
incompatibilidade com a dicotomia mencionada, pois, na legitimação ordinária e 
na extraordinária, referida determinação não se apresenta como requisito 
essencial”.
447
 
Para Gustavo Felipe Barbosa Garcia
448
, o artigo 8º, III, da CF/88, quando 
menciona “direitos coletivos” não faz restrição, podendo o sindicato defender o 
meio ambiente de trabalho seguro, mesmo que esta defesa extrapole o âmbito da 
categoria. 
 
 
445
 Proteção constitucional dos interesses trabalhistas..., p. 203-204. 
446
 Sindicato e processo: aplicação do código de defesa do consumidor às relações coletivas no processo do 
trabalho. In: Temas controvertidos do direito coletivo do trabalho no cenário nacional e internacional, 
p. 240. 
447
 Ibidem, mesma página. 
448
 Ibidem, mesma página. 
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O CDC, aplicável nas relações de trabalho, também não faz nenhuma 
restrição em relação à associação sindical como legitimada para defender 
interesses difusos, desde que observada a pertinência temática. 
 
Assim, cabe ao sindicato a representação judicial e extrajudicial dos 
interesses coletivos e individuais da categoria, sendo forte a tendência hoje de se 
interpretar o artigo 8º, III, da Constituição Federal como reconhecedor da 
substituição processual ampla, sem a necessidade de lei infraconstitucional para 
regular a matéria. 
 
Podemos dizer também que em relação aos interesses coletivos há um 
forte dissenso doutrinário, não havendo um posicionamento único sobre a 
verdadeira natureza jurídica da legitimidade. Porém, acreditamos ser inviável a 
defesa de interesses difusos pelos sindicatos, mesmo que respeitada a 
pertinência temática, ou seja, que a matéria tratada esteja relacionada a 
interesses trabalhistas. 
 
Afirmamos isso por concluir que não há interesse difuso
449
 de uma 
categoria, que já é limitada aos seus integrantes. 
 
Sabemos que quanto mais ampla a atuação sindical, mais perto a 
sociedade pode chegar da proteção da dignidade do trabalhador, porém não é 
possível que extrapolemos os limites legais. 
 
 
449
 Interesses ou direitos difusos são os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares 
pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato. 
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Em relação aos interesses individuais homogêneos, a legitimação dos 
sindicatos se dará nas mesmas hipóteses em que puder atuar como substituto 
processual
450
. 
 
O inciso III, do artigo 8º, da Constituição Federal, faculta ao sindicato 
representar a categoria em questões judiciais e administrativas como substituto 
processual. Importante ressaltar que o Supremo Tribunal Federal e a doutrina 
majoritária entendem que o referido dispositivo tem ampla aplicabilidade, não 
necessitando de regulamentação infraconstitucional.
 
 
Importante observação é feita por Carlos Henrique Bezerra Leite
451
 a 
respeito da atuação sindical por meio da Ação Civil Pública: a Lei n. 7.347/85 em 
seu artigo 5º, inciso II, exige que a entidade sindical tenha sido instituída a pelo 
menos um ano, de forma a evitar os “sindicatos de plantão”. Porém, lembra o 
autor que se o interesse defendido for de relevância social, pode o juiz dispensar 
tal exigência, conforme determina o parágrafo 4º do artigo 5º da LACP. 
 
Ainda em relação à legitimação dos sindicatos para a propositura da Ação 
Civil Pública, assevera Carlos Henrique Bezerra Leite
452
 que o interesse 
processual não se presume, devendo ser demonstrado em juízo, sendo 
necessária a comprovação da pertinência temática entre seus fins institucionais e 
o interesse jurídico defendido na ação coletiva. 
 
 
 
450
 Carlos Henrique Bezerra Leite, Ministério Público do Trabalho..., p. 242. 
451
 Ibidem, p. 241. 
452
 Ibidem, p. 249. 
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Concluímos que a atuação do Ministério Público do Trabalho e dos 
sindicatos deve estar relacionada à busca da dignidade da pessoa humana do 
trabalhador. A atuação efetiva dessas entidades pode ser um diferencial 
importante na busca de condições de vida e de trabalho mais dignas para os 
trabalhadores e o fim de práticas abusivas, tão comuns e infelizmente aceitas por 
muitos, como é o caso das revistas pessoais. 
 
O acesso a melhores condições de trabalho aproxima as partes da 
realização do princípio da igualdade na contratação entre trabalhador e 
empregado. Um trabalhador que alcança a dignidade no trabalho alcança a 
realização profissional. 
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CONCLUSÃO 
 
No decorrer da elaboração deste trabalho várias questões foram 
esclarecidas, mas a indignação diante das práticas empresariais constatadas nas 
pesquisas ainda persiste. 
 
Estamos convencidos que o posicionamento por nós adotado pode causar 
polêmicas no campo empresarial, mas defendemos com toda convicção e 
intenção que esta singela pesquisa possa influenciar o pensamento empresarial 
na busca de maior respeito ao ser humano. 
 
A relação de trabalho só tem sentido mediante o pressuposto da existência 
de lealdade e confiança mútuas. O contrato de trabalho envolve um mínimo de 
fidúcia entre as partes. Isso é ponto de partida para qualquer análise efetuada 
sobre o comportamento humano nas relações de trabalho. 
 
O trabalho subordinado tem como seu contraponto o poder de direção do 
empregador. Este poder diretivo do empregador não é absoluto, encontrando 
limitações nos direitos da personalidade e na dignidade humana do trabalhador, 
direitos consagrados na Constituição Federal de 1988. 
 
As revistas pessoais agridem a dignidade da pessoa humana, fundamento 
da República Federativa do Brasil (art. 1º, III), a valorização do trabalho humano e 
a função social da propriedade (art. 1º, III e IV, art. 5º, XIII, art. 170, caput e III). 
Além disso, a Constituição Federal veda todo e qualquer tratamento desumano ou 
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degradante (art. 5º, III) e garante a todos a inviolabilidade da intimidade (art. 5º, 
X). 
 
Os direitos fundamentais alcançam todas as pessoas que atuam no 
mercado de trabalho, projetando-se sobre os vínculos de emprego, de modo que 
é preciso que o empregador concilie seu legítimo interesse em defender seu 
patrimônio, com a necessidade do indispensável respeito à dignidade do 
trabalhador. 
 
Os direitos fundamentais são plenamente aplicáveis às relações entre 
empregado e empregador, principalmente devido à pequena autonomia da 
vontade exercida pelo empregado e sua visível inferioridade na relação jurídica. 
Possuem eficácia direta, imediata e irradiante, devendo ser o aplicador do Direito 
orientado pela razoabilidade, de forma a humanizar as relações jurídicas entre 
particulares. 
 
Utilizar o direito de propriedade como fundamento justificador da prática da 
revista pessoal, é o mesmo que tratar o ser humano como “objeto” e não como 
um ser humano, dotado de personalidade e de direitos. Além disso, é certo que, 
por expressa previsão legal, os riscos do empreendimento cabem tão somente ao 
empregador. 
 
A prática de revistas nos empregados é tida como cláusula restritiva de 
direitos fundamentais, razão pela qual, somente será considerada válida se 
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respeitar alguns limites constitucionalmente impostos como o direito à intimidade 
do trabalhador e a dignidade da pessoa humana. 
 
O empregado, ao ser submetido ao poder diretivo do empregador, sofre 
algumas limitações em seu direito à intimidade, o que permite, de certa forma a 
prática de revistas em seus pertences. Isso, porém, não nos leva a crer que o 
poder fiscalizatório do empregador possa atingir também o direito sobre o corpo 
do empregado. 
 
A inserção do trabalhador no mercado de trabalho não lhe retira os direitos 
da personalidade. Assim, a ação do empregador não pode se ampliar a ponto de 
ferir a dignidade do trabalhador, por meio de procedimentos invasivos e 
constrangedores. 
 
 
Consideramos como revista íntima ou pessoal qualquer revista efetuada no 
corpo do empregado, independentemente de haver nudez ou exposição de partes 
do corpo. Por isso, concluímos que nem o contrato de trabalho nem norma 
coletiva, seja convenção ou acordo, podem autorizar a realização da revista em 
detrimento da preservação da intimidade e da dignidade da pessoa do 
trabalhador, que são direitos fundamentais da pessoa humana e, portanto, 
irrenunciáveis. 
 
Não há que se falar em abusividade ou não da revista pessoal, uma vez 
que o exame do corpo da pessoa, por si só é íntimo e fere a dignidade do 
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trabalhador, afetando o pudor pessoal do empregado. Não existe forma 
respeitosa a desconfigurar a invasão da intimidade do trabalhador. 
 
As revistas íntimas são repudiáveis, em especial se forem realizadas com 
caráter discriminatório ou de forma vexatória. Tal prática pode causar a 
desestabilização das relações laborais, uma vez que a desconfiança extrema não 
condiz com a fidúcia inerente ao contrato de trabalho, o ambiente de trabalho não 
pode se tornar um ambiente de desconfiança generalizada. 
 
O exercício do poder de controle ou fiscalizatório não pode ser confundido 
com sujeição hierárquica do empregado frente ao empregador.  
 
É indiferente que as revistas pessoais ocorram diante de clientes ou 
demais funcionários, ou se realizadas em local de absoluto resguardo, pois a 
incolumidade física e moral dos trabalhadores não está sujeita a relativização no 
curso do contrato de trabalho. 
 
A tecnologia apresenta hoje inúmeras formas para o controle do patrimônio 
do empregador, somente sendo possível a revista em objetos pessoais dos 
empregados, caso não seja possível o alcance de solução por meio da tecnologia. 
 
Lembrando sempre que alguns cuidados devem ser tomados para que o 
ato não configure invasão da intimidade do empregado e desrespeito à sua 
dignidade humana, como a abertura de bolsas, sacolas, automóveis, etc. 
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efetuadas pelo próprio empregado, a abstenção do empregador ou seus 
prepostos em tocar nos pertences do empregado, dentre outras medidas. 
 
A revista tem que ser feita em todos os empregados de forma indistinta, 
somente nos casos em que a empresa tem um número excessivo de 
trabalhadores é que se tolera que a revista seja feita por meio de sorteio, mas tal 
sorteio tem que incluir todos os trabalhadores e não só nos de nível 
hierarquicamente inferior, como normalmente ocorre, pois isso configura 
discriminação o que é vedado pela legislação pátria e fortemente combatido em 
todo o mundo pela OIT. 
 
Não entendemos ser necessário que tal fiscalização seja feita por pessoa 
do mesmo sexo, uma vez que não se verificará o corpo do trabalhador, mas tão 
somente seus pertences. 
 
A revista também não pode ser efetuada na presença de clientes do 
empregador nem de transeuntes das calçadas: deve ser feita na saída do 
trabalho, porém em local reservado. Não vemos nenhum constrangimento no fato 
das revistas serem procedidas na presença de demais colegas de trabalho, até 
porque todos passam pelas revistas. 
 
Em qualquer caso, é importante que o trabalho seja visto como fonte de 
realização do trabalhador seja realização moral, material ou espiritual. O que é 
inconcebível é que o trabalho seja visto como mero fator produtivo, onde se dá 
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maior importância ao patrimônio do empregador do que à dignidade da pessoa do 
trabalhador. 
 
Caso a intimidade do trabalhador seja atingida, a legislação aponta 
alguns meios para a solução como a rescisão indireta do contrato de trabalho, 
com o pagamento da integralidade das verbas rescisórias, além do direito à 
indenização compensatória dos danos morais por ele sofridos. 
 
Importante se mostra a atuação do Ministério Público do Trabalho e dos 
sindicatos, que devem pautar-se sempre na busca da adoção de mecanismos que 
evitem a prática de revistas, mesmo que em objetos pessoais e armários dos 
empregados. 
 
Caso haja a constatação da realização de revistas, a atuação do Ministério 
Público do Trabalho e dos sindicatos deve ser em busca de cessar tal prática e 
indenizar os prejuízos sofridos. A legislação oferece para tanto mecanismos de 
atuação, como a ação civil pública, por exemplo. 
 
O direito à fiscalização patronal deve pautar-se no bom senso, usando de 
métodos e meios razoáveis de atuação, não se permitindo que o empregador 
viole direitos básicos do trabalhador, sob o pretexto de haver a necessidade de 
resguardar seu patrimônio. 
 
Apontamos como sugestão a utilização de armários externos, fora dos 
vestiários, com a presença de segurança se for o caso, para guarda de bens 
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pessoais dos trabalhadores, o uso de uniformes para prevenir a ocorrência de 
furto, as portas giratórias com detectores de metais, contagem de estoque no 
início e no término das jornadas, dentre outros meios que visem a proteção do 
patrimônio do empregador sem ferir o patrimônio íntimo do empregado. 
 
A gravidade do exercício de certos atos pelos empregadores deve ser 
considerada, em especial diante da inferioridade econômica do trabalhador e do 
medo do desemprego. A prática de revistas pelos empregadores chega a ser, 
em determinados casos, considerada ato de desumanidade. 
 
É certo que o respeito à dignidade da pessoa humana, aos direitos da 
personalidade do trabalhador convergem para o sucesso do empreendimento e o 
sadio ambiente de trabalho. 
 
A mente humana, infelizmente, ainda necessita de maior elevação de 
consciência e solidariedade em relação ao respeito devido à dignidade de 
pessoa humana do próximo. 
 
É triste imaginar que muitos empregadores ainda praticam atos que há 
muito tempo são tidos como desabonadores. Há que se ter consideração para 
com os trabalhadores, que não são menos por serem empregados. 
 
É muito importante analisarmos que as condições de trabalho incidem 
sobre a qualidade de vida do trabalhador, sua saúde e bem estar. A motivação e 
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a satisfação no trabalho têm forte influencia no rendimento e desempenho do 
empregado no exercício de suas funções. 
 
Podemos até dizer que um empregado que exerce suas atividades em um 
ambiente hostil, desagradável, de eterna desconfiança e desrespeito à sua 
dignidade, coloca sua saúde em situação de sérios riscos. 
 
O trabalhador é um ser humano com carências existenciais, emocionais e, 
muitas vezes, materiais. Por isso, o ambiente de trabalho, mesmo visando a 
produtividade, deve ser um ambiente saudável, distante de pressões ou 
desconfianças. 
 
Os problemas e as dificuldades construídas pela prática das revistas 
possuem repercussão social, causando efeitos de ordem política, econômica, 
moral, ética, de forma a afetar toda a sociedade. 
 
A sociedade prima pela valorização do trabalho humano dotado de 
dignidade e sua proteção deve ser o objetivo da sociedade como um todo. O 
trabalhador, sua dignidade e sua força de trabalho não podem ser manipulados a 
fim de se alcançar fins econômicos. 
 
Portanto, diante de todos os aspectos analisados no presente trabalho, 
concluímos o mesmo no sentido de adotar um expresso posicionamento contrário 
à prática das revistas íntimas nos empregados e, conseqüentemente, 
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reafirmarmos a convicção que temos de que o respeito à dignidade humana do 
trabalhador é o bem maior que deve sempre ser respeitado. 
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ANEXO I 
 
Decisões desfavoráveis à prática de revistas pessoais e em objetos 
dos empregados 
 
1 - “Dano moral. Revista íntima. Vistoria para se apurar se a empregada estaria 
usando mais de uma peça íntima sobreposta. Prática que repugna ao sentido de 
respeito à individualidade da pessoa, à intimidade, à discrição, à vergonha. Não 
atenua a agressão a vistoria feita por pessoa do mesmo sexo, porque o padrão 
social não consagra a normalidade de se expor intimamente a qualquer pessoa 
do mesmo sexo e, além disso, a sociedade não desconhece os interesses íntimos 
entre pessoas também do mesmo sexo. Dano configurado”
1
.  
 
2 - “REVISTA ÍNTIMA. DROGARIA. ATENTADO À DIGNIDADE DA 
EMPREGADA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. A manutenção em estoque 
de substâncias tóxicas e medicamentos de circulação controlada, não autoriza as 
drogarias a colocarem sob suspeição seus empregados, procedendo à 
constrangedora prática diária de revista íntima, mesmo realizada por pessoa do 
mesmo sexo. Tal procedimento não pode ser convalidado porque agride a 
dignidade humana, fundamento da República (CF, 1º, III). O direito do 
empregador, de proteger seu patrimônio termina onde começa o direito à 
intimidade e dignidade do empregado. In casu, a sujeição das trabalhadoras a 
terem as blusas e saias erguidas e os corpos apalpados, retira qualquer 
 
 
1
 TRT 02 - RO 01199-2003-361-02-00-8 – 6ª T. – Rel. Juiz Rafael E. Pugliese Ribeiro - DJSP 13/12/2005. 
Disponível em: <www.trt02.gov.br> Acesso em: 29/02/2008. 
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legitimidade à conduta patronal, vez que incompatível com a dignidade da 
pessoa, a valorização do trabalho humano e a função social da propriedade, 
asseguradas pela Constituição Federal (art. 1º, III e IV, art.5º, XIII, art. 170, caput 
e III). Outrossim, a Carta Magna veda todo e qualquer tratamento desumano e 
degradante (art.5º, inciso III ), e garante a todos a inviolabilidade da intimidade e 
da honra (art. 5º, inciso X). Tratando-se de direitos indisponíveis, não se admite 
sua renúncia, e tampouco, a invasão da esfera reservada da personalidade 
humana com a imposição de condições vexaminosas que extrapolam os limites 
do poder de direção, disciplina e fiscalização dos serviços prestados. A revista 
íntima não pode ser vista como regra ou condição contratual. Recurso da ré a que 
se nega provimento”
2
. 
 
3 - “DANO MORAL. REVISTA ALEATÓRIA. CONSTRANGIMENTO. AUSENCIA 
DE JUSTIFICATIVA. INDENIZAÇÃO AVALIAÇÃO RAZOABILIDADE. Ainda que 
não exista vedação, no ordenamento jurídico, à revista pessoal, há que se 
considerar que, mesmo quando ocorrem sem contato físico e de forma aleatória 
(ao soar de uma campainha), provocam profundo constrangimento. No ambiente 
de trabalho, isso se reveste de maior gravidade, pois além de denotar 
desconfiança pelo empregador, constrange mais seriamente o empregado, que 
não dispõe de meios de recusa no ambiente onde prepondera o poder do 
empregador. Essa submissão não se justifica sequer pela preocupação em 
proteger o patrimônio, já que se faz ao arrepio de qualquer consideração por 
sentimentos e valores do trabalhador. Não se cogita de que o caráter aleatório 
configure imparcialidade ou afaste a discriminação, até porque os chefes e 
 
 
2
 TRT 2ª R. – RO 01205200504002003 – 4ª T. – Rel. Juiz Ricardo Artur Costa e Trigueiros – DJSP 
24/08/2007. Disponível em <
www.trt02.gov.br> Acesso em: 28/02/2008. 
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gerentes não eram revistados. Indenização que, com base no princípio da 
razoabilidade, fixa-se em cem vezes o maior salário do autor. Recurso provido”
3
. 
 
4 - “TRANSPORTADORA DE VALORES. NUDEZ. REVISTA ÍNTIMA. 
ATENTADO À DIGNIDADE DO EMPREGADO. INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL. Ainda que se trate de empresa de transporte de valores, a prática diária 
de revista íntima, mesmo realizada por pessoa do mesmo sexo, não pode ser 
convalidada porque agride a dignidade humana, fundamento da República (CF, 
1º, III). O direito do empregador, de proteger seu patrimônio e o de terceiros 
termina onde começa o direito à intimidade e dignidade do empregado. A sujeição 
do empregado a permanecer nu ou de cuecas diante de colegas e superiores, 
retira legitimidade à conduta patronal, vez que incompatível com a dignidade da 
pessoa, com a valorização do trabalho humano e a função social da propriedade, 
asseguradas pela Constituição Federal (art. 1º, III e IV, art.5º, XIII, art. 170, caput 
e III) e ainda, porque a Carta Magna veda todo e qualquer tratamento desumano 
e degradante (art. 5º, inciso III ), e garante a todos a inviolabilidade da intimidade 
e da honra (art. 5º, inciso X). Tratando-se de direitos indisponíveis, não se admite 
sua renúncia e tampouco, a invasão da esfera reservada da personalidade 
humana com a imposição de condições vexaminosas que extrapolam os limites 
do poder de direção, disciplina e fiscalização dos serviços prestados. A revista 
íntima não pode ser vista como regra ou condição contratual, pois nem mesmo a 
autoridade policial está autorizada a proceder dessa forma sem mandado. A 
revista sem autorização judicial inverte a ordem jurídica vigente no sentido de que 
ninguém é culpado senão mediante prova em contrário. Estabelecer presunção 
 
 
3
 TRT 9ª R. 02388-2000-662-09-00-8 – RO 11.009/2002 – Ac. 12.292/2003 – Relª Juíza Marlene T. Fuverki 
Suguimatsu – DJPR 06/06/2003. In: Irany Ferrari e Melchíades Rodrigues Martins, Dano moral: múltiplos 
aspectos nas relações de trabalho, p. 340. 
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de culpa contra os empregados, apenas pelo fato de a empresa lidar com valores 
é consagrar odiosa discriminação contra os trabalhadores dessa sofrida categoria, 
como se fosse regra a apropriação por estes, do numerário confiado por terceiros 
aos seus empregadores. Decisão que se reforma para deferir indenização por 
dano moral (art. 5º, V e X, CF)”
4
. 
 
5 – “REVISTA PESSOAL – TRABALHADOR OBRIGADO A DESNUDAR-SE. 
DANO MORAL. A dignidade humana é um bem juridicamente tutelado, que deve 
ser preservado e prevalecer em detrimento do excesso de zelo de alguns maus 
empregadores com o seu patrimônio. O que é preciso o empregador conciliar, é 
seu legítimo interesse em defesa do patrimônio, ao lado do indispensável respeito 
à dignidade do trabalhador. A Constituição Federal (artigo 5º, incisos V e X) e a 
legislação sub-constitucional (artigo 186 do atual Código Civil Brasileiro) não 
autorizam esse tipo de agressão e asseguram ao trabalhador que sofrer essas 
condições vexaminosas, a indenização por danos morais. Importante frisar, ainda, 
que a inserção do empregado no ambiente do trabalho não lhe retira os direitos 
da personalidade, dos quais o direito à intimidade constitui uma espécie. Não se 
discute que o empregado, ao ser submetido ao poder diretivo do empregador, 
sofre algumas limitações em seu direito à intimidade. O que é inadmissível, sim, é 
que a ação do empregador se amplie de maneira a ferir a dignidade da pessoa 
humana
5
. 
 
 
 
4
 TRT 2ª R. – RO 01259200244202001 – 1ª T. – Ac. 20050755719 – Rel. Juiz Ricardo Artur Costa e 
Trigueiros – DJSP 11/11/2005. In: Irany Ferrari e Melchíades Rodrigues Martins. Dano moral: múltiplos 
aspectos nas relações de trabalho, p. 350. 
5
 TRT 2ª R. - RO 01067.2006.203.02.00-0 – Ac. 6ª T. – Rel. Valdir Florindo – DJSP 22/06/2007. Disponível 
em: <
www.trt02.gov.br> Acesso em: 29/02/2008. 
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6 – “REVISTA ÍNTIMA – COLISÃO DE PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS – 
PREPONDERÂNCIA DOS VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES À 
DIGINIDADE DA PESSOA HUMANA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
VIABILIDADE.  A atividade econômica nas sociedades capitalistas, regidas por 
princípios do Estado de Direito Democrático e Social, não se nega ao empresário 
o soberano poder de organização, direção e controle de sua atividade. Tais 
poderes encontram fundamento na garantia constitucional da liberdade de 
iniciativa, da livre de concorrência (CF/88, art., 1º, IV, 3º, II, 5º, XXII e 173), como 
valores essenciais não só ao desenvolvimento econômico, mas, sobretudo, para a 
criação e manutenção de postos de trabalho e criar ambiente para inclusão social. 
São, ainda, instrumentos que visam de obter melhor qualidade e maior 
produtividade de bens ou serviços, a disciplina e harmonia no ambiente de 
trabalho e  zelo pelo patrimônio da empresa. O exercício destes poderes pelo 
empresário não pode, porém, acarretar a privação ou a diminuição de bens e 
valores fundamentais à dignidade da pessoa humana, ou de valores fundamentais 
inerentes à personalidade do cidadão trabalhador, reconhecidos como relevantes, 
pela sociedade na qual está integrado – que são igualmente tutelados pela ordem 
constitucional (CF/88, art. 1º, III, IV, 3º, I, 5º, X e 7º, XXX). Na dinâmica da 
atividade econômica, soe acontecer que o empregador, ainda que de boa fé, 
acabe tendo conduta que colide com os direitos fundamentais do cidadão. Na 
hipótese, a conduta patronal, em conseqüência das revistas íntimas a que foi 
submetida a reclamante, 
inclusive por pessoa do sexo oposto, em que 
funcionárias eram tocadas ou apalpadas em seus corpos, ficou patente a 
agressão à sua intimidade, fazendo jus a uma indenização reparadora e que 
venha inibir, no futuro, a conduta ilícita da empregadora. A cidadã trabalhadora 
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tem direito de receber tratamento digno dentro e fora do ambiente de trabalho. 
Recurso ordinário da reclamada a que se nega provimento, no particular”
6
.  
 
7 – “INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – REVISTA ÍNTIMA – PREVISÃO 
NORMATIVA – CABIMENTO – O art. 373, VI, da CLT veda ao empregador a 
proceder revistas íntimas nas suas empregadas, ainda que por prepostos do 
mesmo sexo. Não se pode dar uma conotação maior ao patrimônio econômico da 
reclamada em detrimento do patrimônio íntimo da reclamante. A reclamada, ainda 
que existindo delito penalmente tutelado, não pode inverter, a seu bel prazer, o 
Princípio da Presunção de Inocência, ou seja, o direito de não ser considerado 
culpado até prova em contrário, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição 
Federal. Referido princípio constitucional, em nosso sistema jurídico, consagra 
uma regra de tratamento que impede o Poder Público e mesmo o particular de 
agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou 
ao réu, como se estes já houvessem sido condenados definitivamente por 
sentença do Poder Judiciário. Nesse diapasão, a revista geral e indiscriminada 
realizada pelo empregador se mostra totalmente ilegal, autorizando a 
recomposição indenizatória do prejuízo moral. Por outro lado, por ser questão de 
ordem pública, a matéria não poderia ter sido transacionada pelo sindicato 
profissional, fazendo que tal ditame convencional não surta qualquer efeito. 
Recurso não provido”
7
. (grifos no original) 
 
 
 
6
 TRT 15ª R. - RO 00181-2005-087-15-00-8 – 5ª T. – Rel. Juiz José Antonio Pancotti (não consta data de 
publicação). Disponível em: <
www.trt15.gov.br> Acesso em: 28/01/2008. 
7
 TRT 15ª – RO 00599-2005-092-15-00-0 – Rel. Juiz Flávio Nunes Campos (não consta data de publicação). 
Disponível em: <
www.trt15.gov.br> Acesso em: 28/01/2008. 
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8 – “DANO MORAL. PRESENÇA DE SUPERVISOR NOS VESTIÁRIOS DA 
EMPRESA PARA ACOMPANHAMENTO DA TROCA DE ROUPAS DOS 
EMPREGADOS. REVISTA VISUAL. 1. Equivale à revista pessoal de controle e, 
portanto, ofende o direito à intimidade do empregado a conduta do empregador 
que, excedendo os limites do poder diretivo e fiscalizador, impõe a presença de 
supervisor, ainda que do mesmo sexo, para acompanhar a troca de roupa dos 
empregados no vestiário. 2. O poder de direção patronal está sujeito a limites 
inderrogáveis, como o respeito à dignidade do empregado e à liberdade que lhe 
é reconhecida no plano constitucional. 3. Irrelevante a circunstância de a 
supervisão ser empreendida por pessoa do mesmo sexo, uma vez que o 
constrangimento persiste, ainda que em menor grau. A mera exposição, quer 
parcial, quer total, do corpo do empregado, caracteriza grave invasão à sua 
intimidade, traduzindo incursão em domínio para o qual a lei franqueia o acesso 
somente em raríssimos casos e com severas restrições, tal como se verifica até 
mesmo no âmbito do direito penal (art. 5º, XI e XII, da CFF). 4. Despiciendo, 
igualmente, o fato de inexistir contato físico entre o supervisor e os empregados, 
pois a simples visualização de partes do corpo humano, pela supervisora, 
evidencia a agressão à intimidade da Empregada. 5. Tese que se impõe à luz 
dos princípios consagrados na Constituição da República, sobretudo os da 
dignidade da pessoa, erigida como um dos fundamentos do Estado Democrático 
de Direito (art. 1º, inciso III), da proibição de tratamento desumano e degradante 
(art. 5º, inciso III) e da inviolabilidade da intimidade e da honra (art. 5º, inciso X). 
6. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento para julgar 
procedente o pedido de indenização por dano moral”
8
. 
 
8
 TST – RR 2195/1999-009-05-00-6 - 1ª T. - Rel. Min. João Oreste Dalazen - DJ 09/06/2004. In: Revista 
LTr, nº 10, p. 1241. 
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9 – “DANO MORAL. REVISTA ÍNTIMA. ABUSO DO PODER DIRETIVO 
EMPRESARIAL. VIOLAÇÃO À INTIMIDADE COMO DIREITO DA 
PERSONALIDADE. Não se pode acolher que, no intuito de se evitarem furtos 
de mercadorias, seja dado às empresas o poder de ridicularizarem seus 
empregados, constrangendo-os a se despirem diante de vigilantes, após se 
submeterem às agruras prévias de um sorteio, com bolas pretas e brancas, a 
definir se o constrangimento será ‘maior’ ou ‘menor’. As obrigações de conduta 
no ambiente de trabalho não retiram do empregado, ou sequer enfraquecem, os 
direitos da personalidade, dentre os quais o respeito à intimidade. Sendo certo 
que o empregado, enquanto submetido ao poder diretivo patronal, deve suportar 
algumas limitações em razão da própria circunstância de trabalho, não é de se 
admitir, contudo, que o empregador adote procedimentos capazes de 
comprometer ou violar a intimidade e a dignidade da pessoa humana, pois o 
poder direcional conferido aos empregadores não pode ser exercido de maneira 
absoluta, em face da sua coexistência com princípios e regras que norteiam o 
contrato de trabalho. Vez que indubitável a conduta abusiva e constrangedora 
da Ré, excedente aos limites do poder diretivo, e efetivamente ofensiva à 
dignidade da pessoa humana, impõe-se a devida reparação da lesão moral, 
constatando-se, ainda, caracterizados todos os pressupostos para o pagamento 
da indenização decorrente da responsabilidade civil, quais sejam, o dano, a 
culpa e o nexo causal”
9
. 
 
 
 
9
 TRT 02 - RO 01199-2003-361-02-00-8 – 6ª T. – Rel. Juiz Rafael E. Pugliese Ribeiro - DJSP 13/12/2005. 
Disponível em: <www.trt02.gov.br> Acesso em 29/02/2008. 
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ANEXO II 
 
Decisões favoráveis à prática de revistas pessoais e em objetos dos 
empregados 
 
1 - “DANO MORAL – REVISTA. Quando a revista do empregado, após o 
encerramento de expediente, faz-se em pequenos grupos, apenas visualmente e 
de forma respeitosa pelos empregados, sendo este procedimento justificável pela 
natureza do empreendimento, não se tem como configurado o dano moral”
10
. 
 
2 - “REVISTA PESSOAL – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 
INDEFERIMENTO. Considerando que a inspeção pessoal é admitida pela 
jurisprudência pátria como um direito do empregador a salvaguardar seu 
patrimônio, compete ao reclamante provar que a revista a qual se submete 
envolve circunstâncias que afrontem sua dignidade, a teor dos artigos 818 da CLT 
c/c 333, I, do CPC, sob pena de ser rechaçado qualquer pleito de indenização por 
dano moral”
11
. 
 
3 - “DANO MORAL. FÁBRICA DE LINGERIE. REVISTA. A revista levada a efeito 
sem constrangimento e sem qualquer objetivo desmerecedor, v. g., com 
discriminação de certos empregados, traduz atos contidos no poder de comando 
do empregador em defesa do patrimônio. Em sendo o material produzido de fácil 
 
 
10
 TRT 3ª R. -  RO 2.427/97 - 4ª T. - Rel. Juiz Márcio Flávio Salém Vidigal - DJMG 5.9.98. In: Irany 
Ferrari e Melchíades Rodrigues Martins. Dano moral: múltiplos aspectos nas relações de trabalho, p. 337. 
11
 TRT 9ª R. – RO 10.999/97 – 4ª T. – Ac. 2.203/98 – Relª Juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão – DJPR 
30.1.98. In: Irany Ferrari e Melchíades Rodrigues Martins. Dano moral: múltiplos aspectos nas relações de 
trabalho, p. 337. 
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portabilidade, dada a sua leveza e pequenez, não pode a empresa correr riscos. 
A revista, em tais casos, é uma exigência que em nada desmerece a funcionária. 
Inexiste aí, qualquer constrangimento a dar suporte ao dano moral. O instituto é 
por demais importante para que seja transformado em espécie de panacéia”
12
. 
 
4 - “DANO MORAL. REVISTAS EM BOLSAS E MOCHILAS DOS 
EMPREGADOS. NÃO CONFIGURADO. É lícito o procedimento da reclamada de 
realizar revistas em bolsas e mochilas dos seus empregados. À reclamada 
cumpre zelar pelo seu patrimônio podendo usar, para tanto, do seu direito de 
fiscalização, neste incluído o direito de proceder revistas em seus funcionários, 
desde que estas não atinjam a intimidade, dignidade e auto estima dos mesmos. 
Não se trata de imputar qualquer pecha aos empregados ou de expô-los à 
situação vexatória, mas uma regra interna de procedimento, que visa justamente 
resguardar o patrimônio e a ‘saúde’ financeira da empresa, o que é de interesse 
inclusive dos empregados que dependem financeiramente da empregadora. 
Nunca houve lesão à intimidade ou à dignidade dos empregados, já que a revista 
limitava-se à averiguação do conteúdo de bolsas e mochilas. O reclamante nunca 
foi obrigado a tirar a roupa, sapatos, tampouco, foi tocado por outro funcionário. 
Neste escopo, o procedimento de revistar bolsas e mochilas dos funcionários não 
se traduz numa prática abusiva ou discriminatória que tenha atingido o reclamante 
em seu íntimo. Tanto é assim que o procedimento atingia indiscriminadamente 
todos os funcionários”
13
. 
 
 
12
 TRT 2ª R. – RO 00379200136102000 – 6ª T. – Ac. 20040034091 – Rel. Juiz Francisco Antonio de 
Oliveira – DJSP 13.02.2004. In: Irany Ferrari e Melchíades Rodrigues Martins. Dano moral: múltiplos 
aspectos nas relações de trabalho, p. 340. 
13
 TRT 9ª R. – Proc. 01425-2002-661-09-00-6 – Ac. 22566/2003 – Rel. Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos 
– DJPR 10.10.2003. In: Irany Ferrari e Melchíades Rodrigues Martins. Dano moral: múltiplos aspectos nas 
relações de trabalho, p. 340-341. 
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5 – “DANO MORAL. REVISTA DE EMPREGADO. DIREITO DO EMPREGADOR 
DE ZELAR PELO SEU PATRIMÔNIO. Não procede o pagamento de indenização 
por danos morais, quando demonstrado que a conduta adotada pela recorrente, 
empresa do ramo de distribuição de produtos alimentícios, limpeza, perfumaria, 
enlatados, etc., de revistar, por sorteio, seus empregados, no final do expediente, 
tinha por objetivo preservar seu patrimônio que consistia em produtos de fácil 
subtração ou ocultação, sem, contudo, agir de forma ilícita e discriminatória”
14
. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
14
 TRT 3ª R. – Proc. 00625-2004-032-03-00-1 – 7ª T. – Rel. Juiz Rodrigo Ribeiro Bueno – DJMG 
12.04.2005. In: Irany Ferrari e Melchíades Rodrigues Martins. Dano moral: múltiplos aspectos nas 
relações de trabalho, p. 342. 
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ANEXO III 
 
Decisões favoráveis à prática de revistas pessoais nos empregados, 
porém concedendo indenizações por danos morais devido ao fato dos 
empregadores terem extrapolado os limites 
 
1 – “COLISÃO DE DIREITOS E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. LIBERDADE DE 
INICIATIVA E DIRETO À PRIVACIDADE. EXCESSOS DE PODER DO 
EMPREGADOR. EMPREGADOS SUBMETIDOS À SITUAÇÃO VEXATÓRIA E 
HUMILHANTE EM VISTORIA DENTRO DA EMPRESA. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. VIABILIDADE. Indiscutível a garantia de o empregador, no 
exercício do poder de direção e mando, fiscalizar seus empregados (CF/88, art. 
170, caput, incisos II e IV), na hora de saída do trabalho, de forma rigorosa, em se 
tratando de atividade industrial ou comercial de produtos de fácil subtração e 
guarda sob vestes, bolsa de mão, etc., tornando-se difícil percepção ou detecção 
para quem fiscaliza, no momento de sair do trabalho, a pessoa que possa ter 
contato com tais produtos. A fiscalização deve dar-se, porém, mediante métodos 
razoáveis, de modo a não expor a pessoa do empregado a uma situação 
vexatória e humilhante, não submetendo o trabalhador ao ridículo, nem à violação 
de sua intimidade (CF/88, art. 5º, X). Exigir que o trabalhador adentre a um recinto 
com paredes espelhadas, dentro do qual deva ficar completamente nu, caminhar 
um pequeno percurso, submetendo-se à vistoria por vigilantes da empresa, a 
pretexto de que em uma cueca escura possa ocultar, com eficácia, um cartão de 
crédito ou uma pequena quantidade de vale transporte, caracteriza violência à 
sua intimidade, sua exposição ao ridículo ou ao vexame. Não importa que inexista 
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contato direto entre vistoriador e vistoriado, ou que o empregado sequer saiba 
quem é o vistor; nem mesmo que o método seja impessoal, para evitar incômodo 
causado por revista sob apalpação, porque sempre haverá a exposição da 
imagem nua do empregado vistoriado, sofrendo o constrangimento desde o 
momento em que vai se dirigir ao local da vistoria. É evidente a colisão de 
princípios constitucionais em que de um lado encontra-se a livre iniciativa (CF/88, 
art. 170) e de outro a tutela aos direitos fundamentais do cidadão (CF/88, art. 5º, 
X) que obriga o juiz do trabalho a sopesar os valores e interesses em jogo para 
fazer sobressair o respeito à dignidade da pessoa humana. Recurso de revista 
conhecido e provido”
15
. 
 
2 - “COLISÃO DE DIREITOS E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS – LIBERDADE DE 
INICIATIVA E DIREITO À PRIVACIDADE – EXCESSOS DE PODER DO 
EMPREGADOR – EMPREGADOS SUBMETIDOS À SITUAÇÃO VEXATÓRIA E 
HUMILHANTE EM VISTORIA DENTRO DA EMPRESA – INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS – VIABILIDADE. Indiscutível a garantia legal de o empregador 
poder fiscalizar seus empregados (CF/88, art. 170, caput, incisos II e IV), na hora 
da saída do trabalho, de forma rigorosa, em se tratando de atividade industrial ou 
comercial de medicamentos visados pelo comércio ilegal de drogas. A 
fiscalização deve dar-se, porém, mediante métodos razoáveis, de modo a não 
expor a pessoa a uma situação vexatória e humilhante, não submetendo o 
trabalhador à violação de sua intimidade (CF/88, art. 5º, X). Exigir que o 
trabalhador adentre a uma cabine, dentro da qual deva ficar completamente nu 
para ser vistoriado por vigilantes da empresa, caracteriza violência à sua 
 
 
15
 TST - RR 660481/2000.0 - 4ª T. - Rel. Juiz Convocado José Antonio Pancotti - DJ 15/10/2004. Disponível 
em: <
www.tst.gov.br> Acesso em: 29/02/2008. 
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intimidade. A colisão de princípios constitucionais em que de um lado encontra-se 
a livre iniciativa (CF/88, art. 170) e de outro a tutela dos direitos fundamentais do 
cidadão (CF/88, art. 5º, X) obriga o juiz do trabalho a sopesar os valores e 
interesses em jogo para fazer prevalecer o respeito à dignidade da pessoa 
humana. Recurso de revista não conhecido”
16
. 
 
3 – “DANOS MORAIS. REVISTA VEXATÓRIA. Em regra, a revista ao final da 
jornada não é suficiente para, por si só, gerar constrangimento ou violação à 
intimidade da pessoa, máxime atuando a reclamada no comércio de 
medicamentos. Todavia, tal precaução deve ser manifestada de forma razoável, 
respeitando-se a dignidade do empregado, sem lhe submeter a situações 
vexatórias ou nitidamente constrangedoras. A exigência de que os empregados 
se dispam e passem nus diante de um encarregado revela abuso do poder 
diretivo, principalmente diante da possibilidade de adoção de meios menos 
vexatórios”
17
. 
 
4 - “DANO MORAL – INTIMIDADE DO TRABALHADOR – REVISTA DO 
EMPREGADO. A circunstância de a empresa trabalhar com drogas valiosas, 
muito visadas pelo comércio ilegal, justifica a utilização de fiscalização rigorosa, 
inclusive a revista, até porque o empregador está obrigado a zelar para que esses 
medicamentos não sejam objeto de tráfico ilícito, evitando a sua comercialização 
indiscriminada. Sucede que a revista deverá ser admitida como último recurso 
para defender o patrimônio empresarial e salvaguardar a segurança dentro da 
 
 
16
 TST – RR 578.399/99.1 – 4ª T. - Rel. Juiz Convocado José Antonio Pancotti – DJ 10.03.2004. In: Revista 
LTr, nº 5, p. 607. 
17
 TRT 3ª R. – RO 00530-2005-036-03-00-4 – 6ª T. – Rel. Juiz Ricardo Antonio Mohallem – DJMG 
20.10.2005. In: Irany Ferrari e Melchíades Rodrigues Martins. Dano moral: múltiplos aspectos nas 
relações de trabalho, p. 354. 
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empresa, à falta de outras medidas preventivas; mesmo assim, quando utilizada, 
deverá respeitar a dignidade do trabalhador, evitando ferir-lhe o direito à 
intimidade. Se a revista implica no fato de o empregado desnudar-se 
completamente e ainda ter de caminhar por um pequeno percurso, a fiscalização 
atenta contra o direito à intimidade do empregado e autoriza o pagamento de 
indenização por dano moral (art. 5º, X, da Constituição da República/1988, no 
título “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”). Ora, ‘numa época em que os 
imperativos econômicos do mercado questionam os dogmas tradicionais’ do 
Direito do Trabalho, inclusive o princípio da proteção, o vigor dos direitos 
fundamentais dos trabalhadores nas empresas poderá traduzir ‘um antídoto para 
emancipar o contrato de trabalho’ de sua excessiva subordinação à economia, 
permitindo que essa disciplina recupere seu papel de assegurar a auto-realização 
do empregado como cidadão (cf. Miguel Rodriguez-Piñero. ‘Constituzione, diritti 
fundamentali e contratto di lavoro’, Giornali di Diritto del Lavoro e di Relazioni 
Industriali, n. 65, 195)”
18
. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
18
 TRT – 3ª R. – RO 313/97 - 2ª T. Rel. Juíza Alice Monteiro de Barros - DJMG 05.08.1997. In: Revista 
LTr, nº 11, p. 1520. 
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